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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº  38.513 de 01 de agosto de 2018   

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO                                                          

                                           
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei 
nº 11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/875/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00    (quinze mil 

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
33.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.203 – FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                       ADMINISTRATIVOS 4490 100 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 
conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores – 
IPVA, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 01 de 

agosto  de 2018; 130º da Proclamação da República. 

Decreto nº  38.514 de 01 de agosto de 2018   

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.                                                          

                                           
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta na solicitação 2018/310101.00014,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 150.000,00    (cento e cin-

quenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFLAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
               DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
31.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
26.122.5046.4210.0287 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 102 50.000,00
26.122.5046.4216.0287 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 102 50.000,00
26.126.5046.4219.0287 - SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 102 50.000,00
TOTAL 150.000,00

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correram por 
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFLAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
               DO MEIO AMBIENTE E CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA.
31.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
26.122.5046.4209.0287 - REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 102 50.000,00
26.122.5046.4212.0287 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 102 50.000,00
26.122.5046.4213.0287 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 102 50.000,00
TOTAL 150.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 01 de 

agosto  de 2018; 130º da Proclamação da República. 

Decreto nº 38.515 de 1 de agosto de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/170001.00012.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 50.000,00  (cinquenta mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
17.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
17.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.129.5001.2072.0287- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO 3390.39 100 50.000,00

TOTAL 50.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
17.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
17.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.129.5001.2072.0287- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO 4490.52 100 50.000,00

TOTAL 50.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
agosto  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.516 de 1 de agosto de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso I, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/270101.00008.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 27.035,14  (vinte e sete mil,
trinta e cinco reais e quatorze centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.201  - FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE

ALMEIDA"

Especificação Natureza Fonte Valor
08.243.5010.4911.0287- GERENCIAMENTO DE POLÍTICAS
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A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral .......................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ............................................................................................. R$      3,00

Albiege Lea Araújo Fernandes
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Murillo Padilha Câmara Neto
DIRETOR ADMINISTRATIVO

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR DE OPERAÇÕES

PÚBLICAS PARA ADOLESCENTES E
JOVENS EM CUMPRIMENTO DE
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE
RESTRIÇÃO E PRIVAÇÃO DE
LIBERDADE 3390.30 270 27.035,14

TOTAL 27.035,14

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2017, da Fundação de Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente "Alice de Almeida" - FUNDAC, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I,
da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
agosto  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.517 de 1 de agosto de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/310001.00022.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 55.000,00  (cinquenta e cinco
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO

MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO

MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.39 100 55.000,00
TOTAL 55.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO

MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
31.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO

MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 10.000,00

3391.39 100 20.000,00
.
04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 10.000,00

4490.52 100 15.000,00
TOTAL 55.000,00

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
agosto  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.518 de 1 de agosto de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/490001.00004.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 125.000,00  (cento e vinte e
cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
19.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.901  - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Especificação Natureza Fonte Valor
04.128.5001.4235.0287- PROMOÇÃO DE CURSOS DE ENSINO

SUPERIOR E CURTA DURAÇÃO 3390.36 270 40.000,00
3390.39 270 65.000,00
3390.47 270 20.000,00

TOTAL 125.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
19.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.901  - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Especificação Natureza Fonte Valor
04.129.5001.1626.0287- APARELHAMENTO E

REAPARELHAMENTO DE
INSTITUIÇÕES ESTADUAIS 3390.39 270 105.000,00

4490.51 270 20.000,00
TOTAL 125.000,00

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
agosto  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.519 de 1 de agosto de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/220101.00016.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 49.000,00  (quarenta e nove
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.201  - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.39 270 39.000,00
3391.39 270 10.000,00

TOTAL 49.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.201  - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 270 6.000,00
.
13.122.5046.4213.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 270 1.000,00
.
13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 4490.52 270 26.400,00
.
13.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 270 15.600,00

TOTAL 49.000,00
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.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
agosto  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.520 de 1 de agosto de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/250001.00051.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 3.500.000,00  (três milhões,
quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.4680.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE

REABILITAÇÃO DO TIPO IV DE
SOUSA 3390.39 110 3.500.000,00

TOTAL 3.500.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.4060.0287- HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO

JANDUHY CARNEIRO / UNACON
(PATOS) 3390.39 110 3.500.000,00

TOTAL 3.500.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
agosto  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Decreto nº 38.521 de 1 de agosto de 2018

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.057, de 27 de dezembro de 2017, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2018/255001.00003.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 8.000,00  (oito mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.250  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 3390.92 110 8.000,00
TOTAL 8.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.250  - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES 3190.92 110 8.000,00
TOTAL 8.000,00

.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
agosto  de  2018;  130º  da Proclamação da República.

Portaria nº 328/GS/SEAP/18                                                                 Em 20 de julho de 2018

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor CESAR AUGUSTO ALEIXO DUARTE, Agente de Se-
gurança Penitenciária, matricula nº 70.380-0, ora lotado na Penitenciária Regional de Campina Grande 
Raimundo Asfora, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA REGIONAL PADRÃO DE CAM-
PINA GRANDE, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 330/GS/SEAP/18                                                                   Em 23 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor JAMY PAZ MILANO, Agente de Segurança Penitenci-
ária, matricula nº 168.653-4, ora lotado na Penitenciária de Segurança Media Juiz Hitler Cantalice, 
para prestar serviço junto à COMPLEXO AGROINDUSTRIAL DE MANGABEIRA, até ulterior 
deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 331/GS/SEAP/18                                                                 Em 23 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor EMERSON MERIGHI, Agente Segurança Penitenciária, 
matricula nº 174.240-0, ora lotado na Penitenciária Padrão de Santa Rita, para prestar serviço junto ao 
GRUPO ESPECIAL DE CUSTÓDIA HOSPITALAR-GECH, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 332/GS/SEAP/18                                                                 Em 24 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora REBECKA THAISA ARAUJO LUCENA, Agente Se-
gurança Penitenciária, matricula nº 171.999-8, ora lotada na Penitenciária de Regime Especial Des. 
Francisco Espinola, para prestar serviço junto ao GRUPO ESPECIAL DE CUSTÓDIA HOSPITA-
LAR-GECH, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 333/GS/SEAP/18                                                                   Em 25 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor RICARDO SOARES DE ALBUQUERQUE, Agente de 
Segurança Penitenciária, matricula nº 168.175-3, ora lotado na Cadeia Pública de Alagoa Grande, para 
prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE ALAGOINHA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 334/GS/SEAP/18                                                                 Em 25 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor ADNALDO DE LIMA SILVA, prestador de serviço, ma-
tricula nº 901.164-1, ora lotado na Cadeia Pública de Alagoinha, para prestar serviço junto à CADEIA 
PÚBLICA DE ALAGOA GRANDE, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária
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RESENHA Nº465/2018/DEREH/GS/SEAD                      EXPEDIENTE DO DIA: 26/07/2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da DIRETORIA 
EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de READAPTAÇÃO DE 
CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO

18.010.025-4 SUSANETE CRUZ FERREIRA RAULINO 159.780-9 PROFESSOR SEE 06 MESES

18.011.234-1 CHARLEY SOARES FEITOZA 156.960-1 ESCRIVÃO/POLICIA SESDS 06 MESES

18.017.140-2 JOCELMA MARIA DE OLIVEIRA 157.051-0 PROFESSOR SEE 06 MESES

18.016.232-2 IRANILDA SABINA BEZERRA 136.294-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

18.018.179-3 MARIA LEDA DA SILVA 142.432-7 PROFESSOR SEE 01 ANO

18.018.756-1 HARLANNE DOMENICA DE ALENCAR SILVA 177.455-7 PROFESSOR SEE 01 ANO

18.018.646-9 MARIA DELANIA T.  DOS SANTOS IRINEU 144.106-0 PROFESSOR SEE 02 ANOS

18.021.733-0 SAMARA IZABEL DANTAS DE OLIVEIRA 176.272-9 PROFESSOR SEE 02 ANOS

18.051.751-1 MARIA DO SOCORRO C.  DE OLIVEIRA 142.927-2 PROFESSOR SEE 02 ANOS

Portaria nº 338/GS/SEAP/18                                                                 Em 26 de julho de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar a servidora MARIA VALDINES FERNANDES DA COSTA, Agente 
Segurança Penitenciária, matricula nº 171.856-8, ora lotada na Penitenciária Padrão de Santa Rita, para 
prestar serviço junto a CADEIA PUBLICA DE BAYEUX, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 351/GS/SEAP/18                                                                             Em 01 de agosto de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o ASP BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL, mat. 
174.467-4, a Belª. ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, Mat. 90.822-3 e o Agente de Se-
gurança Penitenciária EVERTON GUSTAVO RIBEIRO CORDEIRO, mat. 182.552-6, para sob a 
Presidência do primeiro, apurar em toda a sua extensão e com todo o rigor da Lei, os fatos contidos 
no Memorando nº 30/2018/RH, oriundo do Setor de Recursos Humanos desta Pasta, que deu origem ao 
Processo nº 201800003993.

Cumpra-se
Publique-se

Processo nº 201800001812
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo então Secretário 

de Estado da Administração Penitenciária, Wagner Paiva de Gusmão Dorta, por meio da Portaria nº. 
126/GS/SEAP/18, que objetivou apurar, em toda a sua extensão, os fatos contidos no Memorando nº 
433/2018/GESIPE, e seus anexos, em face do contido no Ofício nº 044/2018/PRCGRA-GD, oriundo da 
Penitenciária  Regional de Campina Grande Raymundo Asfora, 

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifi ca-se que foram obser-
vadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário homo-
loga, INTEGRALMENTE, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processo Administrati-
vo Disciplinar e RESOLVE:

1) - Determinar o cancelamento do Contrato do Prestador de Serviço JOÃO AL-
BERTO DE LIMA, mat. 900.998-1, por ter infringido o Art. 106, incisos I, II e IX e o Art. 107, incisos 
IV e XVII da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, corroborando dessa forma, com o 
relatório da Comissão Permanente de Processo Administrativo, não impedindo a sua reabertura em 
caso de fatos novos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 26 de julho de 2018

Secretário de Estado

Secretário de Estado

Secretaria de Estado
da Administração
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PUBLIQUE-SE
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Portaria nº 975                                                                        João Pessoa,  16 de  julho  de  2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, ful-
cro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar nº 0018875-
2/2017, Processo de Instrução nº 0018881-8/2017, instaurado em face das servidoras MARIA BER-
NADETE BARROS LACERDA, matrícula n. 113.164-8  e GERALDA NUNES VIANA ABILIO, 
matrícula n. 71.634-1,  com base no Art. 153, §  1º, no que concerne as condutas prevista no Art. 106, 
incisos  I e III da LC n. 58/2003, em inteligência ao princípio da insignifi cância e a perda do objeto da 
denúncia , considerando que a prestação de conta do Programa Federal PDDE MAIS EDUCAÇÃO 
2016, referente a EEEF MONTE CARMELO CEPES CG1, em Campina Grande,  foi devidamente 
aprovada pelos órgão competentes.

Secretaria de Estado
da Educação

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA GS Nº 148/2018                                                             João Pessoa, 23 de julho de 2018.
                                                                                                       
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelo Engenheiro JOSÉ JUSTINO 

DE PAIVA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA nº. 
160.197.915-0, pertencente ao quadro de pessoal da SUPLAN; pelo Engenheiro ORLEY NUNES DE 
FARIAS, Matrícula nº 750.628-5, inscrito no CPF sob o nº 131.467.694-68, CREA nº 160.415.053-0, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação estando a disposição da SUPLAN 
e pelo Engenheiro Mecânico ISRAEL BATISTA FELINTO, inscrito no CPF sob o nº 112.389.764-68, 
Matrícula nº 750.432-2, CREA nº. 160.144.743-4, pertencente ao quadro de pessoal da SUPLAN, para 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo da Obra de CONS-
TRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO 150 KVA NA E.E.E.F. SESQUICENTENÁRIO, EM JOÃO 
PESSOA - PB, objeto do Contrato PJU n° 45/2017, fi rmado com a INSTEC – INSTALAÇÕES 
TÉCNICAS LTDA.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
INSTEC – INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA, referente à CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTA-
ÇÃO 150 KVA NA E.E.E.F. SESQUICENTENÁRIO, EM JOÃO PESSOA - PB  no prazo máximo 
de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.
 

PORTARIA GS Nº 156/2018                                                               João Pessoa, 30 de julho de 2018.
                                                                                                       
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 

DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.



João Pessoa - Quinta-feira, 02 de Agosto de 2018Diário Ofi cial 7

Secretaria de Estado
da Cultura

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelo Mergulhador ISMAR JUST, 

Matrícula 470.400-2, inscrito no CPF sob o nº 379.711.234-34, pertencente ao quadro de pessoal da 
Companhia Docas do Estado da Paraíba; o Engenheiro JOSÉ JUSTINO DE PAIVA FILHO, inscrito 
no CPF sob o nº 139.247.024-20, Matrícula nº. 612.256-6, CREA nº. 160.197.915-0, pertencente ao 
quadro de pessoal da SUPLAN; e a Engenheira IDISA VIRGÍNIA ABRANTES FERREIRA, Matrí-
cula nº 770.317-1, inscrita no CPF sob o n° 050.315.104-12, CREA nº 1.059.619, ocupante de Cargo 
em Comissão desta Autarquia, com exceção do primeiro, todos à disposição da SUPLAN, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo do Serviço de FORNECI-
MENTO E IMPLANTAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA 
E RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS EXISTENTES DO CANAL DE ACESSO AO PORTO 
DE CABEDELO/PB, objeto do Contrato PJU nº 11/2016, fi rmado com a EMPRESA GERENCIAL 
PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado 
de relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços FORNECI-
MENTO E IMPLANTAÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA E 
RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS EXISTENTES DO CANAL DE ACESSO AO PORTO DE 
CABEDELO/PB, no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

TO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA – INTERPA-PB, respondendo cumulativamente, no 
uso das atribuições que lhe confere o Ato Governamental nº 081 publicado no DOE em 03 de janeiro 
de 2015, c/c o Artigo 13, Inciso I do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 17.171 de 14 de 
dezembro de 1994,

RESOLVE:
NomearANA CAROLINA FARIAS DE ARAÚJO matrícula nº 6.070-4, para exer-

cer a Gerência do Núcleo de Administração d esta Autarquia.
A vigência desta Portaria retroage à data acima mencionada.

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

PORTARIA N° 003/2018/CONSECULT/PB                                      João Pessoa, 1º de agosto de 2018.

O Secretário de Estado da Cultura da Paraíba e Presidente do Conselho Estadual de 
Política Cultural, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XIV do Art. 3º, da Lei nº 9.332, de 
26 de janeiro de 2011, e o Art. 12, da Lei nº 10.325, de 11 de junho de 2014, e

Considerando a obrigatoriedade de realização do processo eleitoral do Conselho Esta-
dual de Política Cultural, para o preenchimento de assentos da sociedade civil no período de 2018 a 2020;

Considerando o caráter democratizante, territorial, descentralizador e participativo 
deste pleito;

Considerando a necessidade de vinculação de responsabilidades para a execução das 
funções de coordenação e fi scalização deste processo eleitoral; e 

Considerando a parceria estabelecida entre a Secretaria de Estado da Cultura, a Fun-
dação Espaço Cultural e a Secretaria Executiva do Orçamento Democrático Estadual. 

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, para exercerem a função de Pre-

sidentes de Seção no decorrer da realização do Processo Eleitoral do Conselho Estadual de Política 
Cultural, no dia 23 de agosto de 2018, das 9h às 17h.

• Paulo Roberto do Nascimento - matrícula: 180.635-1;
• Gilson Pereira da Silva - matrícula: 180.086-8
• Severino Tomaz de Arruda - matrícula: 170.608-0;
• Adriano Dias de Araujo - matrícula: 170.157-6;
• Wilton Felipe de Oliveira - matrícula. 800.569-0;
• Diógenes Fernandes do Nascimento - matrícula: 182.854-1;
• Letícia Emmanuella S. Henriques Cavalcante - matrícula: 184.880-1;
• Flávio Rodrigues Fernandes - matrícula: 184.587-0;
• Josivane Caiano da Silva - matrícula: 170.647-1;
• Neudenis Maria Albuquerque Carvalho. Matrícula: 184.522-5;
• Francisco Pereira da Silva - matrícula: 170.989-5;
• Antonio Simão de Medeiros Junior - matrícula: 182.850-9;
• Maria Luzia Pereira Sales - matrícula: 171.566-6;
• José Pereira Vieira - matrícula: 183.567-3;
• Djalma Leite Linhares - matrícula: 170.242-4;
• José Renato de Queiroz Feitosa - matrícula: 181.028-6;
• Osvaldo Ferreira Moésia - matrícula: 800.584-5;
• Orlando de Queiroz Maia - matrícula: 182.673-5;
• Leonardo Alves de Oliveira - matrícula: 174.827-1;
• João Batista Alves dos Santos - matrícula: 156.315-7;
• Luiz Guilherme de Souza Lopes - matrícula: 186.119-1;
• Danilo Antônio Nascimento Santos - matrícula: 184.997-2;
• Clévia Paz de Souza - matrícula: 171.281-1;
• André Marco Neves de Mello - matrícula: 182.867-3.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente do Conselho Estadual de Política Cultural

Instituto de Terras e Planejamento
Agrícola da Paraíba

PORTARIA Nº 06/2018 de 2 de julho de 2018

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMEN-

FUNDO DE APOIO AO ESPORTE E LAZER - FAEL

PORTARIA Nº 0001/2018                    João Pessoa, 20 de Julho de 2018.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESPORTE E LAZER, em substituição ao 
Presidente do Fundo de Apoio ao Esporte e Lazer - FAEL no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Estadual nº 9.400 de 12 de Julho de 2011 e pela Resolução nº 01/2018 de 28 de Abril de 2018, 
RESOLVE:

Art. 1º. Designar o (a) Servidor (a) RAYZA AZEVEDO LYRA DE MIRANDA, 
inscrita no CPF sob n.º 056.444.184-80, Matrícula n.º 174.620-1, para GESTORA do Contrato n.º 
0001/2018, que tem por objeto a  contratação de serviços de EMPRESA ESPECIALIZADA EM RE-
PRODUÇÃO XEROGRÁFICA E ENCADERNAÇÃO.

Art. 2º. O (A) servidor (a) designado (a) nesta Portaria se responsabilizará pela fi scali-
zação e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, pagamentos e termo de recebimento.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao (à) 
servidor (a) designado (a), a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n.º 58/2003 (Esta-
tuto dos Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação 
pátria.
Publicado no D.O.E de 25.07.2018
Republicado por omissão do nome do Fundo

Secretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer - Sejel

PORTARIA/ SUDEMA/DS/CRH n.º 005/2018                                João Pessoa, 31 de agosto de 2018.

O Superintendente da Superintendência de Administração do Meio Ambiente – 
SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XI do Decreto Esta-
dual nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988, tendo em vista o que consta no MEMORANDO Nº AS-
PLAN-2018/0014.

Resolve:
PUBLICAR a substituição temporária do servidor JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, matricula 720.110-9, da função de Coordenador da Assessoria de Planejamento, símbolo 
CAS-3, da estrutura Organizacional Básica desta Autarquia, devido a Licença Médica de 60 (sessenta 
dias), pelo servidor PAULO ROBERTO DOS SANTOS, matricula 720.118-4, com efeito retroativo a 
11/06/2018.

PORTARIA/ SUDEMA/DS/CRH n.º 006/2018                                João Pessoa, 31 de julho de 2018.

O Superintendente da Superintendência de Administração do Meio Ambiente – 
SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XI do Decreto Esta-
dual nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988, tendo em vista o que consta no MEMORANDO Nº AS-
PLAN-2018/0014.

Resolve:
PUBLICAR a substituição temporária do servidor JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, matricula 720.110-9, da função de Coordenador da Assessoria de Planejamento, símbolo 
CAS-3, da estrutura Organizacional Básica desta Autarquia, devido a Licença Médica de 60 (sessenta 
dias), pelo servidor PAULO ROBERTO DOS SANTOS, matricula 720.118-4, com efeito retroativo a 
11/06/2018.
Republicado por incorreção.

CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 3929

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 651ª Reunião Ordinária, realizada  31 de  JuLho de  2018 , no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de 
dezembro de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada 
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pelo Decreto Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regi-
mento Interno, de 12 de novembro  de 1981. 

DELIBERA
Art. 1ª. O plenário aprovou pela Homologação da seguinte Licença Processo SUDE-

MA Nº 2017-001002 – CONSTRUTORA ATS LTDA Licença de Instalação nº 753/17.
Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. .

DELIBERAÇÃO Nº 3926

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
- COPAM, em sua 651ª Reunião Ordinária, realizada  31 de  Julho de  2018 , no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de 
dezembro de 1981, modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regi-
mento Interno, de 12 de novembro  de 1981. 

DELIBERA
Art 1º Homologadas as seguintes licenças emitidas  LO Nº 1534/2018 - SECRE-

TARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SUDEMA - 2018-003448/TEC/LO-
6883; LO Nº 1535/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - 
SUDEMA - 2018-003449/TEC/LO-6884; LI Nº 1539/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO 
DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-003848/TEC/LI-6182; LO Nº 1541/2018 - CONSTRUTORA NEW 
GARDEN LTDA - SUDEMA - 2018-004127/TEC/LO-7042; LO Nº 1547/2018 - MARKLEBSON 
SILVA POMBO-ME - SUDEMA - 2018-002787/TEC/LO-6731; AA Nº 1569/2018 - POSTO ALTER-
NATIVA DE COMBUSTIVEL E SERVIÇOS LTDA. - SUDEMA - 2018-004459/TEC/AA-5552; LO 
Nº 1571/2018 - MAMOABA AGRO PASTORIL S/A - SUDEMA - 2017-007068/TEC/LO-5642; LO 
Nº 1572/2018 - MAMOABA AGRO PASTORIL S/A - SUDEMA - 2017-007069/TEC/LO-5643; LO 
Nº 1573/2018 - MAMOABA AGRO PASTORIL S/A - SUDEMA - 2017-007071/TEC/LO-5645; LO 
Nº 1574/2018 - MAMOABA AGRO PASTORIL S/A - SUDEMA - 2017-007072/TEC/LO-5646; LO 
Nº 1575/2018 - HOLCIM BRASIL S.A. - SUDEMA - 2018-004470/TEC/LO-7137; LO Nº 1576/2018 - 
MARTA GERUSA OLIVEIRA DE ABRANTES-ME - SUDEMA - 2018-004324/TEC/LO-7087; LO 
Nº 1577/2018 - TECAB - TERMINAIS DE ARMAZENAGEM DE CABEDELO LTDA - SUDEMA 
- 2018-004425/TEC/LO-7117; LO Nº 1578/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PA-
RAIBA - SUDEMA - 2018-004353/TEC/LO-7096; LO Nº 1579/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E 
ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-004354/TEC/LO-7097; AA Nº 1580/2018 - INTECOM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - SUDEMA - 2018-003942/TEC/AA-5543; LO Nº 
1581/2018 - BSGD INDUSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS LTDA - SUDEMA - 2017-008446/
TEC/LO-5984; LO Nº 1582/2018 - ABATEDOURO DE BOVINOS SANTARITENSE LTDA-ME - 
SUDEMA - 2017-008255/TEC/LO-5910; LO Nº 1583/2018 - JAQUES DE ARAUJO BRAZ - SUDE-
MA - 2018-004239/TEC/LO-7063; LO Nº 1584/2018 - GRANRAIZ FABRICACAO DE BEBIDAS 
LTDA - SUDEMA - 2018-004316/TEC/LO-7083; LI Nº 1585/2018 - AMARAL MINERAÇÃO LTDA 
- SUDEMA - 2017-002029/TEC/LI-5371; LP Nº 1587/2018 - BRILHANTE PROJETOS SPE LTDA 
- SUDEMA - 2018-002338/TEC/LP-3068; LP Nº 1589/2018 - BRILHANTE PROJETOS SPE LTDA 
- SUDEMA - 2018-002340/TEC/LP-3070; AA Nº 1590/2018 - ASSUNCAO DISTRIBUIDORA LTDA 
- SUDEMA - 2018-004007/TEC/AA-5545; LO Nº 1591/2018 - JOAQUIM REGINALDO DA SILVA 
NETO - SUDEMA - 2017-008035/TEC/LO-5860; LO Nº 1592/2018 - INDUSTRIA E COMERCIO 
DE DOCES TUPY GUARANY LTDA - SUDEMA - 2018-001377/TEC/LO-6385; LO Nº 1593/2018 - 
POSTO DE COMBUSTÍVEIS LITORAL NORTE-LTDA - SUDEMA - 2018-004379/TEC/LO-
7107; AA Nº 1594/2018 - JOSE FERREIRA DE LIMA - SUDEMA - 2018-003377/TEC/AA-5503; LO 
Nº 1595/2018 - SANTA MARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA - EPP - SUDEMA - 
2018-004135/TEC/LO-7044; AA Nº 1596/2018- ALESAT COMBUSTIVEIS S.A - SUDEMA - 2017-
007739/TEC/AA-5334; LP Nº 1597/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA - 
SUDEMA - 2018-003297/TEC/LP-3103; LO Nº 1598/2018 - HOTEL CORAIS DE MANAÍRA LTDA 
- SUDEMA - 2018-004251/TEC/LO-7065; LO Nº 1599/2018 - AMERICAN TOWER DO BRASIL. - 
SUDEMA - 2016-004693/TEC/LO-2694; LI Nº 1600/2018 - T4U BRASIL LTDA - SUDEMA - 2017-
007503/TEC/LI-5776; LI Nº 1601/2018 - PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A - SUDEMA - 
2017-008382/TEC/LI-5863; LI Nº 
1602/2018 - AMERICAN TOWER DO BRASIL. - SUDEMA - 2018-001464/TEC/LI-6001; LO Nº 
1603/2018 - POLI X INDUSTRIA DE MATERIAL PLASTICO E RECICLAGEM LTDA-ME - SU-
DEMA - 2018-002051/TEC/LO-6545; AA Nº 1604/2018 - EDIVAN BORGES DE SOUSA-ME - SU-
DEMA - 2018-002062/TEC/AA-5435; LI Nº 1605/2018 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - SUDEMA - 2018-002523/TEC/LI-6072;LI Nº 1606/2018 - AMERICAN TOWER DO 
BRASIL. - SUDEMA - 2018-003081/TEC/LI-6119; LO Nº 1607/2018 - F & F DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - SUDEMA - 2018-003706/TEC/LO-6941; LO Nº 
1608/2018 - TELEFONICA BRASIL S.A. - SUDEMA - 2018-003867/TEC/LO-6982; LO Nº 
1609/2018 - TELEVISÃO CABO BRANCO LTDA - SUDEMA - 2017-002960/TEC/LO-4612; LO Nº 
1610/2018 - ARNOBIO SOARES DE ARAUJO - SUDEMA - 2018-001903/TEC/LO-6513; LO Nº 
1611/2018 - NGC COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2017-008482/TEC/LO-5992; LP Nº 
1612/2018 - VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2018-003470/TEC/LP-3110; LO 
Nº 1613/2018 - AUTO POSTO ALVES E SILVA COMBUSTIVEL LTDA ME - SUDEMA - 2018-
003580/TEC/LO-6916;LO Nº 1614/2018 - MADEIREIRA MAE RAINHA LTDA ME - SUDEMA - 
2018-001650/TEC/LO-6454; LO Nº 1615/2018 - POSTO PAPALEGUAS II COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO-LTDA - SUDEMA - 2018-003497/TEC/LO-6897; LO 
Nº 1616/2018 - MARARUBIA EMILIAVACCA - SUDEMA - 2018-003779/TEC/LO-6961; LO Nº 
1617/2018 - CÍCERO GEOVANIO PRAZERES DE MELO - ME - SUDEMA - 2017-008402/TEC/
LO-5967; LO Nº 1618/2018 - COMERCIAL DA CONSTRUÇÃO NOSSA TERRA LTDA - SUDEMA 
- 2018-000745/TEC/LO-6253; LO Nº 1619/2018 - POSTO ESPINHARAS EIRELI - SUDEMA - 
2018-000688/TEC/LO-6249; LI Nº 1620/2018 - MORADA INCORPORAÇÕES EIRELI-EPP - SU-
DEMA - 2018-001283/TEC/LI-5981; LI Nº 1621/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VEN-
TURA - SUDEMA - 2017-005091/TEC/LI-5579; LP Nº 1622/2018 - USINA CENTRAL OLHO 
D`AGUA S/A - SUDEMA - 2018-000010/TEC/LP-3023; LO Nº 1623/2018 - RN CONSTRUÇÕES 
LTDA - ME - SUDEMA - 2018-002479/TEC/LO-6658; LO Nº 1624/2018 - GOMES EMPREENDI-
MENTOS E INCORPORACOES LTDA - ME - SUDEMA - 2018-002635/TEC/LO-6693; LO Nº 
1625/2018 - M & R CONSTRUÇAO LTDA ME - SUDEMA - 2018-002637/TEC/LO-6695;LO Nº 
1626/2018 - MC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2018-003490/TEC/
LO-6893; LI Nº 1627/2018 - FERNANDES & BRITO LTDA - SUDEMA - 2018-002422/TEC/LI-
6055; AA Nº 1628/2018 - PEC ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-001011/TEC/AA-5411; AA Nº 
1629/2018 - ERINALDO ANTONIO DO NASCIMENTO - SUDEMA - 2017-001488/TEC/AA-

5131; LI Nº 1630/2018 - GEODATA CONSULTORIA E SERVIÇOS GEOLOGICOS LTDA - SUDE-
MA - 2017-008497/TEC/LI-5868; AA Nº 1631/2018 - PEC ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-
001010/TEC/AA-5410; AA Nº 1632/2018 - PEC ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-001012/TEC/
AA-5412; LO Nº 1633/2018 - INDUPEL INDSTRIA DE PAPEIS E DERIVADOS LTDA ME - SUDE-
MA - 2018-002028/TEC/LO-6541; LO Nº 1634/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A - SUDEMA - 2018-002796/TEC/LO-6737; AA Nº 1635/2018 - PEC ENERGIA LTDA 
- SUDEMA - 2018-004110/TEC/AA-5547; AA Nº 1636/2018 - PEC ENERGIA LTDA - SUDEMA - 
2018-004112/TEC/AA-5548; LO Nº 1637/2018 - FK CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRE-
LI - EPP - SUDEMA - 2018-004199/TEC/LO-7055; LO Nº 1638/2018 - LATITUDE 7 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA - SUDEMA - 2018-004258/TEC/LO-7066; LI Nº 1639/2018 - FK 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP - SUDEMA - 2018-004274/TEC/LI-6214; LO 
Nº 1640/2018 - FK CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP - SUDEMA - 2018-
004276/TEC/LO-7069; LO Nº 1641/2018 - BORGES E SILVA CONSTRUTORA LTDA - ME - SU-
DEMA - 2018-004437/TEC/LO-7121; LO Nº 1642/2018 - COMERCIAL NOBRÉGA DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - SUDEMA - 2018-002228/TEC/LO-6587; LO Nº 1643/2018 - AUTO 
POSTO MOGEIRENSE LTDA - SUDEMA - 2017-007718/TEC/LO-5806; LO Nº 1644/2018 - CO-
MERCIAL NOBRÉGA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - SUDEMA - 2018-002226/
TEC/LO-6585; LI Nº 1645/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA - SUDEMA - 2018-
003822/TEC/LI-6177; LO Nº 1646/2018 - TWS BRASIL IMOBILIARIA INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES - SUDEMA - 2018-003691/TEC/LO-6932; AA Nº 1647/2018 - ENOBERTO PEREIRA 
DE ANDRADE - SUDEMA - 2017-005320/TEC/AA-5262; LO Nº 1648/2018 - SB COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS PLANALTO LTDA - SUDEMA - 2018-002610/TEC/LO-6686; LI Nº 1649/2018 - 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - SUDEMA - 2018-004650/TEC/LI-6243; LO 
Nº 1650/2018 - RUSSELL INACIO DE ARAUJO GOMES-ME - SUDEMA - 2018-004503/TEC/LO-
7153; LO Nº 1651/2018 - JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETO - SUDEMA - 2018-004450/TEC/
LO-7128; LO Nº 1652/2018 - INSTITUTO WALFREDO GUEDES PEREIRA - SUDEMA - 2018-
001576/TEC/LO-6426; LO Nº 1653/2018 - WASTE - COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES 
LTDA - ME - SUDEMA - 2018-004579/TEC/LO-7170; LI Nº 1654/2018 - FABIANO FERREIRA 
CAIAFO - SUDEMA - 2018-001347/TEC/LI-5989; LA Nº 1656/2018 - POSTO DE COMBUSTÍVEL 
JACARAÚ-LTDA - SUDEMA - 2018-004160/TEC/LA-0818; LO Nº 1657/2018 - ARABELLA GES-
TAO E CONSTRUCAO LTDA - SUDEMA - 2018-004122/TEC/LO-7040; LO Nº 1658/2018 - ARA-
BELLA GESTAO E CONSTRUCAO LTDA - SUDEMA - 2018-004124/TEC/LO-7041; LO Nº 
1659/2018 - CARMEM LUCIA P.F. DANTAS EIRELLI - SUDEMA - 2018-004205/TEC/LO-
7057; LO Nº 1660/2018 - GERAN CONSTRUÇAO INCORPORAÇAO E IMOBILIARIA LTDA ME 
- SUDEMA - 2018-004277/TEC/LO-7070; LO Nº 1661/2018 - LLA CONSTRUTORA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP - SUDEMA - 2018-004439/TEC/LO-7123; LO Nº 1662/2018 - 
LLA CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP - SUDEMA - 2018-
004443/TEC/LO-7125; LO Nº 1663/2018 - GERAN CONSTRUÇAO INCORPORAÇAO E 
IMOBILIARIA LTDA ME - SUDEMA - 2018-004492/TEC/LO-7147; LO Nº 1664/2018 - LLA 
CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA EPP - SUDEMA - 2018-004564/
TEC/LO-7163; LO Nº 1665/2018 - ENGEMAX CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - 
SUDEMA - 2018-003915/TEC/LO-6997; LO Nº 1666/2018 - JOSE NILTON DA SILVA - POSTO 
JOTAO - SUDEMA - 2018-001861/TEC/LO-6507; LI Nº 1667/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DOS CORDEIROS - SUDEMA - 2018-000409/TEC/LI-5930; AA Nº 1668/2018 - PEC 
ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-001006/TEC/AA-5407; AA Nº 1669/2018 - PEC ENERGIA 
LTDA - SUDEMA - 2018-001007/TEC/AA-5408; AA Nº 1670/2018 - PEC ENERGIA LTDA - SUDE-
MA - 2018-001009/TEC/AA-5409; AA Nº 1671/2018 - PEC ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-
001013/TEC/AA-5413; LO Nº 1672/2018 - VANDERLAN DOS SANTOS COSTA JUNIOR - SUDE-
MA - 2018-003170/TEC/LO-6819; AA Nº 1673/2018 - R.R COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES (POSTO DIAMANTE) - SUDEMA - 2018-003373/TEC/AA-5502; AA Nº 
1674/2018 - OITI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2018-003870/TEC/AA-
5540; AA Nº 1675/2018 - IZABEL CRISTINA IMPERIANO DE LIMA - SUDEMA - 2018-003900/
TEC/AA-5542; LO Nº 1676/2018 - JEOVA JIRE CONST. E EMPREENDIMENTOS LTDA - SUDE-
MA - 2018-004321/TEC/LO-7086; LA Nº 1677/2018 - INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRA ESTRUTURA AEROPORTUARIA C.GRANDE - SUDEMA - 2018-004690/TEC/LA-
0825; LO Nº 1678/2018 - BSM FABRICA DE COMPONENTES PARA CALCADOS EIRELI - SU-
DEMA - 2018-001629/TEC/LO-6451; LO Nº 1679/2018 - REVENDEDORA DE GÁS DO BRASIL 
LTDA - SUDEMA - 2018-003258/TEC/LO-6837; LO Nº 1680/2018 - AÇAITERIA LANCHONETE 
ORIGINAL LTDA - ME - SUDEMA - 2018-003083/TEC/LO-6808; LO Nº 1681/2018 - DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA - SUDEMA - 2018-003034/TEC/LO-6794; LO 
Nº 1682/2018 - TARCIO DOS SANTOS MENDES - SUDEMA - 2018-003482/TEC/LO-6889; LO Nº 
1683/2018 - BIOENSAIOS & DIAGNOSTICOS LABORATORIOS CLINICOS LTDA - SUDEMA - 
2018-003579/TEC/LO-6915; LO Nº 1684/2018 - PADARIA E PASTELARIA PERNAMBUCANA 
LTDA - SUDEMA - 2018-004632/TEC/LO-7182; LOP Nº 1685/2018 - NERCON INDUSTRIA CO-
MERCIO E TRANSPORTE LTDA - SUDEMA - 2017-008294/TEC/LOP-5921; LO Nº 1686/2018 - 
ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-006727/TEC/LO-
5550; LO Nº 1687/2018 - NOVO RUMO EMPREENDIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2018-004486/
TEC/LO-7142; LO Nº 1688/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - 
SUDEMA - 2017-006733/TEC/LO-5555; LO Nº 1689/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDO-
RA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-006739/TEC/LO-5558; LO Nº 1690/2018 - ENERGISA 
PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-006986/TEC/LO-5627; LO Nº 
1691/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-
007384/TEC/LO-5721; LO Nº 1692/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A - SUDEMA - 2017-007412/TEC/LO-5730; LI Nº 1693/2018 - DESMOULINS WANDERLEY DE 
FARIAS SOBRINHO - SUDEMA - 2017-003923/TEC/LI-5496; LO Nº 1694/2018 - ENERGISA PA-
RAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-006730/TEC/LO-5553; LO Nº 
1695/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-
006732/TEC/LO-5554; LO Nº 1696/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A - SUDEMA - 2017-006983/TEC/LO-5624; LO Nº 1697/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRI-
BUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-007371/TEC/LO-5718; LO Nº 1698/2018 - ENER-
GISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-007388/TEC/LO-
5722; LO Nº 1699/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA 
- 2017-007409/TEC/LO-5728; LO Nº 1700/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-007410/TEC/LO-5729; LO Nº 1701/2018 - ENERGISA PARAÍBA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-007415/TEC/LO-5731; LO Nº 1702/2018 - 
LENIVALDO MARTINS MARQUES ( MARTINS FERRAGENS ) - SUDEMA - 2018-002066/TEC/
LO-6547; AA Nº 1703/2018 - SILVIO QUARESMA DE MENDONÇA - SUDEMA - 2018-002230/
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TEC/AA-5441; AA Nº 1704/2018 - L.A. LUCAS & CIA LTDA - ME - SUDEMA - 2018-003456/TEC/
AA-5506; LO Nº 1705/2018 - DAVUS ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 
2018-004105/TEC/LO-7033; LI Nº 1706/2018 - GUIMA CONSTRUÇÕES LTDA - SUDEMA - 2018-
004605/TEC/LI-6241; LO Nº 1707/2018 - MANOEL JOSE DOS SANTOS-ME - SUDEMA - 2018-
001706/TEC/LO-6472; LO Nº 1708/2018 - ALIMASSA ALIMENTOS DE MASSA LTDA - SUDEMA 
- 2017-001042/TEC/LO-4068; LO Nº 1709/2018 - MARIA SOCORRO BARBOSA FERRAGENS-
-ME - SUDEMA - 2017-005048/TEC/LO-5133;LO Nº 1710/2018 - HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E 
TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA - SUDEMA - 2018-003761/TEC/LO-6956; LI Nº 
1711/2018 - TRAJANO MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA-EPP - SUDEMA - 2017-007239/TEC/
LI-5692; LO Nº 1712/2018 - BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA (LOJA B - 
037) - SUDEMA - 2017-007947/TEC/LO-5847; AA Nº 1713/2018 - BANDEIRANTE QUIMICA 
LTDA - SUDEMA - 2018-003398/TEC/AA-5504; LO Nº 1714/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARRAPATEIRA - SUDEMA - 2017-003059/TEC/LO-4633; LO Nº 1715/2018 - ASSA ABLOY 
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2017-007245/TEC/LO-5694; LO Nº 
1716/2018 - ELIZAGENLA ARAÚJO GAMBARRA - SUDEMA - 2017-007322/TEC/LO-5710; LO 
Nº 1717/2018 - ADEMIR COMERCIO DE GAS EIRELI - ME - SUDEMA - 2018-000523/TEC/LO-
6206; LO Nº 1718/2018 - POSTO TIMBO AZUL COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - SU-
DEMA - 2018-001607/TEC/LO-6441; LO Nº 1719/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO 
DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-002459/TEC/LO-6649; LOP Nº 1720/2018 - MINERAÇAO COTO 
COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA - SUDEMA - 2018-002463/TEC/LOP-
0377; AA Nº 1721/2018 - POSTO DE COMBUSTIVEIS NOBERTO LAGOA DE ROÇA LTDA-ME 
- SUDEMA - 2018-003703/TEC/AA-5511; LO Nº 1722/2018 - JONSARA DOS SANTOS EUSTA-
QUILINO - SUDEMA - 2018-003874/TEC/LO-6984; LO Nº 1723/2018 - ABMS CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA-EIRELI - SUDEMA - 2018-004444/TEC/LO-7126; LA Nº 1724/2018 - ROLIM 
AGRO FLORESTAL LTDA - SUDEMA - 2016-008962/TEC/LA-0688; LO Nº 1725/2018 - INTER-
BLOCK ARTEFATO DE CIMENTO S/A - SUDEMA - 2017-001696/TEC/LO-4242; LO Nº 
1726/2018 - MARIA DO SOCORRO DE ASSIS BATISTA - ME - SUDEMA - 2017-004825/TEC/
LO-5073; LO Nº 1727/2018 - ICPM - IND. E COM. DE PRODUTOS PARA MINERAÇÃO LTDA-
-ME - SUDEMA - 2018-002310/TEC/LO-6614; LI Nº 1728/2018 - ENGEMAT ENGENHARIA DE 
MATERIAIS LTDA - SUDEMA - 2018-004510/TEC/LI-6232; LO Nº 1729/2018 - SELF IT ACADE-
MIAS HOLDING S.A. - SUDEMA - 2018-002113/TEC/LO-6560; LO Nº 1730/2018 - FERNANDA 
ARAÚJO DÓRIA - SUDEMA - 2018-003698/TEC/LO-6935; LI Nº 1731/2018 - MARCOLINO & 
FRANGER SOCIEDADE DE PROPOSITO ESPECIFICO LTDA - SUDEMA - 2018-004411/TEC/
LI-6222; LA Nº 1732/2018 - INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AE-
ROPORTUARIA BAYEUX - SUDEMA - 2018-004742/TEC/LA-0827; LP Nº 1733/2018 - ATP 
ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-001858/TEC/LP-3054; LP Nº 1734/2018 - ATP ENERGIA 
LTDA - SUDEMA - 2018-001860/TEC/LP-3055; LA Nº 1735/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRI-
BUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2018-003230/TEC/LA-0813; LI Nº 1736/2018 - METRO 
ENG. CONST. INCORPORAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2018-004483/TEC/LI-6228; LO Nº 
1737/2018 - JRI CONTRUCOES E SERVICOS LTDA - SUDEMA - 2018-004487/TEC/LO-7143; LO 
Nº 1738/2018 - HELIELSON BEZERRA DA SILVA - SUDEMA - 2018-004620/TEC/LO-7178; LO 
Nº 1739/2018 - J BATISTA RAMOS DE CARVALHO COMERCIO - SUDEMA - 2018-004318/TEC/
LO-7085; LI Nº 1740/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ - SUDEMA - 2017-
008141/TEC/LI-5841; LO Nº 1741/2018 - DERIVALDO ALVES DE FREITAS (MAD. NOSSA SE-
NHORA APARECIDA) - SUDEMA - 2018-002927/TEC/LO-6773; LO Nº 1742/2018 - LIDERANÇA 
DISTRIBUIDORA LTDA EPP - SUDEMA - 2018-003188/TEC/LO-6822; LO Nº 1743/2018 - GTC 
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - ME - SUDEMA - 2018-003178/TEC/LO-6821; LO 
Nº 1744/2018 - BANDEIRANTES ALIMENTOS NOIA LTDA - SUDEMA - 2017-001036/TEC/LO-
4067; LI Nº 1745/2018 - LUIZ GOMES DA SILVA - SUDEMA - 2018-003078/TEC/LI-6118; LO Nº 
1746/2018 - DELANGE MARIA QUEIROZ EIRELI-EPP - SUDEMA - 2018-002640/TEC/LO-
6697; LI Nº 1747/2018 - GUEDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - SUDEMA - 
2017-005659/TEC/LI-5623; LO Nº 1748/2018 - POCIANO DAVID DUTRA NUNES - SUDEMA - 
2018-003718/TEC/LO-6943; LO Nº 1749/2018 - LOPES & GOUVEIA CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA-ME - SUDEMA - 2018-004043/TEC/LO-7019; LI Nº 1750/2018 - L SOUZA CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EIRELE ME - SUDEMA - 2018-004308/TEC/LI-6216; LO Nº 1751/2018 - HABI-
TACIONAL NOVO HORIZONTE INC. SPE LTDA - SUDEMA - 2018-004440/TEC/LO-7124; LI Nº 
1752/2018 - GERAN CONSTRUÇAO INCORPORAÇAO E IMOBILIARIA LTDA ME - SUDEMA 
- 2018-004490/TEC/LI-6229; LO Nº 1753/2018 - F8-CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
- SUDEMA - 2018-004561/TEC/LO-7161; LO Nº 1754/2018 - IDEALIZA CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS EIRELI - SUDEMA - 2018-004563/TEC/LO-7162; LI Nº 1755/2018 - CONS-
TRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA - SUDEMA - 2018-002485/TEC/LI-6068; LO Nº 
1756/2018 - JEAN CARLOS CHAVES - SUDEMA - 2018-003216/TEC/LO-6829; LO Nº 1757/2018 - 
J.V COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - SUDEMA - 2018-004464/TEC/LO-
7134; LO Nº 1758/2018 - COMÉRCIO E INDÚSTRIA PORTAL MADEIRAS LTDA-EPP - SUDEMA 
- 2018-003677/TEC/LO-6931; LO Nº 1759/2018 - LOURIVAL MARCIO FURTADO FIALHO - SU-
DEMA - 2017-008317/TEC/LO-5931; LI Nº 1760/2018 - MUNICIPIO DE SERRA REDONDA - SU-
DEMA - 2018-001368/TEC/LI-5991; LI Nº 1761/2018 - ANTONIO DE ANDRADE BARBOSA - ME 
- SUDEMA - 2017-008085/TEC/LI-5837; LO Nº 1762/2018 - EMANOEL RODRIGO DE FARIAS 
QUEIROZ - SUDEMA - 2018-004628/TEC/LO-7181; LO Nº 1763/2018 - SUPER COMÉRCIO DE 
ÁGUA E GÁS LTDA - SUDEMA - 2018-001233/TEC/LO-6343; LO Nº 1764/2018 - GUEDES PE-
REIRA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES - SUDEMA - 2018-004721/TEC/LO-7203; LO Nº 
1765/2018 - GERAN CONSTRUÇAO INCORPORAÇAO E IMOBILIARIA LTDA ME - SUDEMA 
- 2018-004722/TEC/LO-7204; LI Nº 1766/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA - SU-
DEMA - 2018-004495/TEC/LI-6230;LO Nº 1767/2018 - AGROINDUSTRIAL TABU S/A - SUDEMA 
- 2017-007473/TEC/LO-5745; LO Nº 1768/2018 - MONTE SINAI CONSTRUTORA LTDA - ME - 
SUDEMA - 2018-004567/TEC/LO-7165; LO Nº 1769/2018 - PRONTO SOCORRO DE FRATURAS 
SANTA RITA - SUDEMA - 2018-002424/TEC/LO-6639; LO Nº 1770/2018 - CERAMINA - CERA-
MICA INDUSTRIAL HARDMAN - SUDEMA - 2017-001365/TEC/LO-4152; LO Nº 1771/2018 - 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A - SUDEMA - 2018-002522/TEC/LO-6666; LO Nº 
1772/2018 - DIAGSON - DIAGNÓSTICO EM ULTRA SONOGRAFIA E MEDICINA FETAL LTDA 
- SUDEMA - 2018-003434/TEC/LO-6877; LI Nº 1773/2018 - ALTIPLANO INCORPOTAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA - SUDEMA - 2018-003606/TEC/LI-6158; LO Nº 1775/2018 - ANDAIMES JP 
E SERVIÇOS EIRELI-ME - SUDEMA - 2018-004833/TEC/LO-7229; LO Nº 1776/2018 - HUMAITA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPA DE FRUTA E HORTICULTURA LTDA - SUDEMA - 2018-
004874/TEC/LO-7244; LI Nº 1777/2018 - COHEP - COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTA-
DO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-004797/TEC/LI-6247; AA Nº 1779/2018 - RAYANNA FER-
NANDES LEAL DE ARAUJO - SUDEMA - 2018-004735/TEC/AA-5562; LO Nº 1781/2018 - JOSÉ 

CIPRIANO FILHO-ME (CIMABY CONSTRUÇÕES) - SUDEMA - 2018-000359/TEC/LO-6157; LI 
Nº 1782/2018 - RM TRANSPORTES LTDA - EPP - SUDEMA - 2018-001322/TEC/LI-6367; LO Nº 
1783/2018 - ART TECNICA CAROCA LTDA - SUDEMA - 2018-001665/TEC/LO-6457; LO Nº 
1784/2018 - INDUSTRIA DE CERAMICA NADU EIRELI-ME - SUDEMA - 2018-002275/TEC/LO-
6600; AA Nº 1785/2018 - MARIA ALICE BRUNET CRIZANTO DINIZ - SUDEMA - 2018-003065/
TEC/AA-5487;LO Nº 1786/2018 - ARTVIDRO COMERCIAL DE VIDROS LTDA. - SUDEMA - 
2018-004117/TEC/LO-7038; LO Nº 1787/2018 - EDS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA - SUDEMA - 2018-004634/TEC/LO-7184; LO Nº 1788/2018 - AGUINALDO GOMES DE 
SOUSA FILHO - SUDEMA - 2017-005276/TEC/LO-5184; LO Nº 1789/2018 - FRIGORIFICO AL-
MEIDA LTDA - SUDEMA - 2018-003920/TEC/LO-7000; LO Nº 1790/2018 - DGA - DISTRIBUIDO-
RA GUARABIRENSE DE ALIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2018-003921/TEC/LO-7001; LO Nº 
1791/2018 - LIMIAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA-ME - SUDEMA - 2018-004491/
TEC/LO-7146; LO Nº 1792/2018 - CONSTRUFAST CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
- SUDEMA - 2018-004404/TEC/LO-7112; LI Nº 1793/2018 - CONDOMÍNIO VILI DESIGN RESI-
DENCE - SUDEMA - 2018-003883/TEC/LI-6183; LO Nº 1794/2018 - OLIVEIRA EMPREENDI-
MENTOS LTDA - SUDEMA - 2017-008299/TEC/LO-5923

Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

DELIBERAÇÃO Nº 3927

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 651 ª Reunião Ordinária, realizada  31 de  Julho de  2018 , no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, 
modifi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual 
nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 de no-
vembro  de 1981. Processo SUDEMA Nº 2018-001416 – VOTORANTIM CIMENTOS NINE S/A 

DELIBERA
Art. 1ª. O plenário aprovou a emissão da Licença de Instalação C5/2018. 
Art. 2.º Esta deliberação esta sendo republicada por erro material.

DELIBERAÇÃO Nº 3928

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 
COPAM, em sua 651 ª Reunião Ordinária, realizada  31 de  Julho de  2018 , no uso de suas atribuições con-
feridas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, modi-
fi cada pela Lei Estadual nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual nº21.120, 
de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 de novembro  de 
1981. Processo SUDEMA Nº 2018-003836 – COMPANHIA BRASILEIRA DE VISROS PLANOS 

DELIBERA
Art. 1ª. O plenário aprovou a emissão da Licença de Operação C6/2018. 
Art. 2.º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA Nº75/2018/SEDS                                                                           Em 30 de julho de 2018.

EMENTA: Altera critérios dos Territórios Integrados de Segurança 
e Defesa Social – TISPs para avaliação de resultados para efeito do 
Prêmio Paraíba Unida pela Paz – PPUP.

CONSIDERANDO a Lei n.º 10.327, de 11 de Junho de 2014, que Institui o Prêmio 
Paraíba Unida pela Paz – PPUP no âmbito do Estado da Paraíba e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 35.150, de 04 de Julho de 2014, que regulamenta o 
art. 5º da Lei n.º 10.327, de 11 de Junho de 2014, que institui o PPUP;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 058/2014/SESDS, de 26 de Junho de 2014, que 
defi ne as atribuições da Assessoria de Ações Estratégicas – AAE e do Núcleo de Análise Criminal e 
Estatística – NACE, e estabelece a meta para a concessão do Prêmio Paraíba Unida pela Paz – PPUP e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 050/2016/SESDS, de 09 de agosto de 2016, que 
estabelece critérios e procedimentos para o pagamento de Prêmio Paraíba Unida pela Paz – PPUP e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o teor da Ata de Reunião do Comitê Gestor da Segurança e da 
Defesa Social, instituído pelo art. 2º da Lei n.º 10.327/2014, realizada na data de 03/07/2018, tratando 
acerca dos encaminhamentos advindos da efetuação do pagamento do PPUP;

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, § 1º, incisos I e II da Constituição do Estado 
da Paraíba, e pelo § 2º do art. 3º, da Medida Provisória n.º 223 de 03 de abril de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º - O art. 8º da Portaria n.º 050/2016/SESDS de 09 de Agosto de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º - A unidade policial ou local de trabalho que seja responsável por atuar em 

mais de uma Área Integrada de Segurança e Defesa Social – AISP poderá ser avaliada pelo resultado do 
somatório de mais de uma AISP onde atue majoritariamente. ”

Parágrafo Único. As defi nições de critérios para os respectivos locais de trabalho vi-
gentes serão conforme o anexo único.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social
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CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
O Conselho Estadual de Trânsito da Paraíba – CETRAN – PB, dentro da competên-

cia que lhe confere o Art. 14, incisos I, VIII e IX do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, confere ao 
município do

CONDE/PB
O presente certifi cado, por estar de acordo com o previsto na Resolução nº 560, de 15 

de outubro de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e Resolução nº 001/2012 deste 
CETRAN/PB, estando apto para o exercício das competências estabelecidas no Art. 24 e incisos da Lei 
nº. 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

João Pessoa, 31 de julho de 2018.

PORTARIA INTERNA Nº 005/2018                                                  João Pessoa, 1 de agosto de 2018

A SUPERINTENDENTE de A UNIÃO-SUPERINTENDÊNCIA DE IMPREN-
SA E EDITORA,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 10.745, de 27 de junho 
de 1985,

RESOLVE designar o servidor GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO DA 
COSTA, matrícula nº 1200163, como Gestor de Contratos desta entidade administrativa, por um perío-
do de 30 dias, a  partir do dia 6 de agosto a 03 de setembro de 2018.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1183

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6656-18,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, JOSÉ DA-

MIÃO NOGUEIRA FERREIRA,  matrícula nº. 516.295-5, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 25 de julho de 2018.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1189

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 5786-18,

RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente PM, SOLEMAR DE 

SOUSA BARRETO, matrícula nº. 514.402-7, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso I 
e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993.

João Pessoa, 25 de julho de 2018.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1235

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo o Processo nº. 10752-06,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A – 1195, publicada no Diário Ofi cial do Estado 

em 02 de dezembro de 2006, que CONCEDEU TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNE-
RADA “A PEDIDO” DO 2º TENENTE DA PM EDNALDO ALVES DE SANTANA, matrícula nº 
503.446-9, conforme o disposto no art. 3º, §2º da Emenda Constitucional nº41/03 c/c art. 40, §§ 3º e 
8º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98 – aplicação 
das Leis 9.717/98 e 7.517/03 c/c o art. 89 da Lei nº 3.909/77, com as vantagens da Lei 5.701/93, arts. 
11, 12, 14, II e 34, parágrafo único c/c o disposto no art. 6º da Lei 7.165/2002 e vantagens previstas nos 
arts. 154 e 197, XV da  LC nº 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03 .

João Pessoa, 01 de agosto de 2018.

A União - Superintendência de
Imprensa e Editora

PBPrev - Paraíba
Previdência

Portaria Conjunta nº 119                                                       João Pessoa, 31 de julho de 2018.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) 
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA e SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 

RESENHA/PBPREV/GPREV/Nº. 600/2018

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, abaixo relacionado(s):

N° PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O R G Ã O 

DE ORI-

GEM

01 4249-18
ANSELMO DE ALMEI-

DA LUNA
071.259-1 1202

Art.40, § 1°, inciso I, ° “ in fi ne” da  CF/88, c/c o Art. 

6º - A  da EC nº 41/2003.
SEDAP

João Pessoa, 01 de Agosto de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 325-18

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Pensão Vitalícia abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

06337-18 EVALDO RIBEIRO SILVA 361 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03. 

06310-18 MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA DE SOUZA 358 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

06321-18 JOSEFA LEITE PEGADO 359 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

06322-18
MARIA RITA DO NASCIMENTO DE AL-

MEIDA
360 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

05414-18 MÁXIMO HÉRCULES BEZERRIL 362 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

06005-18 VALERIANO ALMEIDA DE ASSIZ 366 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03. 

05860-18 ARNÔR MARINHO DE MORAIS 363 Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

06235-18 MARIA SALETE NICOLAU ARAÚJO 365
Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

06411-18 MARIA EUNICE LUSTOSA RIBEIRO 370
Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

06450-18
MARIA DA GUIA DIAS FARIAS 371

Art. 40, § 7º, inciso I da CF, com a redação dada pela EC n.º41/03.

João Pessoa, 24 de julho de 2018

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 329-2018

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s) 
processo(s) de Pensão Temporária abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME PORTARIA N° FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

06233-18 YANA GABRIELLY EVARISTO MENDES 364
Art. 40, § 7º, inciso II da CF, com a redação dada pela EC 

n.º41/03.

João Pessoa, 01 de agosto  de 2018.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 327/2018

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

03393-18 ALESSANDRA GALDINO DA COSTA PENSÃO VITALÍCIA

01669-18 VALDENICE ALEXANDRE FREITAS PENSÃO VITALÍCIA

04086-18 ADRIANA FRANCELINO DE ANDRADE SILVA PENSÃO VITALÍCIA

05559-18 FRANCISCA DE ASSIS FREIRE BRASIL
PENSÃO VITALÍCIA

06221-18 CLODOALDO JOSÉ QUEIROZ JÚNIOR PENSÃO TEMPORÁRIA

09556-18 MARIA JOSÉ SERRANO REVISÃO DE PENSÃO

06073-18 JACY MARROQUE BATISTA PEREIRA
PENSÃO VITALÍCIA

03165-18 NILSON MONTEIRO DE ANDRADE REAJUSTE DE PENSÃO

João Pessoa, 25 de julho de 2018.

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão / Junta Comercial do 
Estado da Paraíba / Superintendência de 
Obras do Plano de Desenvolvimento do 
Estado da Paraíba
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

A T A
SUPERINTENDÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA

ATA DA 650ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COPAM
REALIZADA EM 10/07/2018

Aos deZ dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito atendendo a convocação, os conselheiros do 
COPAM dirigiram-se ao Auditório da SUDEMA às oito horas e trinta minutos A Secretaria executiva 
Maria de Fatima Morais Morosine  cumprindo o disposto na Pauta da 649ª Reunião Ordinária passou ao 
Item 01 – Abertura da Sessão e verifi cação do “QUÓRUM”. A Secretaria Executiva Maria de Fati-
ma Morais Morosine deu boas vindas aos Conselheiros presentes. Verifi cado e constatado o Quórum 
regimental para a realização da 650ª Reunião Ordinária. Contou com a presença dos Conselheiros, 
Advº Ronilton Pereira Lins  –SUDEMA, EngªCristiana Lima Cavalcante– SUDEMA, ,Geógº Die-
go Nunes Valadares – CREA,,Geolª Maria do Carmo R. de Medeiros – CREA, Luis Eduardo de V. 
Chaves -CREA Engª João Bosco Burgos Costa – CREA, Alexandre Perante Lima – IBAMA, ,Engª  
Maria Madalena Campos Germano – SEDAP, , Advº Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP, Engº 
Julio Saraiva Torres – FIEP. Item 2 – Discussão e votação da Ata 649ª Reunião Ordinária. A Ata 
foi aprovada por maioria. Item 3 – Leitura e Discussão do Expediente A Secretaria Executiva do 
COPAM Maria de Fátima Morais Morosine, Justifi cou a ausencia dos conselheiros Ligia Maria 
de Medeiros – APAN, Janizete Rangel Pontes Lins – SUDEMA, Umbelino J.P.de Albuquerque – 
SUDEMA. Juan Ébano Soares Alencar – CREA. Lucia Roxana de Figueiredo – SUDEMA,4.0 - 
Ordem do Dia. Item. 4.1 – Análise das licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei nº 
6.757/1999, constante no relatório contido na convocação da Reunião Ordinária 650. O relatório 
foi aprovado por unanimidade.com base no Relatório 650 apresentados foram homologados as se-
guintes licenças LI Nº 1235/2018 - REMOTTI ATIVIDADES AGRICOLAS LTDA - SUDEMA - 
2018-000263/TEC/LI-5916; LO Nº 1263/2018 - MARCENARIA PORTEL LTDA-ME - SUDEMA - 
2017-007631/TEC/LO-5791; LI Nº 1264/2018 - LL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
- SUDEMA - 2016-001406/TEC/LI-1730; LO Nº 1289/2018 - NOVA DIAGNÓSTICA POR IMA-
GEM LTDA - SUDEMA - 2018-002664/TEC/LO-6703; LI Nº 1299/2018 - BRASIL TOWER CES-
SAO DE INFRAESTRUTURAS LTDA - SUDEMA - 2017-006995/TEC/LI-5737; LO Nº 1319/2018 - 
DIGNA CENTRAL DE VELÓRIOS E SOMATOCOSERVAÇÃO - SUDEMA - 2018-001965/TEC/
LO-6525; LO Nº 1320/2018 - INTERCEMENT BRASIL S.A - SUDEMA - 2018-001945/TEC/LO-
6523; LI Nº 1321/2018 - DESI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA-EPP - SUDEMA - 2018-
002256/TEC/LI-6050; LP Nº 1322/2018 - SEQUOIA CAPITAL LTDA - SUDEMA - 2018-003042/
TEC/LP-3087; LP Nº 1323/2018 - SEQUOIA CAPITAL LTDA - SUDEMA - 2018-003044/TEC/LP-
3088; LP Nº 1324/2018 - SEQUOIA CAPITAL LTDA - SUDEMA - 2018-003045/TEC/LP-3089; LP 
Nº 1325/2018 - SEQUOIA CAPITAL LTDA - SUDEMA - 2018-003046/TEC/LP-3090; LP Nº 
1326/2018 - EÓLICA PICUÍ 6.8-GERADORA DE ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-002766/TEC/
LP-3075; LP Nº 1327/2018 - EÓLICA PICUÍ 6.9-GERADORA DE ENERGIA LTDA - SUDEMA - 
2018-002767/TEC/LP-3076; LP Nº 1328/2018 - EÓLICA PICUÍ 6.3-GERADORA DE ENERGIA 
LTDA - SUDEMA - 2018-002768/TEC/LP-3077; LP Nº 1329/2018 - EÓLICA PICUÍ 6.1-GERADO-
RA DE ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-002769/TEC/LP-3078; LP Nº 1330/2018 - EÓLICA PI-
CUÍ 6.5-GERADORA DE ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-002770/TEC/LP-3079; LP Nº 
1331/2018 - EÓLICA PICUÍ 6.2-GERADORA DE ENERGIA LTDA - SUDEMA - 2018-002771/TEC/
LP-3080; LP Nº 1332/2018 - EÓLICA PICUÍ 6.4-GERADORA DE ENERGIA LTDA - SUDEMA - 
2018-002800/TEC/LP-3084; LO Nº 1334/2018 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBA-
NOS - SUDEMA - 2018-002526/TEC/LO-0021; LO Nº 1335/2018 - COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS - SUDEMA - 2018-002527/TEC/LO-0022; AA Nº 1336/2018 - BAHIANA DIS-
TRIBUIDORA DE GAS LTDA - SUDEMA - 2018-000999/TEC/AA-5406; LP Nº 1337/2018 - FOR-
ÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003379/TEC/LP-3104; LP Nº 1338/2018 - FORÇA 
EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003380/TEC/LP-3105; LP Nº 1339/2018 - FORÇA 
EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003381/TEC/LP-3106; LP Nº 1340/2018 - FORÇA 
EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003382/TEC/LP-3107; LP Nº 1341/2018 - FORÇA 
EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003383/TEC/LP-3108; LP Nº 1342/2018 - FORÇA 
EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003384/TEC/LP-3109; LI Nº 1343/2018 - RAMOS & 
CASTRO INCORPORACAOES LTDA - EPP - SUDEMA - 2017-002783/TEC/LI-5403; LP Nº 
1344/2018 - JOSIVALDO BELARMINO DOS SANTOS - SUDEMA - 2017-004541/TEC/LP-
2949; LP Nº 1345/2018- CANOAS 4 ENERGIA RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2018-003275/TEC/
LP-3095; LP Nº 1346/2018 - CHAFARIZ 6 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2018-003278/
TEC/LP-3097; LP Nº 1347/2018 - CHAFARIZ 3 ENERGIA RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2018-
003279/TEC/LP-3098; LP Nº 1348/2018 - CHAFARIZ 1 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA 
- 2018-003280/TEC/LP-3099; LO Nº 1349/2018 - MADECON MADEIRAS PARA CONSTRUÇAO 
LTDA - SUDEMA - 2018-003697/TEC/LO-6934; LO Nº 1350/2018 - USINA CENTRAL OLHO D`A-
GUA S/A - SUDEMA - 2018-003799/TEC/LO-6964; LO Nº 1351/2018 - USINA CENTRAL OLHO 
D`AGUA S/A - SUDEMA - 2018-003804/TEC/LO-6967; LO Nº 1352/2018 - USINA CENTRAL 

Portaria Conjunta nº 120                                                       João Pessoa, 31 de julho de 2018.
  

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do 
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 
2013 e alterações posteriores, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.057, de 27 de Dezembro 
de 2017, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamen-
tário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0313/2018, que entre 
si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DA PARAÍBA, relativo à VIABILIDADE FINANCEIRA DA PARCERIA ESTABELECIDA NO 
TERMO DE PROTOCOLO Nº 376/2015.;
R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, 
do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão / Secretaria de
Estado da Educação / Universidade 
Estadual da Paraíba

Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.057, de 27 de Dezembro de 2017, e a Portaria Intermi-
nisterial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

 Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 
34.272, de 29 de agosto de 2013;

 Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora JUCEP - 21.0501 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, Crédito 
Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0002/2018, 
que entre si celebram a (o) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA e o (a) SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo 
à O PRESENTE TERMO OBJETIVA A REFORMA DO IMÓVEL DA DELEGACIA REGIONAL EM 
CAMPINA GRANDE;

R E S O L V E M :
 Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamen-
tário na forma abaixo discriminado(s):

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG que, no 
âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências sufi cientes e 
necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º, desta Portaria.
                       Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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BENS LTDA - SUDEMA - 2018-003191/TEC/LA-0807; LO Nº 1417/2018 - MOCÓ AGROPECUÁ-
RIA LTDA. - SUDEMA - 2017-004565/TEC/LO-5019; LA Nº 1418/2018 - HOLCIM (BRASIL) S.A. 
- SUDEMA - 2018-000642/TEC/LA-0792; LO Nº 1419/2018 - RENATO RIBEIRO SUSIN - SUDE-
MA - 2018-003149/TEC/LO-6816; LO Nº 1420/2018 - POSTO DE COMBUSTIVEIS DISTRITO 
LTDA - SUDEMA - 2018-002970/TEC/LO-6779; AA Nº 1421/2018 - JS COMERCIO DE COMBUS-
TIVEL E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - SUDEMA - 2018-003074/TEC/AA-5488; LO Nº 
1422/2018 - ENERGISA BORBOREMA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2017-
008331/TEC/LO-5939; LO Nº 1423/2018 - JOSÉ AIRTON DOS SANTOS SILVA - SUDEMA - 2018-
002221/TEC/LO-6583; LO Nº 1424/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-
002259/TEC/LO-0229; LO Nº 1425/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-002260/
TEC/LO-0230; LO Nº 1426/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-002262/
TEC/LO-0232; LO Nº 1427/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-002268/
TEC/LO-0236; LO Nº 1428/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003267/
TEC/LO-6842; LO Nº 1429/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003268/
TEC/LO-6843; LA Nº 1430/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA 
- 2018-003493/TEC/LA-0814; LI Nº 1431/2018 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-003754/TEC/LI-6172; LO Nº 1432/2018 - 
ANA LAURA GARRIDO DE OLIVEIRA - SUDEMA - 2018-003916/TEC/LO-6998; LP Nº 
1433/2018 - DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA 
- SUDEMA - 2018-003756/TEC/LP-3112; LO Nº 1434/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGO-
TO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-004051/TEC/LO-7023; LO Nº 1435/2018 - FABIANA MIRAN-
DA VIEIRA - ME - SUDEMA - 2017-005304/TEC/LO-5191; LI Nº 1436/2018 - JW CONSTRUTORA 
E IMOBILIARIA LTDA - SUDEMA - 2018-003838/TEC/LI-6179; LO Nº 1437/2018- CENTRO ME-
DICO DE SAPÉ LTDA. - SUDEMA - 2018-002642/TEC/LO-6698; LI Nº 1438/2018 - JACKSON 
VIEIRA GOMES - SUDEMA - 2018-000525/TEC/LI-5938;LI Nº 1439/2018 - JOSE LEONARDO DE 
SOUZA - SUDEMA - 2018-000528/TEC/LI-5939; LO Nº 1440/2018 - TH CONSTRUÇÕES, SERVI-
ÇOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI-ME - SUDEMA - 2018-004041/TEC/LO-
7018; AA Nº 1441/2018 - LIDER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-
-ME - SUDEMA - 2018-004053/TEC/AA-5546; LO Nº 1442/2018 - EMLURPE - EMPRESA DE 
LIMPEZA URBANA E DE ENGENHARIA LTDA - SUDEMA - 2018-002838/TEC/LO-6743; LO Nº 
1443/2018 - MANUEL BEZERRA CONFESSOR - SUDEMA - 2018-003997/TEC/LO-7016; AA Nº 
1444/2018 - POSTO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES SANTA ANA LTDA - SUDEMA - 
2018-003089/TEC/AA-5489; LO Nº 1445/2018 - DIEGO DINIZ BRANDAO - ME - SUDEMA - 
2017-006998/TEC/LO-5632; LO Nº 1446/2018 - EZEQUIEL ABRANTES DE ANDRADE JUNIOR 
- SUDEMA - 2018-000214/TEC/LO-6106; LI Nº 1447/2018 - OUROVEL -CONST. E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-ME - SUDEMA - 2018-000673/TEC/LI-5949; LO Nº 1448/2018 - 
JOSÉ SEVERO DOS SANTOS 70462553426 - SUDEMA - 2018-000908/TEC/LO-6276; LO Nº 
1449/2018 - TEXTIL COM LTDA - ME - SUDEMA - 2018-002102/TEC/LO-6557; LO Nº 1450/2018 - 
MJS SERVIÇOS DE BENEFICIAMENTO DE MINERAIS EIRELI-ME - SUDEMA - 2018-003653/
TEC/LO-6926; LI Nº 1451/2018 - ADELMO FAUSTINO DO NASCIMENTO - SUDEMA - 2018-
003722/TEC/LI-6171; LI Nº 1452/2018 - CONSTRUTORA S. VIEIRA EIRELI-ME - SUDEMA - 
2018-002699/TEC/LI-6088; LO Nº 1453/2018 - ALBERTO DIAS ALEIXO - SUDEMA - 2017-
006313/TEC/LO-5450; LO Nº 1454/2018 - CASA FORTE ENGENHARIA LTDA-EPP - SUDEMA 
- 2018-000964/TEC/LO-6293; LO Nº 1455/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES/
PB - SUDEMA - 2018-002202/TEC/LO-6573; LO Nº 1456/2018 - GENILDO DE SOUZA COSTA - 
SUDEMA - 2018-002614/TEC/LO-6688; LO Nº 1457/2018 - JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA 
SILVA - SUDEMA - 2018-003171/TEC/LO-6820; LO Nº 1458/2018 - RICARRDO LAZARO DE 
ALMEIDA - SUDEMA - 2018-003853/TEC/LO-6976; LO Nº 1459/2018 - FIAÇÃO PATAMUTÉ 
LTDA - SUDEMA - 2017-007817/TEC/LO-5820; LP Nº 1460/2018 - URBAMAIS PROPERTIES E 
PARTICIPACOES S.A - SUDEMA - 2017-001835/TEC/LP-2879; LI Nº 1461/2018 - T4U BRASIL 
LTDA - SUDEMA - 2018-000179/TEC/LI-5909; LO Nº 1462/2018 - NEFRUZA SERVIÇOS NEFRO-
LÓGICOS FIUZA CHAVES LTDA - SUDEMA - 2018-001085/TEC/LO-6306; LI Nº 1463/2018 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO - SUDEMA - 2018-003498/TEC/LI-6152; LI Nº 
1464/2018 - SUPLAN SUPERINTENDENCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO - SUDEMA - 2018-003832/TEC/LI-6178; LI Nº 1465/2018 - JW CONSTRUTORA E 
IMOBILIARIA LTDA - SUDEMA - 2018-002780/TEC/LI-6097; LP Nº 1466/2018 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATARACA - SUDEMA - 2018-002325/TEC/LP-3066; LO Nº 1467/2018 - VANI-
SE RODRIGUES GADELHA - SUDEMA - 2018-003354/TEC/LO-6858; LO Nº 1468/2018 - ENER-
GISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2018-000019/TEC/LO-
6050; LO Nº 1469/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA 
- 2018-000021/TEC/LO-6051; LO Nº 1470/2018 - ENERGISA PARAÍBA DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A - SUDEMA - 2018-000024/TEC/LO-6052; LO Nº 1471/2018 - ENERGISA PARAÍBA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - SUDEMA - 2018-000025/TEC/LO-6053; LO Nº 1472/2018 - 
PB PRAGAS IMUNIZAÇÃO DE PRAGAS LTDA ME - SUDEMA - 2018-002464/TEC/LO-6651; LI 
Nº 1473/2018 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA-CINEP - SUDEMA - 2018-
002711/TEC/LI-6090; LI Nº 1474/2018 - MONTANA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA 
- SUDEMA - 2018-003009/TEC/LI-6107; LO Nº 1475/2018 - MAV CONSTRUTORA LTDA-ME - 
SUDEMA - 2018-003912/TEC/LO-6994; LO Nº 1476/2018 - N&B CONSTRUÇÕES LTDA - SUDE-
MA - 2018-003914/TEC/LO-6996; LI Nº 1477/2018 - KEYLLER TOSCANO DE ALMEIDA - SU-
DEMA - 2018-003153/TEC/LI-6817; LI Nº 1478/2018 - CESAR DE LIMA BEZERRA - SUDEMA 
- 2017-004132/TEC/LI-5513; LO Nº 1479/2018 - AUTO CLUB VEICULOS PEÇAS LTDA - SUDE-
MA - 2017-008173/TEC/LO-5888; LO Nº 1480/2018 - IVANEIDE FAUSTINO MENDES - SUDE-
MA - 2017-008529/TEC/LO-6002; AA Nº 1481/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA - 

OLHO D`AGUA S/A - SUDEMA - 2018-003806/TEC/LO-6968; LO Nº 1353/2018 - NEYLA VE-
NÂNCIO DOS SANTOS NEVES MEDEIROS - SUDEMA - 2018-003438/TEC/LO-6879; LO Nº 
1354/2018 - DANIELLE FERNANDES DANTAS LIMA - SUDEMA - 2018-002103/TEC/LO-
6558; LP Nº 1355/2018 - CHAFARIZ 2 ENERGIA RENOVAVEL S.A - SUDEMA - 2018-003277/
TEC/LP-3096; LP Nº 1356/2018- CHAFARIZ 7 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2018-
003281/TEC/LP-3100; LP Nº 1357/2018 - LAGOA 4 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDEMA - 
2018-003282/TEC/LP-3101; LP Nº 1358/2018 - CANOAS 2 ENERGIA RENOVAVEL S.A. - SUDE-
MA - 2018-003284/TEC/LP-3102; LO Nº 
1359/2018 - KLEBSON DE OLIVEIRA GOUVEIA - SUDEMA - 2017-002716/TEC/LO-4554; LO Nº 
1360/2018 - SANDRA MARIA RODRIGUES COSTA - SUDEMA - 2017-005097/TEC/LO-5153; LO 
Nº 1361/2018 - SAMARA CHRISTINY DE BRITO CLAUDINO - SUDEMA - 2018-000072/TEC/
LO-6066; LO Nº 1362/2018 - LOJAS AMERICANAS S/A - SUDEMA - 2018-002097/TEC/LO-
6552; LO Nº 1363/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-002261/TEC/LO-
0231; LO Nº 1364/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-002263/TEC/LO-
0233; LO Nº 1365/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-002264/TEC/
LO-0234; LO Nº 1366/2018- FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003266/TEC/
LO-6841; LO Nº 1367/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-002266/TEC/
LO-0235; LO Nº 1368/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003264/TEC/
LO-6839; LO Nº 1369/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003265/TEC/
LO-6840; LO Nº 1370/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003269/TEC/
LO-6844; LO Nº 1371/2018 - FORÇA EÓLICA DO BRASIL S/A - SUDEMA - 2018-003271/TEC/
LO-6845; AA Nº 1372/2018 - JANICE DANTAS-EPP - SUDEMA - 2018-003415/TEC/AA-5505; LO 
Nº 1373/2018 - USINA CENTRAL OLHO D`AGUA S/A - SUDEMA - 2018-003801/TEC/LO-
6965; AA Nº 1374/2018 - AUTO POSTO BOM JESUS LTDA - SUDEMA - 2018-003550/TEC/AA-
5507; LO Nº 1375/2018 - COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES JERONIMO 
LTDA-EPP - SUDEMA - 2018-001608/TEC/LO-6442; LP Nº 1376/2018 - LAGOA 3 ENERGIA RE-
NOVAVEL S.A. - SUDEMA - 2018-003274/TEC/LP-3094; LI Nº 1377/2018 - PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE RIACHÃO - SUDEMA - 2017-003401/TEC/LI-5441; LO Nº 1378/2018 - SES/PB - MA-
TERNIDADE PEREGRINO FILHO - SUDEMA - 2018-000130/TEC/LO-6081; LO Nº 
1379/2018 - ALIPAN ALIMENTOS NOIA LTDA - PANIFICADORA ALIPAN - SUDEMA - 2018-
000519/TEC/LO-6203; LI Nº 1380/2018 - EL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP - SUDE-
MA - 2018-001857/TEC/LI-6022; LI Nº 1381/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE - SUDEMA - 2017-008077/TEC/LI-5836; LO Nº 1382/2018 - VICENTE QUEIROGA 
GADELHA - INDUSTRIA E COMERCIO DE RAÇOES LTDA. - SUDEMA - 2017-003423/TEC/
LO-4722; LO Nº 1383/2018 - ZIFRUT INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS LT-
DA-ME - SUDEMA - 2017-004955/TEC/LO-5110; LO Nº 1384/2018 - C.P. CAVALCANTI & CIA 
LTDA EPP - SUDEMA - 2017-008383/TEC/LO-5959; LO Nº 1385/2018 - BRANDAO RECICLA-
GENS LTDA - SUDEMA - 2017-006322/TEC/LO-5452; LS Nº 1386/2018 - ANTONIO DA SILVA 
NETO - SUDEMA - 2018-001314/TEC/LS-0225; LO Nº 1387/2018 - DISTRIBUIDORA DE AGUA 
MINERAL SUBLIME LTDA - EPP - SUDEMA - 2018-001692/TEC/LO-6465; LO Nº 1388/2018 - 
TUTTI FRUTAS COMERCIO DE POLPA DE FRUTA LTDA ME - SUDEMA - 2018-000600/TEC/
LO-6232; LO Nº 1389/2018 - COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO NORTE/NORDESTE-
-CENTRAL SICREDI NORTE/NORDESTE - SUDEMA - 2018-000961/TEC/LO-6291; LI Nº 
1390/2018- KWM INDUSTRIA DE CERVEJAS LTDA - SUDEMA - 2018-001885/TEC/LI-6026; LO 
Nº 1391/2018 - GUERRAL INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - SUDEMA - 
2017-005829/TEC/LO-5342; LP Nº 1392/2018 - AR3 ENGENHARIA E INCORPORAÇOES LTDA 
- SUDEMA - 2018-002783/TEC/LP-3083; AA Nº 1393/2018 - MARTINS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E SERVICOS LTDA - SUDEMA - 2018-003052/TEC/AA-5485; AA Nº 1394/2018 - E & 
S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP - SUDEMA - 2018-003180/
TEC/AA-5493; AA Nº 1395/2018 - MONTE HOREBE COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2018-
003242/TEC/AA-5494; LO Nº 1396/2018 - MAGNU CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
- SUDEMA - 2018-003291/TEC/LO-6847; LO Nº 1397/2018 - FORTLIMA CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2018-003423/TEC/LO-6871; LO Nº 1398/2018 - FERNAN-
DES & BRITO LTDA - SUDEMA - 2018-003763/TEC/LO-6957; LO Nº 1399/2018 - CONSTRUTO-
RA PIMENTA LTDA - SUDEMA - 2018-003841/TEC/LO-6972; LI Nº 1400/2018 - CONSTRUTORA 
PIMENTA LTDA - SUDEMA - 2018-003843/TEC/LI-6180; AA Nº 1401/2018 - POSTO DE COM-
BUSTÍVEIS ADF PETRÓLEO LTDA - SUDEMA - 2018-003261/TEC/AA-5497; LO Nº 1402/2018 - 
LABOREMUS IND. E COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - SUDEMA - 2018-000915/TEC/
LO-6279; LO Nº 1403/2018 - NOVA CONSTRUÇÃO LTDA - SUDEMA - 2018-002442/TEC/LO-
6060; AA Nº 1404/2018 - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - SUDEMA - 2018-
002530/TEC/AA-5459; LO Nº 1405/2018 - E F M CONSTRUÇOES EIRELI - EPP - SUDEMA - 
2018-002734/TEC/LO-6721; LO Nº 1406/2018 - ARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA-ME - SUDEMA - 2018-003511/TEC/LO-6899; LI Nº 1407/2018 - DOMINGOS SAVIO DAN-
TAS MELO ROLIM-ME - SUDEMA - 2018-003457/TEC/LI-6148; LI Nº 1408/2018 - JEOVA JIRE 
CONST. E EMPREENDIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2018-003527/TEC/LI-6153; LO Nº 
1409/2018 - JRB CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - SUDEMA - 2018-003700/TEC/
LO-6937; LO Nº 1410/2018 - N&B CONSTRUÇÕES LTDA - SUDEMA - 2018-003913/TEC/LO-
6995; LP Nº 1411/2018 - AVANTE HOLDING E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - SUDEMA - 
2018-003998/TEC/LP-3115; LI Nº 1412/2018 - MD CONSTRUTORA LTDA - SUDEMA - 2018-
003909/TEC/LI-6187; LO Nº 1413/2018 - ATRIOS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
- SUDEMA - 2018-004045/TEC/LO-7020; LO Nº 1414/2018 - HOLCIM (BRASIL) S.A. - SUDEMA 
- 2016-008538/TEC/LO-3610; LO Nº 1415/2018 - PORTAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
- SUDEMA - 2017-006918/TEC/LO-5607; LA Nº 1416/2018 - PORTAL ADMINISTRADORA DE 
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SUDEMA - 2018-004248/TEC/AA-5549; LO Nº 1482/2018 - G5 COMERCIO DE MADEIRAS 
LTDA - SUDEMA - 2018-001319/TEC/LO-6366; LO Nº 1483/2018 - CONSTRUTORA E ADMINIS-
TRADORA MEDEIROS LTDA - SUDEMA - 2018-002941/TEC/LO-6775; AA Nº 1484/2018- FRAN-
CIMARY OLIVEIRA CABRAL - SUDEMA - 2018-003253/TEC/AA-5496; LI Nº 1485/2018 - CA-
GEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-003386/TEC/LI-6143; LO Nº 
1486/2018 - LUIZ ADOLFO SILVA MAIA - SUDEMA - 2018-001810/TEC/LO-6493; LI Nº 
1487/2018 - PIONEIRO COMBUSTIVEIS LTDA - SUDEMA - 2018-001941/TEC/LI-3059; LO Nº 
1488/2018 - GO TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2018-000825/TEC/
LO-6264; LO Nº 1489/2018 - SG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - SUDEMA - 
2018-003855/TEC/LO-6978; LO Nº 1490/2018 - UNIDAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA - SUDEMA - 2018-003985/TEC/LO-7013; LI Nº 1491/2018 - EL CONSTRUÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA-EPP - SUDEMA - 2018-004290/TEC/LI-6215; LO Nº 1492/2018 - CAGEPA - CIA. DE 
AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-000222/TEC/LO-6110; LO Nº 1493/2018 - CA-
GEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-000223/TEC/LO-6111; LO Nº 
1494/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-000225/TEC/
LO-6113; LI Nº 1495/2018 - NOVA JERUSALEM MINERACAO, COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- ME - SUDEMA - 2018-003088/TEC/LI-6122; LO Nº 1496/2018 - HUMAITA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE POLPA DE FRUTA E HORTICULTURA LTDA - SUDEMA - 2018-003192/TEC/LO-
6824; LO Nº 1497/2018 - SEDE NAUTICA-IATE CLUBE - SUDEMA - 2018-003294/TEC/LO-
6848; LI Nº 1498/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-003369/
TEC/LI-6140; LI Nº 1499/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA 
- 2018-003371/TEC/LI-6141; LI Nº 1500/2018 - CAGEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAI-
BA - SUDEMA - 2017-007913/TEC/LI-5826; LOP Nº 1501/2018 - MIGRA MINERAÇÃO GRAMA-
ME LTDA - SUDEMA - 2018-003981/TEC/LOP-0385; LO Nº 1502/2018 - MINERAÇÃO FLOREN-
TINO LTDA - SUDEMA - 2017-005024/TEC/LO-5126; LO Nº 1503/2018 - BENTONIT UNIÃO 
NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2018-002250/TEC/LO-6597; LO Nº 
1504/2018 - BENTONIT UNIÃO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - SUDEMA - 
2018-002295/TEC/LO-6609; LO Nº 1505/2018 - AMARAL MINERAÇÃO LTDA - SUDEMA - 2018-
002443/TEC/LO-6643; LI Nº 1506/2018 - LR LOTEAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - SUDEMA - 
2018-004174/TEC/LI-6206; LO Nº 1507/2018 - BENTONIT UNIÃO NORDESTE INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2018-001108/TEC/LO-6312; LI Nº 1508/2018 - BENTONIT 
UNIÃO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - SUDEMA - 2018-001630/TEC/LI-
-6006;LO Nº 1509/2018 - FRANCIVALDO PEREIRA SANTOS - SUDEMA - 2018-002856/TEC/
LO-6748; LI Nº 1510/2018 - CHRISTIAN PETER HLUCHAN - SUDEMA - 2017-007519/TEC/LI-
5780; LO Nº 1511/2018 - RETIRO AGROINDUSTRIAL LTDA - SUDEMA - 2018-002566/TEC/
LO-6675; LO Nº 1512/2018 - JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS-FILIAL - SUDEMA - 2018-
002722/TEC/LO-6715; LO Nº 1513/2018 - MAKARIOS SERVIÇOS LTDA - ME - SUDEMA - 2018-
002020/TEC/LO-6539; LI Nº 1514/2018 - SEIRHMACT-SEC.DE EST.DE INFRAESTRUTURA,-
DOS R.H. DO M.A. E DA C. E TECNOLOGIA - SUDEMA - 2018-003669/TEC/LI-6164; LO Nº 
1515/2018 - MAYRLA ANDRIELE NASCIMENTO ANDRADE EIRELI-ME - SUDEMA - 2018-
003252/TEC/LO-6834; LO Nº 1516/2018 - TRANSPORTE RODOVIARIO NORDESTINO LTDA - 
SUDEMA - 2018-002765/TEC/LO-6729; LI Nº 1517/2018 - SEIRHMACT-SEC.DE EST.DE INFRA-
ESTRUTURA,DOS R.H. DO M.A. E DA C. E TECNOLOGIA - SUDEMA - 2018-003126/TEC/
LI-6123; LO Nº 1518/2018 - SEIRHMACT-SEC.DE EST.DE INFRAESTRUTURA,DOS R.H. DO 
M.A. E DA C. E TECNOLOGIA - SUDEMA - 2018-003859/TEC/LO-6979; LI Nº 1519/2018 - MA-
RIA DE FATIMA VERISSIMO CABRAL - SUDEMA - 2017-006900/TEC/LI-5708; LI Nº 1520/2018 - 
MVN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - SUDEMA - 2017-007841/TEC/LI-5817; LO 
Nº 1521/2018 - RICARDO MIGUEL DE LIMA - SUDEMA - 2018-001263/TEC/LO-6348; AA Nº 
1522/2018 - NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA - SUDEMA - 2017-008471/TEC/
AA-5368; LO Nº 1523/2018 - JOSEILTON SANTOS MUNIZ - SUDEMA - 2018-003893/TEC/LO-
6991; LO Nº 1524/2018 - JOSEILTON SANTOS MUNIZ - SUDEMA - 2018-003890/TEC/LO-
6990; LO Nº 1525/2018 - ALMIR SALUSTINO GOMES - SUDEMA - 2018-002721/TEC/LO-
6714; LI Nº 1526/2018 - SC GLOBAL INVESTIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2018-004361/TEC/
LI-6219; LO Nº 1527/2018 - MACENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - SUDEMA - 2018-002593/
TEC/LO-6680; LO Nº 1528/2018 - DANTAS & MARIANO COMERCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE CONSTRUCAO LTDA - SUDEMA - 2018-001963/TEC/LO-6524; LO Nº 1529/2018 - CA-
GEPA - CIA. DE AGUA E ESGOTO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-002460/TEC/LO-6650; LI Nº 
1530/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA - SUDEMA - 2018-003296/TEC/LI-
6130; LO Nº 1531/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - 
SUDEMA - 2018-003443/TEC/LO-6880; LO Nº 1532/2018 - CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA - SUDEMA - 2018-000069/TEC/LO-6064; LO Nº 1533/2018 - SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SUDEMA - 2018-003445/TEC/LO-6881; LO Nº 
1536/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SUDEMA - 
2018-003451/TEC/LO-6885; LO Nº 1537/2018 - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO PO-
PULAR - CEHAP - SUDEMA - 2018-003721/TEC/LO-6946; LI Nº 1538/2018 - DER DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA - SUDEMA - 2018-003757/
TEC/LI-6173; LO Nº 1540/2018 - SÁ EMPREENDIMENTOS LTDA - SUDEMA - 2018-003845/
TEC/LO-6974; LA Nº 1542/2018 - MICHELLE MELO DE ARAUJO MACEDO-ME - SUDEMA - 
2018-002326/TEC/LA-0801; LO Nº 1543/2018 - CONSTRUTORA GOMES LTDA - ME - SUDEMA 
- 2018-001479/TEC/LO-6402; LO Nº 1544/2018 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA FUTU-
RE LTDA - EPP - SUDEMA - 2018-003818/TEC/LO-6969; LO Nº 1545/2018 - NOVAES MENDON-
ÇA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA - SUDEMA - 2018-003910/TEC/LO-6993; LO Nº 
1546/2018 - MANUEL BERNARDO DA SILVA - SUDEMA - 2018-004384/TEC/LO-7108; LO Nº 

1547/2018 - MARKLEBSON SILVA POMBO-ME - SUDEMA - 2018-002787/TEC/LO-6731; LO Nº 
1548/2018 - LKL CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA - SUDEMA - 2018-003068/TEC/LO-
6802; LO Nº 1549/2018 - DIMAS BATISTA AMARAL - SUDEMA - 2018-003364/TEC/LO-6859; LP 
Nº 1550/2018 - AFV ENGENHARIA LTDA - SUDEMA - 2018-002763/TEC/LP-3074; LO Nº 
1551/2018 - DECK GOURMET RESTAURANTE LTDA-ME - SUDEMA - 2018-001864/TEC/LO-
6508; LO Nº 1552/2018 - R MACEDO E CIA LTDA - ME - SUDEMA - 2018-000192/TEC/LO-
6103; LO Nº 1553/2018 - LOJAO COMERCIO AGRICOLA MS LTDA - EPP - SUDEMA - 2018-
002966/TEC/LO-6778; LO Nº 1554/2018 - EDSON CARDOSO DE BRITO EIRELI-ME - SUDEMA 
- 2018-003396/TEC/LO-6866; LO Nº 1555/2018 - CACHAÇA DO VALE ENGENHO DE AGUAR-
DENTE DE CANA LTDA - ME - SUDEMA - 2018-003640/TEC/LO-6924; LO Nº 1556/2018 - PB 
PRAGAS IMUNIZAÇÃO DE PRAGAS LTDA ME - SUDEMA - 2018-004418/TEC/LO-7116; LO Nº 
1557/2018 - CELHIANDRA GOUVEIA DE ALMEIDA - SUDEMA - 2017-005046/TEC/LO-
5132; LO Nº 1558/2018 - SOS GÁS DISTRIBUIDORA LTDA - SUDEMA - 2018-003655/TEC/LO-
6927; LO Nº 1559/2018 - CISAL CIA - INDUSTRIAL DO SISAL - SUDEMA - 2017-005840/TEC/
LO-5346; LI Nº 1560/2018 - GDR ENGENHARIA LTDA - SUDEMA - 2018-003961/TEC/LI-
6194; LO Nº 1561/2018 - IVANILSON & IONE COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO 
LTDA - SUDEMA - 2018-003740/TEC/LO-6948; LO Nº 1562/2018 - SECRETARIA DE ESTADO 
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SUDEMA - 2018-003447/TEC/LO-6882; LO Nº 
1563/2018 - SERRANO CONSTRUTORA LTDA - SUDEMA - 2018-004195/TEC/LO-7054; LO Nº 
1564/2018 - CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - SUDEMA - 2018-
003374/TEC/LO-6862; LO Nº 1565/2018 - COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E COMERCIO DE EM-
BALAGENS - SUDEMA - 2018-000376/TEC/LO-6160; LO Nº 1566/2018 - INCOPLAST EMBALA-
GENS DO NORDESTE LTDA. - SUDEMA - 2018-000377/TEC/LO-6161; LO Nº 1567/2018 - EBM 
- EMPRESA BENEFICIADORA DE MINERIOS LTDA - SUDEMA - 2018-001637/TEC/LO-6452; LI 
Nº 1568/2018 - ANTONIO CAVALCANTE DE BRITO NETO - SUDEMA - 2018-002879/TEC/LI-
610.4.2 Apresentação das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o mês de 
junho de 2018 em atendimento a Deliberação Nº 3748/16 do COPAM. As atividades dispensadas de 
Licenciamento foram homologadas por unanimiddade. 4.3 Foram homologados os seguintes proces-
sos 2017-000146 – ROCHA ASFALTO INDÚSTRIA DE ASFALTO LOCAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E TERRAPLANAGEM LTDA, LI Nº 776/2017 – Processo SUDEMA Nº 2017-000147 
– ROCHA ASFALTO INDÚSTRIA DE ASFALTO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E TERRA-
PLANAGEM LTDA LI Nº 775/2017. Item 5- Franqueamento da Palavra. O presidente substituto 
Dr João Vicente  Machado  Sobrinho  informou que sexta feira 13 de julho haverá uma reunião con-
vocada pela CEA- Coordenadoria de Estudos Ambientais, no auditorio da SUDEMA, para discussão de 
criação de uma área de proteção  marinha. Foram convidados a Marinha, Universidade e os intervenien-
tes do processo. Todos os conselheiros estão convidados a participarem da citada reunião. È sabido que 
as piscinas do Seixas estão sofrendo pressões e ali rata-se de uma área de criadouro natural. O conse-
lheiro Emanuel Viera Gonçalves – CIEP,  informou do trabalho desenvolvido pela SABESP- SP  trans-
formando o lodo do esgoto tratado em adubo. A conselheira Maria do Carmo Rodrigues de Medeiros 
- CREA informou que a empresa MILENIUM, que desenvolve atividade de extração e benefi cimento 
de minério também aproveita os lodos gerados na estação de tratamento de efl uentes domésticos para 
utilização como adubo. Ainda na condição de secretária da Camara Técnica de Fomento à Produção 
Mineral a conselheira informou que essa câmara está a elaborando um Plano Estadual de Mineração em 
conjunto com a Diretoria de Recursos Minerais e Hidrogeologia – DRMH, vinculada à SEIRHMACT. 
Para tal, pediu a colaboração dos conselheiros e se comprometeu a enviar uma consulta pública a todos. 
O Conselheiro Luis Eduardo da V. Chaves - CREA informou da reativação de um convenio do CREA 
com o DNPM através de uma camara tecnica. A conselheira Maria Madalena Campos Geemano – 
SEDAP lembrou que existia na SUDEMA um convenio de cooperação tecnica com o CREA na área da 
Construção Civil.. Item 6 - Encerramento dos Trabalhos. A Secretaria Executiva do COPAM, encer-
rou a 650ª Reunião Ordinária agradecendo a presença de todos e convocando a 651ª Reunião Ordinária 
para o dia 31.07.2018. Assim sendo, eu ____________________ Maria de Fátima Morais Morosine, 
Secretária Executiva do COPAM e da sessão lavrei a presente Ata, que é assinada por mim e pelos 
Conselheiros.

    Deusdete Queiroga Filho

      Presidente do COPAM

                 João Vicente Machado Sobrinho

                  Presidente Substituta do COPAM

     Maria de Fátima Morais Morosine

          Secretária Executiva do COPAM

Juan Ébano Soares Alencar

Conselheiro – CREA

Francisco Alberto P de Moura

  Cons. Suplente – CREA

 Mª Christina V.Vasconcelos 

Conselheira – SUDEMA

Simone  Porfírio de Souza

Cons. Suplente – SUDEMA 

Luis Eduardo da V. Chaves.

Conselheiro – CREA

João Alberto S. de Souza

Cons. Suplente – CREA

Cristiana Lima Cavalcanti

Conselheira – SUDEMA

Clayriston Sousa Alves

Cons. Suplente – SUDEMA

João Bosco Burgos Costa

Conselheiro – CREA

Hercules Cunha

Cons. Suplente – CREA

José Humberto de A. G. Filho

Conselheiro – SUDEMA

Umbelino J.P.de Albuquerque

Cons. Suplente – SUDEMA

Kátia Lemos Diniz

Conselheiro – CREA

Diego Nunes Valadares

Cons. Suplente – CREA

Lucia Roxana de Figueiredo

Conselheiro – SUDEMA

Ronilton Pereira Lins

Cons. Suplente – SUDEMA

Maria do Carmo R. de Medeiros

Conselheiro – CREA

Walderley Mendes Diniz

Cons. Suplente – CREA

Janizete Rangel Pontes Lins

Conselheiro – SUDEMA

Eloízio Henrique H. Dantas

Cons. Suplente – SUDEMA

Ronilson José da Paz

Conselheiro – IBAMA

Alexandre Perante Lima

Cons. Suplente – IBAMA

Fernando Luiz da S. Cordeiro

Conselheiro – ABES

Luciano da Nóbrega Pereira

Cons. Suplente –  ABES

Werton Soares daCosta Júnior

Conselheiro - IPHAEP

Gabriela Pontes Monteiro

Cons. Suplente - IPHAEP

Emanuel Vieira Gonçalves

Conselheiro – CIEP

Leandro Belluzzo

Cons. Suplente – CIEP

Julio Saraiva Torres

Conselheiro – FIEP
Cons. Suplente – FIEP

Ligia Mª de Medeiros

Conselheiro – APAN

João Batista da Silva

Cons. Suplente – APAN

Raniere da Silva Dantas

Conselheiro M.Público Estadual.

Onésimo César G.da Silva Cruz

Cons. Suplente – M. P. E.

Rômulo Araújo Montenegro

Conselheiro SEDAP

Mª Madalena C.Germano

Cons.Suplente - SEDAP
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
COMISSÃO COORDENADORA CONCURSO

Edital N.º 002/2018 CFO PM/2019
CONCURSO PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS

DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA – CFO PM/2019
Pelo presente, a Comissão Coordenadora do CONCURSO para o CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2019, designada pela Portaria 
N.º GCG/0088/2018-CG, de 21 de maio de 2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado N.º 16.624, 
de 23 de maio de 2018, em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, 
e nas Leis Estaduais N.º 7.605, de 28 de junho de 2004, N.º 8.423, de 04 de dezembro de 2007, e N.º 
8.617, de 30 de junho de 2008, e usando da competência que lhe foi atribuída pela referida Portaria, 
torna público que estarão abertas as inscrições do Concurso público para o Curso de Formação de 
Ofi ciais PM – CFO PM/2019, com vistas ao provimento, ao fi nal do curso, com aproveitamento, de 
30 (trinta) vagas para os cargos de Ofi cial da Polícia Militar do Estado da Paraíba, segundo as normas 
estabelecidas a seguir.
1. DO CONCURSO E DAS VAGAS
1.1. O Presente concurso público destina-se à admissão de candidatos para o Curso de Formação de 
Ofi ciais, objetivando o preenchimento de vagas do Quadro de Ofi ciais Combatentes (QOC) da Polícia 
Militar do Estado da Paraíba.
1.2. O Concurso de que trata este Edital oferece 30 (trinta) vagas, assim distribuídas:
1.2.1. 25 (vinte e cinco) vagas são destinadas a candidatos do sexo masculino.
1.2.2. 05 (cinco) vagas são destinadas a candidatas do sexo feminino.
2. DOS REQUISITOS
2.1. PARA CANDIDATOS CIVIS, MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DE OUTRAS COR-
PORAÇÕES MILITARES:
2.1.1. Ser brasileiro nato.
2.1.2. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais.
2.1.3. Não ter antecedentes criminais ou policiais.
2.1.4. Achar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.
2.1.5. Ter idoneidade moral e conduta pregressa compatível com o cargo de Ofi cial.
2.1.6. Ter sido aprovado no Exame Intelectual, considerado apto nos Exames de Saúde e de Aptidão 
Física, indicado no Exame Psicológico e na Avaliação Social, e estar classifi cado dentre as vagas pre-
vistas neste Edital.
2.1.7. Ter, descalço e descoberto, altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), se 
do sexo masculino, e de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), se do sexo feminino.
2.1.8. Ter concluído o ensino médio ou correspondente.
2.1.9. Completar, no ano da matrícula do curso (até 31 de dezembro de 2019), 18 (dezoito) anos, no 
mínimo, e 32 (trinta e dois) anos, no máximo (ver subitem 3.7.5).
2.1.10. Atender as demais exigências constantes deste Edital e suas Normas Complementares
2.2. PARA CANDIDATOS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, ALÉM DO QUE CONSTA NOS SUBITENS 2.1.1 A 2.1.8 E 2.1.10:
2.2.1. Completar, no ano da matrícula no curso (até 31 de dezembro de 2018), no máximo 40 (quaren-
ta) anos de idade (ver subitem 3.7.5).
2.2.2. Estar, no mínimo, no comportamento disciplinar “BOM”.
2.2.3. Não estar submetido a Conselho de Disciplina, Processo Administrativo Disciplinar ou em cum-
primento de sentença criminal.
2.2.4. Não ter sido julgado “INCAPAZ DEFINITIVAMENTE” para o serviço militar estadual, através 
de laudo médico competente.
2.2.5. Não estar registrado em partido político e nem exercer atividade de cunho eletivo.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Para efeito de inscrição neste Concurso, somente poderá ser candidato ao CFO PM/2019, aquele 
que, obrigatoriamente, estiver INSCRITO no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM 2018).
3.2. O período da inscrição terá início no dia 03 de agosto de 2018 (a partir das 10h00min) e término 
em 30 de agosto de 2018 (até às 23h59min), considerada a data limite para a realização da inscrição.
3.2.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente, via Internet, pelo site da Polícia Militar 
“www.pm.pb.gov.br”, impreterivelmente, até às 23h59min, horário local, do dia 30 de agosto de 2018, 
data limite para realização da inscrição.
3.2.2. O preenchimento dos dados pessoais no ato da inscrição é de inteira responsabilidade do candi-
dato, que assume suas declarações, podendo responder penal, civil ou administrativamente, pelos dados 
informados.
3.3. Uma inscrição somente será considerada efetivada, após o pagamento da taxa no valor de 50,00 
(cinquenta reais), em qualquer agência do Banco do Brasil ou ponto da rede Pagfácil até o dia 31 de 
agosto de 2018, data limite para o pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o horário bancário 
ou do caixa eletrônico. O valor da taxa servirá para cobrir as despesas com a preparação, organização e 
realização dos EXAMES COMPLEMENTARES, exceto os Exames Laboratoriais, que serão custeados 
pelo próprio candidato.
3.3.1. Não serão efetivadas as inscrições dos candidatos que efetuarem o pagamento da taxa em data 

posterior à fi xada no subitem 3.3, ou não ter sido reconhecido o pagamento pelo Banco do Brasil.
3.3.2. Caso o candidato tenha sua inscrição indeferida, seja eliminado em qualquer fase do Concurso, 
por qualquer motivo, ou venha a desistir, o valor da taxa de inscrição não será devolvido.
3.4. Não serão aceitas inscrições submetidas por qualquer outro meio, tampouco após o prazo fi nal de 
recebimento estabelecido no subitem 3.2.1, ou ainda provisórias, condicionais, extemporâneas, ou que 
não atendam rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
3.4.1. A Polícia Militar do Estado da Paraíba não se responsabiliza por inscrições não efetivadas por 
qualquer motivo de ordem técnica, seja do aparelho microcomputador, da transmissão de dados ou de 
congestionamento da rede ou, ainda, por acesso em navegador incompatível (Navegador diferente do 
Internet Explorer ou Google Chrome).
3.5. A inscrição no presente concurso implica na aceitação irrestrita das condições estabelecidas neste 
Edital, bem como das Normas Reguladoras do ENEM-2018, em relação às quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. Antes de efetivar a inscrição para o presente Concurso, o candidato deverá ler 
todo o Edital, publicado no Diário Ofi cial do Estado, o qual se encontra disponível em link específi co 
no site da Polícia Militar do Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, a fi m de tomar conhecimento de 
todas as condições e exigências adotadas para a realização do Concurso para o Curso de Formação de 
Ofi ciais PM/2019.
3.6. DA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.6.1. Poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição neste concurso público, o candidato 
que se enquadrar em umas das seguintes condições:
a) Ser doador de sangue (Lei Estadual N.º 7.716/2004): o candidato deverá ter realizado no mínimo 
3 (três) doações à rede hospitalar pública ou conveniada ao SUS, nos 12 (doze) meses anteriores à 
publicação deste Edital;
b) Ser doador de medula óssea (Lei Estadual N.º 8.819/2009): o candidato deve estar cadastrado no 
órgão ofi cial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município;
c) Ser doadora regular de leite materno (Lei Estadual N.º 8.483/2008): a candidata seja ou tenha sido 
doadora de leite materno a no máximo 1 (um) ano atrás, considerando a data de publicação do Edital 
e tiver doado por um período mínimo de 4 (quatro) meses e ter feito, no mínimo, uma doação a cada 
semana.
3.6.2. As solicitações de isenção poderão ser apresentadas no período de 03 a 09 de agosto de 2018, 
das 08h00min ás 12h30min, no Núcleo de Recrutamento e Seleção (NRS), da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, situada na Praça Pedro Américo, s/nº, Centro, nesta Capital.
3.6.3. As solicitações deverão ser efetivadas pessoalmente pelos candidatos interessados.
3.6.4. Para a comprovação das situações referidas no subitem 3.6.1, é necessário à apresentação dos 
seguintes documentos:
3.6.4.1. Para comprovar a condição de doador de sangue, o candidato deverá encaminhar os seguintes 
documentos:
a) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
b) Formulário de Inscrição para o CFO PM/2019, devidamente preenchido;
c) Cópia autenticada dos seguintes documentos: Cédula de Identidade; Carteira de Doador de Sangue 
expedida por Órgão Estadual conveniado ao Sistema Único de Saúde (SUS); e comprovante de, no 
mínimo, 03 (três) doações à Rede Hospitalar Pública ou conveniada ao SUS, nos doze meses anteriores 
à publicação deste Edital.
3.6.4.2. Para comprovar a condição de doador de medula óssea, o candidato deverá encaminhar os 
seguintes documentos:
a) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
b) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
c) Cópia autenticada dos seguintes documentos: Cédula de Identidade, Carteirinha ou documento de 
doador emitida pelo órgão ofi cial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.
3.6.4.3. Para comprovar a condição de doadora regular de leite materno, a candidata deverá encami-
nhar os seguintes documentos:
a) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
b) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
c) Cópia autenticada dos seguintes documentos: Cédula de Identidade, Carteirinha ou documento de 
doadora regular de leite materno emitida pelo órgão ofi cial, ou a entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou por Município.
3.6.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, uma complementação da docu-
mentação comprobatória, assim como solicitação de revisão ou recurso.
3.6.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou 
correio eletrônico.
3.6.8. As informações prestadas no requerimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, previsto 
neste Edital, serão de inteira responsabilidade do candidato.
3.6.9. A declaração falsa de dados para fi ns de isenção do pagamento da taxa de inscrição determinará 
o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis, pelo teor das afi rmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3.6.10. Após análise do pedido de isenção pela Comissão Coordenadora do Concurso para o CFO 
PM-2019, uma relação com os resultados das solicitações de isenção da taxa de inscrição será divulgada 
no dia 20 de agosto de 2018, no endereço eletrônico da PMPB “www.pm.pb.gov.br”.

Polícia Militar
da Paraíba

EDITAL E AVISO
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3.6.11. Os interessados que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão seguir as regras estabe-
lecidas no subitem 3.3 deste Edital para efetivar a sua inscrição no presente concurso.
3.7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PELA POLÍCIA MILITAR
3.7.1. Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos neste Edital, informados no momen-
to da inscrição, terão suas inscrições homologadas mediante ato próprio da Comissão Coordenadora 
deste Concurso Público.
3.7.2. A relação contendo o nome dos candidatos que tiveram as inscrições homologadas que será divul-
gada através do site da Polícia Militar do Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, com aviso no Diário 
Ofi cial do Estado, até 01 de outubro de 2018.
3.7.3. O candidato que não atender aos subitens 2.1.9 e 2.2.1 (requisito referente à idade) deste Edital, 
terá sua inscrição indeferida e estará eliminado do Concurso.
3.7.4. Somente os candidatos homologados terão sua média do ENEM incluída para efeito de 
classifi cação no Exame Intelectual, sendo desprezadas, para efeito de classifi cação, as médias dos 
candidatos que tiveram sua inscrição indeferida.
3.7.5. O candidato que tiver sua inscrição indeferida, terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, conta-
dos a partir da data da publicação do ato de indeferimento da inscrição, para requerer a correção do dado 
que motivou o indeferimento e a consequente homologação da sua inscrição, mediante requerimento 
original devidamente assinado.
3.7.6. Exaurido o prazo constante no subitem anterior, o candidato não poderá mais requerer sua homo-
logação, sendo, portanto, em caráter defi nido, considerado ELIMINADO do certame.
3.7.7. Os requerimentos de homologação complementar de inscrição, para os candidatos que tiveram 
sua inscrição indeferida, deverão ser entregues no Núcleo de Recrutamento e Seleção (NRS), na Dire-
toria de Gestão de Pessoas da Polícia Militar da Paraíba, situada na Praça Pedro Américo, s/nº, Centro, 
João Pessoa-PB, CEP 58.010-340, observado o prazo previsto no subitem 3.7.5.
3.7.8. Serão aceitos requerimentos via SEDEX, desde que postados, dentro do prazo estabelecido no 
subitem 3.7.5.
3.7.9. Não serão aceitos requerimentos remetidos via e-mail ou qualquer outro meio eletrônico.
4. DAS FASES DO CONCURSO
4.1. O Concurso será composto de cinco fases distintas, assim dispostas:
4.1.1. 1ª Fase – Exame Intelectual (Provas Escritas – ENEM 2018).
4.1.2. 2ª Fase – Exame Psicológico.
4.1.3. 3ª Fase – Exame de Saúde.
4.1.4. 4ª Fase – Exame de Aptidão Física.
4.1.5. 5ª Fase – Avaliação Social (Somente para os candidatos matriculados no CFO PM/2019).
4.2. Os Exames Psicológico, de Saúde e de Aptidão Física descritos nas 2ª, 3ª e 4ª Fases, respectiva-
mente, são considerados Exames Complementares, para fi ns deste Edital.
5. DO EXAME INTELECTUAL (PROVAS ESCRITAS)
5.1. Os candidatos regularmente inscritos no presente certame serão submetidos ao Exame Intelectual 
(Provas Escritas) através do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM 2018), a ser realizado sob a 
responsabilidade do Instituto Nacional de Estudo e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP.
5.2. O candidato eliminado em virtude de ter sua inscrição indeferida pela Polícia Militar do Estado da 
Paraíba estará, consequentemente, eliminado do Concurso, não podendo concorrer às vagas do Concur-
so para o Curso de Formação de Ofi ciais PM/2019.
5.3. A divulgação do calendário de realização das provas, conteúdos programáticos, disponibilização 
das provas, entre outros referentes ao Exame Intelectual, são de responsabilidade do Instituto Nacional 
de Estudo e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP.
5.4. A Polícia Militar da Paraíba determinará, para cada candidato, uma média fi nal, calculando-se a mé-
dia aritmética de todas as notas do ENEM 2018, de modo que a média fi nal tenha duas casas decimais, 
desprezando-se as demais casas decimais resultantes do cálculo.
5.5. No caso de empate nas médias fi nais, terá preferência, na ordem de classifi cação, o candidato com 
maior nota na prova de linguagens, códigos e suas tecnologias, do ENEM 2018. Persistindo o empate, 
para estabelecer a ordem de classifi cação, deverá ter prioridade aquele candidato com maior nota na 
prova de ciências humanas e suas tecnologias, também do ENEM 2018. Por fi m, se mesmo assim ainda 
persistir o empate, será mais bem classifi cado o candidato mais idoso, considerando-se dia, mês e 
ano do nascimento.
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Serão considerados HABILITADOS os candidatos aprovados no Exame Intelectual e que estejam 
dentro do limite de 5 (cinco) vezes o número de vagas, conforme as quantidades estabelecidas nos 
subitens 1.2.1 (SEXO MASCULINO) e 1.2.2 (SEXO FEMININO), respectivamente. Devendo os 
mesmos serem convocados para as demais etapas, observada a classifi cação estabelecida pela Polícia 
Militar da Paraíba.
6.2. Realizadas todas as etapas descritas no subitem 7.1 deste Edital, e não sendo preenchidas todas 
as vagas previstas nos subitens 1.2.1 e 1.2.2, a Comissão Coordenadora poderá, observando a conve-
niência da administração pública, convocar os candidatos subsequentes, passando-os à condição de 
HABILITADOS, dentro do limite de 05 (cinco) vezes o número de vagas que não foram preenchidas.
6.3. Os candidatos não considerados HABILITADOS, observado o disposto nos subitens 6.1 e 6.2 
deste Edital, estarão automaticamente eliminados do Concurso, conforme prevê o subitem 15.1.6 deste 
Edital.
7. DOS EXAMES COMPLEMENTARES
7.1. Os exames desta fase, que compreendem os Exames Psicológico, de Saúde e de Aptidão Física, 
serão realizados nesta ordem, possuem caráter eliminatório e serão realizados após o resultado do Exa-
me Intelectual (Provas Escritas) e, para tanto, somente serão convocados os candidatos HABILITA-
DOS, observado o disposto nos subitens 6.1 e 6.2 do presente Edital.
7.2. DO EXAME PSICOLÓGICO

7.2.1. O Exame Psicológico tem por objetivo avaliar as características da personalidade dos candidatos 
e sua compatibilidade com as aptidões inerentes ao exercício do cargo de Ofi cial da Polícia Militar, 
através de testes objetivos, específi cos e padronizados, para atender aos parâmetros exigidos no Quadro 
do Perfi l Profi ssional do Ofi cial PM.
7.2.2. O Exame Psicológico será aplicado por profi ssionais inscritos no Conselho Regional de Psico-
logia, ou Clínica Especializada com profi ssionais inscritos no Conselho Regional de Psicologia, com 
experiência comprovada na área de testes psicológicos, selecionados e contratados para esse fi m, de 
acordo com os parâmetros exigidos, e será realizado em local, data e horário a serem defi nidos e divul-
gados através do link específi co do site da Polícia Militar do Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, 
com aviso publicado no Diário Ofi cial do Estado.
7.2.3. Para a realização do Exame Psicológico, o candidato deverá portar caneta esferográfi ca azul ou 
preta, lápis preto N.º 2 e borracha, além da documentação exigida.
7.2.4. O Quadro do Perfi l Profi ssional para o ingresso de Ofi cial PM compreende os seguintes parâme-
tros:

QUADRO DO PERFIL PROFISSIONAL DO OFICIAL PM
N.º DE ORDEM TESTES NÍVEIS DE AFERIÇÃO

1 2 3
001 Inteligência Geral X

002 Aptidões Específi cas X

003 Percepção X

004 Fluência Verbal X

005 Memória X

006 Destreza X

007 Personalidade X

LEGENDA: 1 – O traço é de pouca necessidade; 2 – O traço é de necessidade moderada; 3 – O traço 
é de alta necessidade (essencial).
7.2.5. DAS DEFINIÇÕES:
7.2.5.1. INTELIGÊNCIA GERAL – capacidade de solucionar problemas imediatos com efi cácia 
de argumentação e de contra-argumentação, a partir de raciocínios lógicos e de adaptação a situações 
novas.
7.2.5.2. APTIDÕES ESPECÍFICAS – habilidades treinadas, exigidas para o desempenho operati-
vo do Policial-Militar.
7.2.5.3. PERCEPÇÃO – aptidão para identifi car semelhanças e diferenças em objetos, material 
gráfi co ou pictórico, efetuando comparações e discriminações de formas.
7.2.5.4. FLUÊNCIA VERBAL – capacidade para o uso do vocabulário com facilidade, observada 
a compreensão do idioma e a utilização das palavras e seus signifi cados.
7.2.5.5. MEMÓRIA – aptidão para reter e evocar da memória de forma direta e imediata, como 
também memorizar semelhanças e diferenças de conteúdos verbais e não verbais.
7.2.5.6. DESTREZA – capacidade de coordenação óculo-motora para pequenos movimentos, medindo 
a rapidez dos movimentos dos membros superiores e da qualidade de precisão motora.
7.2.5.7. PERSONALIDADE – características dominantes de personalidade através da aplicação de 
Testes que objetivem a investigação de traços do ajustamento emocional, das relações sociais, dos 
processos motivacionais, das frustrações; controle da agressividade e impulsividade, aspectos da afeti-
vidade e da sociabilidade, compatíveis com as funções de um Policial-Militar.
7.2.6. Será considerado CONTRAINDICADO o candidato que não atender aos parâmetros estabele-
cidos no perfi l referencial ou que denote comprometimentos que inviabilizem sua matrícula na Polícia 
Militar, em virtude da inadequação aos padrões comportamentais e à natureza das atividades inerentes 
à segurança pública e defesa social, a serem executadas, em função das peculiaridades profi ssionais.
7.2.7. O sigilo sobre os resultados obtidos no Exame Psicológico será mantido pela Clínica Especiali-
zada, na forma prevista no Código de Ética Profi ssional do Psicólogo, consoante disposição inserta no 
§ 1º do artigo 6° da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
7.2.8. O resultado do Exame Psicológico será efetuado pela Clínica Especializada responsável pela 
aplicação do referido exame, divulgado no site da Polícia Militar do Estado da Paraíba “www.pm.pb.
gov.br”, com aviso publicado no Diário Ofi cial do Estado.
7.2.8.1. A publicação será feita através de relação nominal constando os candidatos considerados 
como INDICADOS, conforme dispõe o art. 6º, da Resolução do Conselho Federal de Psicologia N.º 
01/2002.
7.2.9. A Clínica Especializada responsável pela aplicação do Exame Psicológico deverá enviar à Co-
missão Coordenadora Geral do Concurso, no prazo de 48 horas após a divulgação do resultado do 
mesmo, laudos sínteses, individualizado e devidamente assinado pelo Psicólogo responsável, de cada 
candidato considerado CONTRAINDICADO, explicitando os motivos técnicos e específi cos de sua 
não recomendação.
7.2.10. O candidato cujo nome não conste na divulgação do resultado será considerado como CON-
TRAINDICADO no Exame Psicológico e poderá obter o conhecimento das razões da sua não recomen-
dação, no período compreendido entre 3 (três) dias e 6 (seis) dias úteis após a divulgação do resultado 
do Exame Psicológico, pessoalmente ou acompanhado de Psicólogo inscrito no Conselho Regional de 
Psicologia (CRP), à Comissão Coordenadora Geral do Concurso, estabelecida na Diretoria de Gestão de 
Pessoas, sito no Quartel do Comando-Geral, na Praça Pedro Américo, s/n° – Centro – João Pessoa – PB, 
nos dias de expedientes administrativos, no horário compreendido entre 08h00min às 12h30min, quan-
do lhe será divulgado os motivos de sua CONTRAINDICAÇÃO, recebendo um laudo síntese contendo 
o resultado do Exame Psicológico. Nesta ocasião, a Comissão Coordenadora Geral do Concurso não 
debaterá sobre o mérito contido no laudo síntese.
7.3. DO EXAME DE SAÚDE
7.3.1. O Exame de Saúde, de caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar o estado geral de saúde, 
física e mental do candidato e determinar as condições indispensáveis ao desempenho da profi ssão do 
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militar estadual e constará de exames e testes clínicos, bem como de exames laboratoriais.
7.3.2. Somente serão submetidos ao Exame de Saúde, os candidatos “INDICADOS” no Exame Psico-
lógico.
7.3.3. Esse Exame será realizado na Policlínica da Polícia Militar, situada na Rua da Areia, s/nº, Centro, 
nesta Capital, para o qual os candidatos se submeterão na data, turno e horário, a serem estabelecidos no 
ato convocatório, que será publicado em link específi co no site da Polícia Militar do Estado da Paraíba 
“www.pm.pb.gov.br”, com aviso no Diário Ofi cial do Estado.
7.3.4. Será executado por comissão designada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado da 
Paraíba e constará dos seguintes exames, testes clínicos e Exames Laboratoriais:
7.3.4.1. Exame Biométrico – com o candidato descoberto e descalço, far-se-á:
7.3.4.1.1. Aferição de altura e peso, com cálculo do índice de massa corpórea (IMC).
7.3.4.2. Exame Médico-Odontológico:
7.3.4.2.1. Clínico.
7.3.4.2.2. Acuidade visual (sem correção e com correção permitida).
7.3.4.2.3. Bucal.
7.3.4.3. Exames Laboratoriais – esses exames deverão ser realizados às expensas do candidato, sendo 
considerados válidos os originais e que tenham sido expedidos nos 90 (noventa) dias anteriores à data 
de realização do exame do candidato, com o objetivo de determinar a emissão de parecer conclusivo 
sobre o seu estado geral de saúde. Para efeitos deste Edital são considerados Exames Laboratoriais os 
seguintes:
7.3.4.3.1. Radiografi a do tórax em projeções ântero-posterior (PA) e perfi l com laudo médico emitido 
e assinado por radiologista. Não será aceito exame em compact disc (CD).
7.3.4.3.2. Eletroencefalograma (EEG) com laudo médico emitido e assinado por neurologista.
7.3.4.3.3. Teste Ergométrico.
7.3.4.3.4. Ecocardiograma bidimensional com doppler.
7.3.4.3.5. Teste Audiométrico Tonal.
7.3.4.3.6. Hemograma Completo (inclusive Contagem de Plaquetas).
7.3.4.3.7. Tipagem sanguínea (fator RH).
7.3.4.3.8. Ureia.
7.3.4.3.9. Creatinina.
7.3.4.3.10. Glicemia (em jejum).
7.3.4.3.11. Alanino aminostransferase – ALT (TGP).
7.3.4.3.12. Aspartato aminotransferase – AST (TGO).
7.3.4.3.13. Gama glutamil transferase – (GAMA GT).
7.3.4.3.14. Sorologia para Chagas IgM e IgG.
7.3.4.3.15. Sorologia para sífi lis – VDRL.
7.3.4.3.16. Sorologia para Hepatite “B” e “C” (Hbs Ag, anti-Hbc IgG e Ig M, anti-Hbs, anti-HCV). Não 
serão aceitos “testes rápidos”.
7.3.4.3.17. Parasitológico de Fezes.
7.3.4.3.18. Sumário de Urina.
7.3.4.3.19. Exame toxicológico de larga janela de detecção (90 dias).
7.3.4.3.20. Radiografi a panorâmica da coluna vertebral em projeção AP (antero posterior) e perfi l, com 
laudos e medidas do ângulo cobb, em caso de desvios ou curvaturas, emitido por médico radiologista.
7.3.4.3.21. Ultrassonografi a de abdômen total.
7.3.4.3.22. Laudo Psiquiátrico (laudo descritivo e conclusivo de consulta médica psiquiátrica realizada 
por médico especialista - Psiquiatra), que deve obrigatoriamente citar: consciência, orientação, atenção, 
pensamento (curso, forma e conteúdo), memória, senso percepção, humor/afeto, cognição/inteligência, 
capacidade de tirocínio e juízo crítico, linguagem, uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psico-
fármacos), que deve obrigatoriamente seguir modelo constante do Anexo deste edital.
7.3.4.4. Cada um dos exames laboratoriais estabelecidos neste Edital deverá conter, obrigatoriamente, o 
nome e o número de identidade ou do CPF do candidato, de modo que esses dados sejam grafados nos 
mesmos padrões (impresso, datilografado ou manuscrito) do documento emitido pelo(s) hospital(ais)/
clínica(s)/laboratório(s) responsável(eis). Todos os exames complementares deverão conter assinatura 
do responsável pelo resultado nele contido. Aceita-se assinatura digital.
7.3.4.5. Os exames complementares deverão ser entregues, impreterivelmente, nas datas, turnos e ho-
rários defi nidos no ato convocatório, momento em que o candidato se apresentará para a realização do 
Exame de Saúde, sob pena de eliminação. É responsabilidade do candidato realizar os exames em tempo 
hábil. Esses exames deverão ser anexados à fi cha individual do candidato relativa ao Exame de Saúde, 
não sendo possível, pois, a sua devolução aos candidatos após a sua entrega.
7.3.5. Serão levados em consideração quanto a resultados normais, os pontos de corte adotado pelo 
laboratório no qual foram realizados os exames.
7.3.6. No caso de resultado REAGENTE para o exame VDRL, o candidato deverá apresentar o exame 
laboratorial - FTA-Abs IgM e IgG.
7.3.7. Será aceito o exame ANTI HBC TOTAL se, e somente se, estiver com resultado NEGATIVO.
7.3.8. Não será admitida a substituição por outro, mesmo que similar, de qualquer dos exames listados 
neste edital, cabendo ao candidato exigir do hospital, clínica ou laboratório onde optar realizar os exa-
mes, a bateria completa e laudos.
7.3.9. Será aceito IMC, para fi ns deste Edital, com valores entre 16 e 29,5.
7.3.10 O exame toxicológico terá caráter confi dencial e, na sua realização, devem ser observadas as 
orientações a seguir descritas:
a) Deverão ser do tipo “larga janela de detecção”, que acusam o uso de substâncias entorpecentes ilíci-
tas ou lícitas que podem causar dependência química ou psíquica. Deverão ser testadas no mínimo as 
seguintes substâncias: maconha e derivados, cocaína e derivados (incluindo crack e merla), opiáceos 
(incluindo codeína, morfi na e heroína), Ecstasy (MDMA e MDA), anfetaminas, mentanfetaminas e 

PCP, psicofármacos incluindo oxicodona, hidrocodona, hidromorfi na e deverão apresentar resultados 
negativos para o período mínimo de 90 dias.
b) Deverão ser realizados em laboratório especializado, que possuam certifi cado de competência técni-
ca e qualidade ISO/IEC 17025 específi co para análise toxicológica de cabelos. Esse certifi cado deverá 
constar nos laudos. Os exames serão realizados a partir de amostras dos seguintes materiais biológicos: 
cabelos, pelos ou raspas de unhas, doados pelo candidato, conforme procedimentos padronizados de 
coleta.
c) A coleta do material biológico (cabelos, pelos ou raspas das unhas) deverá ser testemunhada por no 
mínimo duas pessoas e realizada obrigatoriamente em um laboratório de análise clínicas devidamente 
credenciados segundo as exigências da vigilância sanitária. As unhas serão coletadas exclusivamente no 
caso de alopecia universal ou condição médica que impeça sua coleta.
d) Em caso de resultado positivo para uma ou mais drogas, o candidato será eliminado do concurso e 
aconselhado a procurar ajuda na rede pública ou privada de saúde.
e) O laudo deverá registrar resultados, negativos ou positivos, para cada grupo de drogas, quantidades 
detectadas, bem como avaliação estatística do padrão de consumo.
f) O resultado do exame para detecção do uso de drogas ilícitas fi cará restrito à Comissão do Concurso, 
que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de documentos classifi cados.
7.3.11. Após a análise dos exames complementares e inspeção de saúde nos candidatos, a Comissão 
do Exame de Saúde emitirá parecer conclusivo individual da APTIDÃO ou INAPTIDÃO de cada um, 
que deverá ser assinado pelos médicos integrantes da referida Comissão e registrado em ata, que deverá 
ser assinada pelo Presidente, ou Vice-Presidente, e pelo Secretário da Comissão do Exame de Saúde.
7.3.12. São condições incapacitantes no Exame de Saúde para matrícula no Curso de Formação de 
Ofi ciais da Policial Militar:
a) Cabeça e Pescoço – Deformidades congênitas ou cicatrizes deformantes ou aderentes que resultaram 
em perdas extensas de substância que causem limitação funcional ou com características antiestéticas 
que resultem em contrações musculares anormais, além da presença de cisto branquial, higroma cístico 
de pescoço, fístulas ou tumores e sequelas de queimaduras de face com grave defeito estético, incom-
patível com a função de militar estadual.
b) Ouvido e Audição – Deformidades ou agenesia do pavilhão auricular; anormalidade do conduto 
auditivo e tímpano, infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias, tumores e limi-
tes de Audição: Será considerado inapto o candidato que apresentar perda auditiva em qualquer orelha, 
superiores a 35 decibéis, nas frequências de 500, 1000 e 2000 Hz; perda auditiva maior que 50 decibéis, 
nas demais frequências por vias aérea e óssea, pelo potencial de gerar atos inseguros que venham a co-
locar em risco a integridade física do candidato e de terceiros, no exercício do cargo de policial militar.
c) Olhos e Visão – Infecções e processos infl amatórios, excetuando-se conjuntivite agudas e hordéolo; 
ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacifi cações, seqüelas de traumatismo ou de 
queimaduras; doenças congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas, incluindo desvios dos eixos 
visuais; anormalidades funcionais signifi cativas e diminuição da acuidade visual além da tolerância per-
mitida; lesões retinianas, doenças neurológicas ou musculares oculares; discromatopsia de grau acentu-
ado. A cirurgia refrativa (ceratotomia) realizada num período superior a 24 meses não é incapacitante.
d) Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traquéia e Esôfago – Anormalidades estruturais congênitas ou não, 
desvio acentuado de septo nasal, mutilações, tumores, atresia e retrações; seqüelas de agentes nocivos; 
fístulas congênitas ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; defi ciências funcionais na masti-
gação, respiração, fonação com distúrbios da fala e deglutição; doenças alérgicas do trato respiratório.
e) Dentes – Estado sanitário geral defi ciente, infecções, má oclusão com comprometimento funcional 
(muscular e/ou articular) ou das estruturas do suporte dental; tumores; próteses insatisfatórias e defi ci-
ências funcionais. Para reestabelecer as condições normais de estética e mastigação, tolera-se a prótese 
dental, desde que o inspecionado apresente os dentes naturais, conforme mencionado nos “índices mí-
nimos”.
f) Pele e Tecido Celular Subcutâneo – Infecções crônicas ou recidivantes, inclusive a acne com pro-
cesso infl amatório agudo ou que impeça ou difi culte o barbear; micoses extensas, infectadas ou cronifi -
cadas; parasitoses cutâneas extensas, eczemas alérgicos cronifi cados ou infectados; expressões cutâneas 
das doenças autoimunes, manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; ulcerações e edemas; 
cicatrizes deformantes, comprometendo a função estética; alterações vasculares extensas; cicatrizes ex-
tensas ou antiestéticas; tatuagem(ns) que expressa(m) violação aos valores constitucionais, em especial 
aquelas que apresentam ideologias terroristas, extremistas e (ou) contrárias às instituições democráticas, 
que incitem a violência e (ou) a criminalidade, ou incentivem a discriminação ou preconceitos de raça 
e sexo, ou qualquer outra forma de intolerâncias, perfuração (alargadores e similares) do pavilhão auri-
cular, que deverá ser corrigida até o dia do exame de saúde que trata este edital.
g) Pulmões e Parede Torácica – Deformidade relevante congênita ou adquirida da caixa torácica (pec-
tus excavatum, pectus carinatum e outros); função respiratória prejudicada; doenças e defeitos, congê-
nitos ou adquiridos; infecções bacterianas ou micóticas; doenças imuno-alérgicas do trato respiratório 
inferior com passado recente ou em atividade; fístula e fi brose pulmonar difusa, tumores malignos e 
benignos dos pulmões e pleura, anormalidades radiológicas, exceto se insignifi cantes e desprovidas de 
potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional.
h) Sistema Cardiovascular – Anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções, infl amações, arrit-
mias, doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração, anormalida-
des do feixe de condução e outras detectadas no teste ergométrico; doenças oro-valvulares; síndrome 
de pré-excitação (síndrome de Wolff -Parkinson-White e outras); hipotensão arterial com sintomas; hi-
pertensão arterial e taquisfi gmia; alterações segnifi cativas da silhueta cardíaca no exame radiológico; 
doenças venosas (varizes de médio e grosso calibres, sejam unilaterais ou bilaterais, e outros), arteriais 
e linfáticas. O prolapso da valvula mitral sem regurgitação e sem repercussão hemodinâmica verifi cada 
em Ecocardiograma bidimensional com doppler não é incapacitante.
i) Abdômen e Trato Intestinal – Anormalidade da parede como hérnias ou fístulas; visceromegalias; 
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infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves como doença de Chagas, calazar, malária, ame-
bíase extra-intestinal; micoses profundas; história de cirurgia signifi cativa ou ressecção importante; do-
enças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato gastrointestinal; tumores benignos e malignos; esteatose 
hepática leve (graus I e II) não é incapacitante.
j) Aparelho Gênito-Urinário – Anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias uri-
nárias, tumores; infecções e outras lesões demonstráveis no exame de urina (cilindrúria, proteinúria++, 
hematúria++); criptorquidia; varicocele volumosa e/ou dolorosa. O testículo único não é incapacitante, 
desde que não resulte de criptorquidia do outro testículo; assim como a hipospádia não é incapacitante; 
hernias escrotais.
k) Aparelho Ósteo-Mio-Articular – Doenças e anormalidades dos ossos e articulações, congênitas 
ou adquiridas, infl amatórias, infecciosas, neoplásicas e traumáticas, desvio ou curvaturas da coluna 
vertebral (escoliose: ângulo de Cobb maior que 10° ou curva dupla em qualquer grau; cifose ou lordose: 
ângulo de Cobb maior que 50°; ângulo lombo-sacral (lordose) maior que 35°); deformidades ou qual-
quer alteração na estrutura normal dos membros superiores e inferiores; próteses cirúrgicas e sequelas 
de cirurgias.
l) Doenças Metabólicas e Endócrinas – “Diabetes Mellitus”, obesidade, tumores hipotalâmicos e 
hipofi sários; disfunção hipofi sária e tiroideana sintomática; tumores da tiróide, exceto cistos insigni-
fi cantes e desprovidos de potencialidade mórbida; tumores de supra renal; disfunções congênitas ou 
adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de 
origem endócrina; erros inatos do metabolismo; desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade 
cronológica.
m) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos – Alterações signifi cativas do sangue e órgãos hematopoiéticos. 
n) Doenças Neurológicas – Distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas congênitas ou adqui-
ridas que concorram com ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofi as, fraquezas 
musculares e síndromes convulsivas. É considerado como anormal o EEG que apresente, em vigília, 
as seguintes características: Lentifi cação do ritmo de fundo, por conta de ondas theta e/ou delta. Ritmo 
alfa lento (subalfa); Atividade rápida de grande amplitude; Atividade de projeção focal de qualquer na-
tureza; Assimetrias inter-hemisféricas; Potenciais ditos epileptógenos (ponta rápida, polipontas rápidas, 
ponta-onda rápida, ponta-onda lenta, poliponta-onda, hipsarritmia e as pontas lentas de tipo “sharp”; 
Atividade paroxística de qualquer natureza; Potenciais de caráter irritativo (são todos aqueles potenciais 
apiculados que não preenchem as características de pontas rápidas).
o) Doenças Psiquiátricas: transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias 
psicoativas; esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor; transtornos de 
personalidade e de comportamento; retardo mental; dependência de álcool e drogas.
p) Tumores e Neoplasias – Qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, 
repercussão funcional, potencial evolutiva ou comprometimento estético importante. Se a banca exami-
nadora julgar insignifi cante pequenos tumores benignos (ex.: cisto sebáceo, lipoma), deverá justifi car 
sua conclusão.
q) Doenças Sexualmente Transmissíveis – Qualquer Doença Sexualmente Transmissíveis em ativi-
dade é incapacitante.
r) Condições Ginecológicas – Neoplasias, ooforite, salpingite, lesões uterinas e outras anormalidades 
adquiridas ou congênitas, mastites específi cas e tumores da mama.
s) Condições Biométricas – índices em desacordo com os parâmetros indicados neste Edital; IMC 
menor que 16 e maior que 29,5.
t) Outras Condições – Qualquer condição que possa culminar na não participação do candidato em 
qualquer das fases do Concurso, ou que possa comprometer o rendimento do cursando durante o perí-
odo formacional, é incapacitante. Na hipótese de candidata gestante esta situação deverá ser declarada 
por escrito, somente podendo realizar o Exame de Aptidão Física mediante laudo autorizatório de seu 
Médico Assistente, dentro dessa especialidade, atestando que a grávida está física, psicológica e emo-
cionalmente em condições de realizar o referido Exame na data anunciada no instrumento editalício e 
suas ulteriores modifi cações, e que assume toda e qualquer responsabilidade pelo que acontecer com a 
mesma, seu embrião ou feto, durante a realização do Exame de Aptidão Física, ou o que vier a aconte-
cer com os mesmos em razão do estado apresentado pela candidata, não competindo à Polícia Militar 
qualquer ônus ou responsabilidade.
7.3.13. PARÂMETROS E ÍNDICES ADMISSIONAIS:
a) Altura – altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), para homens, e de 1,60 
m (um metro e sessenta centímetros), para mulheres.
b) IMC – será calculado pela fórmula:         peso (quilograma)_____
                                                                    altura X altura (metro)
c) Acuidade Visual – acuidade mínima de 20/40 em cada olho, sem correção, e corrigidos para 20/40 
em um olho e 20/30 no outro, com a melhor correção possível.
d) Senso Cromático – é admissível discromatopsia de graus leve e médio, sendo incapacitante a de 
grau acentuado.
e) Dentes – o mínimo exigido é de 16 (dezesseis) dentes naturais, hígidos ou tratados, com pelo menos 
8 dentes na parte superior e 8 na inferior. Tolera-se prótese dental, desde que o inspecionado apresente 
os dentes naturais exigidos.
f) Limites Mínimos de Motilidade – 
Extremidade Superior: OMBRO – Elevação para diante e para cima de 180 graus, abdução a 180 
graus; COTOVELOS – fl exão a 100 graus, extensão a 15 graus; PUNHO – alcance total a 15 graus; 
MÃO – supinação/pronação a 90 graus e DEDOS: formação de pinça digital em todos os quirodáctilos.
Extremidade Inferior: COXO FEMURAL – fl exão a 90 graus, extensão a 10 graus; JOELHO – exten-
são total, fl exão a 90 graus e TORNOZELO – dorsifl exão a 10 graus, fl exão plantar a 10 graus.
g) Índices Cardiovasculares – PRESSÃO ARTERIAL - avaliada através do teste ergométrico nas 
fases de repouso (na posição supina e/ou em pé) e de esforço, sendo considerado normais os seguintes 

parâmetros:
FASE DE REPOUSO: PRESSÃO SISTÓLICA – igual ou menor do que 130mmHg. PRESSÃO 
DIASTÓLICA – igual ou menor do que 80 mmHg.
FASE DE ESFORÇO: PRESSÃO SISTÓLICA – elevação igual ou menor do que 220 mmHg, durante 
o esforço, com pressão de repouso normal. PRESSÃO DIASTÓLICA – elevação igual ou menor do 
que 15 mmHg em relação à pressão diastólica de repouso, durante o esforço, com pressão de repouso 
normal.
FREQUÊNCIA CARDÍACA EM REPOUSO – Avaliada através do teste ergométrico na fase de re-
pouso (na posição supina e/ou em pé) sendo considerado normais os seguintes parâmetros: Frequência 
cardíaca mínima - igual ou maior do que 50 bpm. Frequência cardíaca máxima - igual ou menor 
100 bpm.
h) Índice Audiométrico – Perda auditiva em qualquer ouvido, INFERIORES a 35 decibéis, nas frequ-
ências de 500HZ, 1000 e 2000HZ; perda auditiva MENOR que 50 decibéis, nas demais frequências por 
vias aérea e óssea, pelo potencial de gerar atos inseguros que venham a colocar em risco a integridade 
física do candidato e de terceiros, no exercício do cargo de policial militar.
7.3.14. As aferições dos instrumentos utilizados no Exame de Saúde serão de responsabilidade da Co-
missão Coordenadora do Concurso.
7.3.15. Poderão, ainda, ser exigidos do candidato, às suas expensas, outros exames que se tornem ne-
cessários, para se chegar a um diagnóstico preciso das suas reais condições de saúde física e mental à 
matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais PM.
7.3.16. Candidatos com cicatrizes cirúrgicas de relevância, em qualquer parte do corpo, deverão trazer 
laudo médico relacionado ao procedimento. 
7.3.17. Quando exigidos outros exames, para melhor comprovar o seu estado de saúde, fi ca o candidato 
ciente do cumprimento do prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis, tendo como termo inicial o 
primeiro dia útil subseqüente ao da exigência formal do(s) exame(s), para a entrega dos respectivos 
resultados, sob pena de ser considerado INAPTO.
7.3.18. O resultado do Exame de Saúde será publicado no endereço eletrônico da Polícia Militar do 
Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, com aviso no Diário Ofi cial do Estado.
7.4. DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA
7.4.1. O Exame de Aptidão Física, de caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar a capacidade de 
realização de esforços e a resistência à fadiga física do candidato, visando a selecionar aqueles que 
apresentem as condições necessárias para o desempenho mínimo inicial para o cargo regulamentado 
por este Edital.
7.4.2. Esse exame será realizado no Centro de Educação da Polícia Militar do Estado da Paraíba, sito 
na Rua Dr. Francisco de Assis Veloso – Mangabeira VII, nesta Capital, para o qual estarão automati-
camente convocados os candidatos considerados APTOS no Exame de Saúde, observado data, turno e 
horário, a serem defi nidos no ato convocatório, que será divulgado no site da Polícia Militar do Estado 
da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, com aviso no Diário Ofi cial do Estado.
7.4.3. Será executado por comissão designada pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 
da Paraíba e constará de exercícios específi cos, obedecendo aos padrões adotados pela Polícia Militar, 
sendo exigidos os índices, por prova, elencados nos quadros a seguir:
7.4.4. Para os candidatos ao Curso de Formação de Ofi ciais da Polícia Militar do Estado da Paraí-
ba, os índices serão: 

CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO

PROVA ATIVIDADE TEMPO MÁXIMO TENTATIVAS POR CANDIDATO

Flexões de braços na barra fi xa 5 (cinco) repetições - 2 (duas)

Corrida rasa 100 metros 16 seg. 00 mil. 2 (duas)

Corrida de fundo 2.400 metros 12 min. 00 seg. 1 (uma)

Abdominal 35 repetições 1 min. 00 seg. 2 (duas)

Salto em altura 1,20 metro - 3 (três)

CANDIDATOS DO SEXO FEMININO
CANDIDATOS DO SEXO FEMININO

PROVA ATIVIDADE TEMPO TENTATIVAS POR CANDIDATO

Suspensão na barra fi xa 1 (uma) suspensão na barra fi xa
Mínimo

10 seg. 00 mil.
2 (duas)

Corrida rasa 100 metros
Máximo

20 seg. 00 mil.
2 (duas)

Corrida de fundo 2.100 metros
Máximo

12 min 00 seg.
1 (uma)

Abdominal 30 repetições
Máximo

1 min. 00 seg.
2 (duas)

Salto em altura 1,00 metro - 3 (três)

7.4.5. Para a realização do Exame de Aptidão Física, o candidato deverá observar as condições gerais 
de execução, por prova e sexo, de acordo com as especifi cações a seguir:
7.4.6. FLEXÃO NA BARRA FIXA – prova para o sexo masculino, consistindo em elevar o corpo 
em uma barra fi xa horizontal, sem tempo defi nido, atendendo-se ao respectivo índice e às condições 
especifi cadas neste Edital.
7.4.6.1. Para essa prova são condições gerais de execução:
7.4.6.1.1. A barra deve ser instalada a uma altura sufi ciente para que o candidato mantenha-se pen-
durado com os cotovelos em extensão, e não tenha contato dos pés com o solo. O estilo da pegada 
no exercício é pronação e correspondente a distância isométrica. Após assumir a posição inicial, o 
candidato deverá elevar seu corpo até que seu arco mandibular (queixo) passe acima do nível da barra 
e então deverá retornar seu corpo à posição inicial, devendo realizar a extensão total dos cotovelos. O 
movimento é repetido tantas vezes quanto possível até que se atinja o número mínimo exigido, sem 



João Pessoa - Quinta-feira, 02 de Agosto de 2018 Diário Ofi cial18

limite de tempo. Será contado apenas o número de movimentos completados corretamente.
7.4.6.1.2. Os cotovelos devem estar em extensão total para o início do movimento de fl exão.
7.4.6.1.3. Será permitido repouso na posição inicial entre um movimento e outro.
7.4.6.1.4. Serão permitidas duas tentativas.
7.5.6.1.5. Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o exercício será considerado não 
realizado, e o candidato terá o direito a uma segunda tentativa:
7.4.5.1.5.1. Saltar da barra quando do início do exercício.
7.4.5.1.5.2. Saltar da barra ao término do exercício.
7.4.5.1.5.3. Apoiar-se com as pernas nas colunas de sustentação das barras fi xas, para a realização do 
exercício.
7.4.5.1.5.4. Não realizar devidamente o número mínimo de repetições exigido neste edital.
7.4.6.1.6. Na segunda tentativa, ocorrendo uma das hipóteses previstas no subitem 7.5.6.1.5, o candi-
dato será eliminado.
7.4.7. SUSPENSÃO NA BARRA FIXA – prova para o sexo feminino, consistindo em suspender por 
uma vez o corpo em uma barra fi xa horizontal, durante o respectivo tempo mínimo, consoante o índice 
estabelecido para cada Corporação, e nas condições especifi cadas neste Edital. 
7.4.7.1. Para essa prova são condições gerais de execução:
7.4.7.1.1. A barra deve ser instalada a uma altura sufi ciente para que a candidata mantenha-se pendurada 
com os cotovelos em fl exão, e não tenha contato dos pés com o solo. O estilo da pegada no exercício é 
pronação e correspondente a distância isométrica. A candidata tomará a posição inicial, ultrapassando 
a linha do arco mandibular (queixo) acima da linha superior da barra fi xa. Para a tomada da posição 
inicial, a candidata poderá optar pelo auxílio de um instrumento de apoio, o qual será retirado tão logo 
esteja ela em posição. A partir da tomada dessa posição será acionado o cronômetro, devendo a can-
didata assim permanecer pelo tempo mínimo exigido. Concluído este tempo, a candidata realizará a 
extensão total dos cotovelos, para depois se retirar da barra.
7.4.7.1.2. A cabeça deverá fi car na posição normal, olhando para frente.
7.4.7.1.3. Serão permitidas duas tentativas.
7.4.7.1.4. O arco mandibular (queixo) deve ultrapassar o nível da barra antes de iniciar o exercício.
7.4.7.1.5. Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o exercício será considerado não 
realizado, e a candidata terá o direito a uma segunda tentativa:
7.4.7.1.5.1. Abaixar, durante a cronometragem, o arco mandibular da linha superior da barra fi xa.
7.4.7.1.5.2. Utilizar o próprio arco mandibular como apoio na barra fi xa.
7.4.7.1.5.3. Saltar da barra, no início ou ao término do exercício, sem, neste último caso, realizar a 
extensão total dos braços.
7.4.7.1.5.4. Não passar o arco mandibular acima da barra horizontal.
7.4.7.1.5.5. Não realizar devidamente o exercício ou realizá-lo abaixo do tempo mínimo exigido.
7.4.7.1.6. Na segunda tentativa, ocorrendo uma das hipóteses previstas no subitem 7.4.7.1.5, a candi-
data será eliminada.
7.4.8. CORRIDA RASA – consiste em percorrer 100 metros, no respectivo tempo máximo estabele-
cido neste Edital, consoante os índices estabelecidos para cada Corporação e por sexo, nas condições 
especifi cadas neste Edital.
7.4.8.1. Para essa prova são condições gerais de execução:
7.4.8.1.1. O candidato deverá partir da posição de pé ou da partida baixa, com o pé da frente fi cando 
o mais próximo possível da faixa de largada. Ao sinal de partida, será acionado o cronômetro, que será 
parado assim que o candidato cruze a faixa de chegada. A segunda tentativa será permitida quando o 
candidato completar a prova com o tempo superior ao exigido ou queimar por duas vezes na primeira 
tentativa, sendo que esta será realizada no mesmo turno, ato término do último candidato de seu grupo.
7.4.8.1.2. O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
7.4.8.1.2.1. Queimar a largada mais de uma vez na segunda tentativa.
7.4.8.1.2.2. Sair da raia determinada pela comissão examinadora, durante a realização do exercício.
7.4.8.1.2.3 Não completar a distância de 100m ou completá-la acima do tempo máximo permitido.
7.4.8.1.3. Em caso de queima de largada por qualquer candidato, será dado o sinal apropriado de ime-
diato, com a devida identifi cação do candidato, e a prova será sempre reiniciada.
7.4.9. CORRIDA DE FUNDO – consiste em atingir no tempo máximo de 12 minutos e 00 segundo, o 
percurso especifi cado, consoante os índices estabelecidos para cada Corporação e por sexo, nas condi-
ções especifi cadas neste Edital.
7.4.9.1. Para essa prova são condições gerais de execução:
7.4.9.1.1. O estilo de partida será livre. O candidato tomará posição o mais próximo da faixa de lar-
gada. Ao sinal de partida, será acionado o cronômetro, que somente será parado assim que o candidato 
cruze a faixa de chegada. Será permitida apenas uma tentativa.
7.4.9.1.2. O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
7.4.9.1.2.1. Queimar a largada mais de uma vez na tentativa.
7.4.9.1.2.2. Não completar a prova.
7.4.9.1.2.3. Completar a prova acima do tempo máximo permitido ou receber auxílio de outra pessoa 
para completá-la.
7.4.9.1.2.4. Sair da pista de atletismo destinada para a prova, durante a sua execução, de modo a fi car 
nítida a intenção de diminuição do percurso.
7.4.9.1.2.5. Prejudicar dolosamente ou auxiliar outro candidato à conclusão da prova.
7.4.9.1.3. Em caso de queima de largada por qualquer candidato, será dado o sinal apropriado de ime-
diato, com a devida identifi cação do candidato, e a prova será sempre reiniciada.
7.4.10. ABDOMINAL – consiste em realizar 35 (trinta e cinco) repetições corretas, para o masculino, 
e 30 (trinta) repetições corretas, para o feminino, de fl exões do corpo, no estilo remador, partindo da 
posição deitado e retornando a mesma posição, no tempo máximo de 1 minuto e 00 segundo, nas con-
dições especifi cadas neste Edital.

7.4.10.1. Para essa prova são condições gerais de execução:
7.4.10.1.1. Deverá ser realizado o número de repetições exigido, no estilo remador, no tempo máximo 
estabelecido, conforme o sexo, tendo o candidato direito a duas tentativas, sendo que a segunda tentati-
va será realizada no mesmo turno, após o término do último candidato de seu grupo.
7.4.10.1.2. O candidato colocar-se-á em decúbito dorsal com o corpo completamente estendido, tendo 
os braços no prolongamento do corpo. O candidato por contração de musculatura abdominal curvar-se-á 
na posição sentada, fl exionando simultaneamente os joelhos, pelo menos até o nível em que ocorra a 
passagem dos braços estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, tomando-se por base os co-
tovelos, os quais devem passar a linha formada pelos joelhos, retornando o candidato à posição inicial 
(decúbito dorsal) até que toque o solo com as mãos. A partir dessa posição inicia-se um novo movimen-
to. O cronômetro será acionado e travado ao sinal do cronometrista, para o início e término do exercício. 
O repouso entre os movimentos é permitido. As repetições incorretas não serão computadas.
7.4.10.1.3. Deve-se realizar este exercício sobre um colchonete ou tatame.
7.4.10.1.4. Serão consideradas como repetições incorretas, àquelas em que a curvatura da articulação 
do braço/antebraço e os que os cotovelos não ultrapassem a linha dos joelhos, bem como, os que faltem 
coordenação entre tronco e perna ou os movimentos serem incompletos.
7.4.10.1.5. Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o exercício será considerado não 
realizado, e o candidato terá o direito a uma segunda tentativa:
7.4.10.1.5.1. Não completar a prova;
7.4.10.1.5.2. Completar a prova acima do tempo mínimo permitido;
7.4.10.1.5.3. Fazer a quantidade de repetições corretas inferior a exigida.
7.4.10.1.6. Na segunda tentativa, ocorrendo uma das hipóteses previstas no subitem 7.4.10.1.5, o can-
didato será considerado INAPTO.
7.4.11. SALTO EM ALTURA - consiste em saltar uma barra horizontal, colocada na altura de 1,20 
metros, para o masculino, e de 1,00 metro, para o feminino, sem tempo defi nido, nas condições espe-
cifi cadas neste Edital.
7.4.11.1. Para essa prova são condições gerais de execução:
7.4.11.1.1. Partindo da posição de pé, estando à frente da linha imaginária e horizontal do sarrafo, o 
candidato deverá realizar a aproximação e o consequente salto.
7.4.11.1.2. O salto deverá ser realizado entre as duas colunas de sustentação do sarrafo, sem derrubá-lo.
7.4.11.1.3. O candidato deverá saltar a altura mínima exigida, de acordo com o sexo, dispondo de três 
tentativas;
7.4.11.1.4. Não será considerado como tentativa, aquela em que o candidato desista do salto, durante 
a aproximação, de modo que não tenha ultrapassado ou derrubado o sarrafo. Sendo esse procedimento 
permitido apenas uma vez em cada tentativa. Caso ocorra mais de uma vez, na mesma tentativa, será 
computado como se houvesse ocorrido aquela tentativa. 
7.4.11.1.5. Para esta prova poderá ser utilizado qualquer técnica ou estilo, de livre escolha do candidato. 
7.4.11.1.6. O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
7.4.11.1.6.1. Não ultrapassar o sarrafo em todas as tentativas.
7.4.11.1.6.2. Derrubar o sarrafo em todas as tentativas.
7.4.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.4.12.1. O objetivo dos testes e provas aqui previstas é avaliar aptidões como: FORÇA MUSCU-
LAR, RESISTÊNCIA MUSCULAR, POTÊNCIA MUSCULAR, FLEXIBILIDADE MUSCULAR, 
APTIDÃO CARDIORESPIRATÓRIA, COORDENAÇÃO NEUROMUSCULAR, indispensáveis ao 
bom desempenho do cargo de Ofi cial da Polícia Militar do Estado da Paraíba.
7.4.12.2. As medidas e aferições dos locais de testes serão da responsabilidade da Comissão do Exa-
me de Aptidão Física.
7.4.12.3. As provas do Exame de Aptidão Física poderão ser fi lmadas pela Comissão Organizadora e 
suas imagens serem utilizadas como provas de execução ou não dos exercícios. No entanto, o candidato 
interessado só poderá requerer cópia da fi lmagem referente a ele próprio, sendo vedado à Comissão, 
fornecer cópia da fi lmagem de terceiros, salvo em caso de determinação judicial.
7.4.12.4. Para o Exame de Aptidão Física, o candidato deverá estar trajando, obrigatoriamente, calção 
ou short, camiseta e tênis, não sendo permitido o uso de nenhum outro meio que lhe ofereça melhor 
performance, tais como luvas, sapatilhas com pregos, etc.
7.4.12.5. O candidato será informado do resultado de seu exame pela Comissão do Exame de Aptidão 
Física no local e logo após a sua realização.
7.4.12.6. Os candidatos serão avaliados e considerados APTOS ou INAPTOS, neste último caso deve-
rá constar o(s) motivo(s) na Ficha Individual do candidato, que deverá ser assinada pelos integrantes da 
Comissão do Exame de Aptidão Física, e registrado em ata, que seguirá assinada pelo seu Presidente e 
Secretário da Comissão e enviada à Coordenação Geral até em 1 (um) dia útil após o encerramento dos 
trabalhos.
7.4.12.7. O resultado no Exame de Aptidão Física será publicado e divulgado em link específi co no 
site da PMPB “www.pm.pb.gov.br”, com aviso no Diário Ofi cial do Estado.
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. Serão considerados CLASSIFICADOS para efeito deste concurso, os candidatos considerados 
HABILITADOS, em conformidade com o subitem 6.1 e 6.2 do presente Edital, desde que indicados 
no Exame Psicológico, aptos nos Exames de Saúde e de Aptidão Física, observado o número de vagas 
estabelecidas nos subitens 1.2.1 e 1.2.2.
8.2. A classifi cação dos candidatos, inicialmente, obedecerá à ordem decrescente das médias calculadas 
pela Polícia Militar da Paraíba, mediante as notas do EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO – 
ENEM 2018, conforme critérios estabelecidos no item 5 deste Edital.
8.3. A Comissão Coordenadora encaminhará a relação dos candidatos classifi cados ao Comandante-
-Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba, a fi m de se proceder a homologação do resultado do 
Concurso.
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8.4. Os candidatos classifi cados serão comunicados pessoalmente de sua classifi cação, através de 
e-mail, telefone ou via postal.
9. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO
9.1. O resultado do concurso será homologado através de Portaria do Comandante-Geral da PMPB, a 
quem caberá autorizar a matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais e será objeto de publicação no 
Diário Ofi cial do Estado. Neste mesmo ato, a autoridade homologante convocará os candidatos clas-
sifi cados para uma pré-matrícula, quando entregarão os documentos exigidos para matrícula, fazendo 
consignar data, hora e local, para esse fi m.
9.2. Ocorrendo desistência ou eliminação de candidatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, con-
tados do início do Curso de Formação de Ofi ciais, serão considerados classifi cados, em igual número, 
os candidatos subsequentes, dentre os aprovados, obedecida a ordem de classifi cação e o previsto em 
lei. Neste caso, os candidatos serão comunicados na forma do subitem 8.4 e a autoridade homologante 
procederá à homologação específi ca complementar.
10. DA AVALIAÇÃO SOCIAL
10.1. A avaliação Social será aplicada somente para os candidatos matriculados no curso. Sendo as-
sim, após a aprovação nas quatro primeiras fases do certame (Exame Intelectual, Exame Psicológico, 
Exame de Saúde e Exame de Aptidão Física) os candidatos classifi cados dentro do número de vagas 
estabelecidas no presente Edital, serão incluídos na Corporação e matriculados no Curso de Formação 
de Ofi ciais, ocorrendo os trabalhos da Comissão de Avaliação Social durante o período de realização do 
Curso, devendo, neste caso, ser emitida a ata dos resultados obtidos até o fi nal do 1º ano do CFO PM.
10.2. Além dos Exames Complementares (Exames Psicológico, de Saúde e de Aptidão Física) a PMPB 
procederá uma Avaliação Social do candidato, de caráter eliminatório, tendo por pressuposto a averi-
guação da idoneidade moral e da conduta pregressa do candidato, que constará de pesquisa da conduta 
pessoal do candidato, com base em documentos ofi ciais e em informações presentes em formulário 
peculiar, preenchido pelo próprio candidato.
10.3. A avaliação social consistirá na apuração e análise:
10.3.1. dos antecedentes criminais compreendendo processos na Justiça Comum, na Justiça Federal, 
Justiça Eleitoral e na Justiça Militar Federal e Estadual;
10.3.2. dos antecedentes policiais nas esferas Federal e Estadual;
10.3.3. dos antecedentes de conduta militar, se o candidato foi ex-militar das Forças Armadas ou de 
outras Corporações Militares Estaduais, sendo causa de Contraindicação a situação de licenciamento, 
exclusão ou demissão a bem da disciplina;
10.3.4. de certidão de processo administrativo disciplinar ou conselho de disciplina, no âmbito da Cor-
poração;
10.3.5.  de autenticidade do certifi cado ou diploma escolar exigido;
10.3.6. de outros requisitos julgados necessários e imprescindíveis pela Comissão de Avaliação Social, 
devidamente justifi cado.
10.4. A Avaliação Social será procedida por uma Comissão de Avaliação Social, designada pelo Coman-
dante-Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba que, ao fi nal, emitirá, em Ata, os resultados obtidos 
pelos candidatos, considerando-os INDICADOS ou CONTRAINDICADOS, conforme a avaliação de 
compatibilidade ou não, do comportamento e condução social do candidato para com o cargo de Ofi cial 
da Polícia Militar do Estado da Paraíba, neste último caso, explicitando o(s) motivo(s).
10.5. Em caso de CONTRAINDICAÇÃO, o candidato será comunicado ofi cialmente do resultado, 
sendo-lhe ofertado um prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar DEFESA ESCRITA, fundamentada 
em documentos comprobatórios, sendo esta acolhida como recurso, tendo como termo inicial o primeiro 
dia útil subsequente a notifi cação ofi cial ao candidato.
10.6. Comissão Coordenadora Geral do Concurso abrirá vistas da defesa escrita, para análise da Comis-
são de Avaliação Social, a qual terá um prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis para se pronunciar 
sobre o mérito, emitindo Parecer escrito, julgando procedente ou improcedente as alegações da defesa 
escrita do candidato, retornando os autos à Comissão Coordenadora Geral que o homologará, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, através de seu Presidente.
10.7. Homologado o Parecer emitido pela Comissão de Avaliação Social, julgando improcedentes as 
alegações da defesa escrita do candidato, ou expirado o prazo regulamentar sem a apresentação da de-
fesa escrita, o resultado da decisão de CONTRAINDICAÇÃO será publicado no site da Polícia Militar 
do Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, e ocorrerá a eliminação do candidato do concurso ou o 
seu desligamento do curso.
10.8. A Polícia Militar do Estado da Paraíba garantirá o sigilo das informações obtidas sobre o candi-
dato, podendo o próprio candidato ter conhecimento, sendo responsabilizado civil, administrativa e/ou 
criminalmente o militar que detenha informação do Exame de Avaliação Social e a divulgue indevida-
mente.
11. DOS RECURSOS
11.1. Os recursos referentes ao Exame Intelectual (Provas Escritas) deverão obedecer ao disposto nas 
normas reguladoras do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 2018.
11.2. Será admitida a interposição de recursos para os Exames Complementares (Exames Psicológico, 
de Saúde e de Aptidão Física), os quais não terão efeitos suspensivos.
11.3. Os recursos referentes aos Exames Complementares (Exames Psicológico, de Saúde e de Aptidão 
Física) deverão ser dirigidos à Comissão Coordenadora Geral do Concurso, estabelecida na Diretoria 
de Gestão de Pessoas, sito no Quartel do Comando-Geral, na Praça Pedro Américo, s/nº – Centro – João 
Pessoa-PB.
11.4. A defesa escrita na Avaliação Social, regulamentada nos subitens 10.5 a 10.7 deste Edital, equiva-
le, para fi ns deste concurso, como o recurso devido.
11.5. O recurso interposto referente aos Exames Complementares (Exames Psicológico, de Saúde e de 
Aptidão Física) seguirá as seguintes condições:
11.5.1. Para a interposição de recurso relativo ao Exame Psicológico, o candidato deverá, as suas expen-

sas, ser assessorado ou representado por Psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP) 
e que não tenha feito parte da Comissão Avaliadora, que fundamentará o pedido de revisão do processo 
de avaliação do recorrente, com base nas provas realizadas (no laudo), conforme determina o art. 7º da 
Resolução do Conselho Federal de Psicologia N.º 01/2002.
11.5.2. Havendo determinação judicial para realização de perícia relativa ao Exame Psicológico, fi cam 
os membros da comissão impedidos de participarem do processo, devendo os peritos considerarem 
todas as informações referentes ao cargo, fornecidas pelo órgão, conforme determinam os §§ 1º e 2º da 
Resolução do Conselho Federal de Psicologia N.º 01/2002.
11.5.3. O prazo de interposição do recurso será de 02 (dois) dias úteis, contados da comprovação ofi cial 
de entrega do laudo síntese ao candidato, informando sua CONTRAINDICAÇÃO no Exame Psicológi-
co e da divulgação ofi cial para os Exames de Saúde e de Aptidão Física.
O recurso deverá ser feito em documento próprio dirigido, (FORMULÁRIO MODELO ANEXO II) 
devidamente fundamentado e instruído com provas documentais, à Comissão Coordenadora Geral do 
Concurso. Não será aceito recurso por via postal, via fax ou e-mail (correio eletrônico). Serão aceitos 
requerimentos via SEDEX, desde que postados, dentro do prazo estabelecido no subitem 11.5.3.
11.5.5. Serão preliminarmente indeferidos os recursos inconsistentes, sem a devida fundamentação ou 
provas, ou intempestivos.
11.5.6. A Comissão Coordenadora Geral do Concurso abrirá vistas do recurso, para análise da Clínica 
Especializada responsável pela aplicação do Exame Psicológico ou às Comissões do Exame de Saúde, 
de Aptidão Física, conforme o caso e assunto, as quais terão um prazo improrrogável de 03 (três) dias 
úteis para se pronunciar sobre o mérito, emitindo Parecer escrito, retornando os autos à Comissão Co-
ordenadora Geral que, no prazo de 03 (três) dias úteis, homologará ou não, através de seu Presidente, 
provendo ou desprovendo, respectivamente, o recurso.
11.5.7. Não será admitida a remoção dos testes do candidato do seu local de arquivamento, devendo o 
Psicólogo contratado fazer seu trabalho na presença de um Psicólogo da Comissão Examinadora, salvo 
determinação judicial, à luz do art. 8º da Resolução do Conselho Federal de Psicologia N.º 01/2002.
11.5.8. O resultado do julgamento do recurso será, obrigatoriamente, publicado no site da Polícia Militar 
do Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, para que se produzam os efeitos legais, sendo o recorrente 
informado da decisão, através dos veículos supracitados.
11.5.9. As despesas provenientes dos recursos correrão por conta dos candidatos.
12. DA PRÉ-MATRÍCULA
12.1. O período e o local da pré-matrícula serão estabelecidos pelo Comandante-Geral da Polícia Militar 
do Estado da Paraíba, através de Portaria que será publicada no Diário Ofi cial do Estado, bem como no 
site da Polícia Militar do Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”.
12.2. Na pré-matrícula os candidatos deverão apresentar/entregar os seguintes documentos para a 
investidura no cargo e efetivação da matrícula:
14.2.1. Para candidatos civis, militares das Forças Armadas e de outras Organizações Militares Esta-
duais:
14.2.1.1. Apresentar Certidão de Nascimento ou de casamento e entregar cópia autenticada do mesmo.
14.2.1.2. Apresentar Certifi cado de conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente e Histórico 
Escolar, devendo entregar duas cópias autenticadas de cada um dos mesmos.
14.2.1.3. Entregar 02 (duas) fotos 3X4 coloridas recentes (descoberto, de frente, e fardado se militar).
14.2.1.4. Apresentar Título de Eleitor e comprovar que está em dia com as obrigações eleitorais, e en-
tregar cópias autenticadas dos mesmos.
14.2.1.5. Entregar o documento original de quitação com o Serviço Militar, exceto para o sexo feminino.
14.2.1.6. Apresentar declaração de conduta quando se tratar de militar das Forças Armadas ou de outras 
OMs.
14.2.1.7. Apresentar Cédula de Identidade, CPF e, se possuir, PIS/PASEP, e entregar cópias autenticadas 
dos mesmos.
14.2.1.8. Entregar Certidão dos setores de distribuição dos Fóruns Criminais da Justiça Estadual, dos 
lugares onde tenha residido ou reside nos últimos 5 (cinco) anos.
14.2.1.9. Entregar Certidão dos setores de distribuição dos Fóruns Criminais da Justiça Federal, dos 
lugares onde tenha residido ou reside nos últimos 5 (cinco) anos.
14.2.1.10. Se Militar das Forças Armadas ou de outras organizações militares estaduais, entregar o 
original da autorização do Comando Militar respectivo.
14.2.1.11. Se Militar das Forças Armadas ou de outras organizações militares estaduais, entregar certi-
dão dos setores de distribuição dos Fóruns Criminais da Justiça Militar, dos lugares onde tenha residido 
ou reside nos últimos 5 (cinco) anos.
14.2.1.12. Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e 
atividade de cunho eletivo, expedida no máximo, há 30 (trinta) dias – original.
12.2.2. Para candidatos que já forem integrantes da Polícia Militar da Paraíba:
14.2.2.1. Apresentar Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente e Histórico 
Escolar, devendo entregar cópias autenticadas dos mesmos.
14.2.2.2. Entregar 02 (duas) fotos 3X4 coloridas recentes (fardado, descoberto e de frente).
14.2.2.3. Entregar declaração do Comandante de sua OPM do seu comportamento disciplinar.
14.2.2.4. Entregar Certidão emitida pelo Comandante de sua OPM a respeito de sua submissão, ou não, 
a Conselho de Disciplina ou a Processo Administrativo Disciplinar.
14.2.2.5. Entregar Certidão dos setores de distribuição dos Fóruns Criminais da Justiça Federal, Esta-
dual e Militar, dos lugares onde tenha residido ou reside nos últimos 5 (cinco) anos.
14.2.2.6. Entregar certidão emitida pelo Comandante de sua OPM informando se está, ou não, à dis-
posição da Junta Médica Especial, nos últimos seis meses.
14.2.2.7. Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e 
atividade de cunho eletivo.
12.3. A pré-matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais da Polícia Militar do Estado da Paraíba será 
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realizada pela Comissão Coordenadora Geral do Concurso, juntamente com o Centro de Educação e 
Diretoria de Gestão de Pessoas, fi cando esta incumbida de arquivar todos os documentos exigidos e 
entregues pelos candidatos.
12.4. O candidato que não preencher os requisitos e/ou não entregar, nas datas determinadas, a docu-
mentação exigida por este Edital, perderá o direito à matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais para 
o ano de 2018.
12.5. Os candidatos aprovados e classifi cados no Concurso, que apresentarem em tempo hábil a docu-
mentação exigida para a matrícula e forem considerados habilitados, de acordo com os requisitos pre-
vistos neste Edital, serão matriculados no 1º Ano do Curso de Formação de Ofi ciais da Polícia Militar 
do Estado da Paraíba para o ano de 2018, a funcionar na Academia de Polícia Militar do Cabo Branco.
13. DO CURSO
13.1. O curso funcionará no Centro de Educação da Policia Militar do Estado da Paraíba – Academia 
de Policia Militar do Cabo Branco – no seguinte endereço, Rua Dr. Francisco de Assis Veloso s/nº, 
Mangabeira VII, nesta capital e terá duração de 03 (três) anos letivos, em tempo integral, regime de 
dedicação exclusiva.
13.2. O funcionamento do Centro de Educação, nos planos administrativo, didático-pedagógico e dis-
ciplinar, é normatizado por seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria do Comandante-Geral da 
Polícia Militar do Estado da Paraíba N.º 0031/2009-GCG de 05mar2009 e publicado no Boletim Interno 
do Centro de Educação de 27mar2009.
13.3. A Academia de Polícia Militar do Cabo Branco é Instituição de Ensino Superior, credenciada junto 
ao Conselho Estadual de Educação (CEE).
13.4. O Curso de Formação de Ofi ciais é reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação, mediante a 
Resolução do CEE N.º 234/2001 e tem como objetivo formar ofi ciais Bacharéis em Segurança Pública.
13.5. A matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais da Polícia Militar do Estado da Paraíba dar-se-á, 
simultaneamente, a inclusão na Polícia Militar do Estado da Paraíba, de acordo com a Lei Estadual N.º 
7.605, de 28 de junho de 2004, na graduação de praça especial, como Cadete do 1º ano do CFO PM, no 
ano de 2019, ascendendo, mediante a aprovação e demais requisitos do curso, aos 2º e 3º Anos do CFO, 
em 2020 e 2021, respectivamente.
13.6. Concluído com aproveitamento o curso e satisfeitas às exigências legais, o Cadete será declarado 
Aspirante a Ofi cial, segundo a ordem de classifi cação no curso, podendo ser classifi cado, de acordo 
com a necessidade e conveniência administrativa, em qualquer unidade da Policia Militar, em todo o 
Estado da Paraíba.
13.7. O Cadete que for submetido a Conselho de Disciplina, Processo Administrativo Disciplinar ou 
indiciado em Inquérito Policial Militar ou Inquérito Policial Comum, por prática dolosa ou culposa 
previstas no Código Penal Militar ou no Código Penal, cujo resultado venha culminar em condenação 
com restrição de liberdade durante o curso, será desligado, se for considerado culpado, pelo Conselho 
de Conduta instaurada pela respectiva Academia.
14. DO CARGO
14.1. O ingresso no Curso de Formação de Ofi ciais PM dar-se-á na graduação de praça especial, como 
Cadete do CFO PM, e ao terminá-lo com aproveitamento, o concluinte será declarado Aspirante-a-
-Ofi cial PM. Após submissão de um estágio probatório de, no mínimo, seis meses e preenchendo os 
requisitos legais previstos na Lei e Regulamento de Promoções de Ofi ciais (Lei N.º 3.908, de 14 de 
julho de 1977 e Decreto N.º 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, respectivamente), será promovido ao 
Posto de 2º Tenente, ingressando no Quadro de Ofi ciais Combatentes da Polícia Militar do Estado da 
Paraíba (QOC). O Cadete do CFO/PM classifi cado no 1º lugar no curso será promovido ao posto de 2º 
Tenente PM na data de declaração do Aspirantado, independente do estágio probatório. Atendendo às 
exigências legais previstas na Lei e Regulamento de Promoções de Ofi ciais e existindo vagas, poderá 
galgar o Posto de Coronel PM.
14.2. As atribuições de cada cargo são:
14.2.1. Cadete PM: Exercer atividade estudantil, em regime de dedicação integral, e demais atividades 
internas e externas atreladas à sua formação, durante o período de duração do CFO, conforme as Nor-
mas da Academia de Policia Militar do Cabo Branco (APMCB) e o Regimento do Centro de Educação 
da Polícia Militar do Estado da Paraíba.
14.2.2. Aspirante a Ofi cial PM: Exercer atribuições inerentes aos ofi ciais subalternos (tenentes), com atribui-
ções e deveres semelhantes, respeitadas as restrições previstas em leis, regulamentos e instruções pertinentes.
14.2.3. 2º Tenente PM: Promover a Segurança Pública e a Defesa Social através de ações e operações 
policiais militares, coordenando, controlando e monitorando os resultados alcançados, com atribuições 
de comandar pelotão, coordenar policiamento ostensivo, reservado e velado, assessorar o comando, 
gerenciar recursos humanos e logísticos, participar do planejamento de ações e operações, desenvolver 
processos e procedimentos administrativos militares, atuar na coordenação da comunicação social, pro-
mover estudos técnicos e de capacitação profi ssional, proteger e preservar a vida dos cidadãos e garantir 
o pleno exercício dos seus direitos, dentre outras especifi cadas em normas;
14.3. O candidato matriculado no Curso de Formação de Ofi ciais/2019 fará jus, durante a sua realização, 
a uma bolsa correspondente ao soldo da graduação de 3º Sargento, 2º Sargento e 1º Sargento, nos 1º, 2º 
e 3º anos do CFO PM, respectivamente, na condição de Cadete PM, conforme dispõe a Lei de Remu-
neração da Polícia Militar do Estado da Paraíba, com assistência médica, psicológica e odontológica, 
pousada, fardamento, alimentação e acesso ao círculo dos Ofi ciais Subalternos.
14.4. A remuneração básica inicial, como referência o mês de maio de 2018, conforme legislação vi-
gente será de:

Grau hierárquico Remuneração em (R$) Observação

Cadete do 1º ano PM 2.647,93 Soldo de 3º Sargento PM, Auxílio alimentação e Bolsa desempenho

Cadete do 2º ano PM 2.963,42 Soldo de 2º Sargento PM, Auxílio alimentação e Bolsa desempenho

Cadete do 3º ano PM 3.320,50 Soldo de 1º Sargento PM, Auxílio alimentação e Bolsa desempenho

Aspirante a Ofi cial PM 5.423,02 Soldo, Gratifi cação de Habilitação, Auxílio alimentação e Bolsa desempenho.

2º Tenente PM 6.715.70 Soldo, Gratifi cação de Habilitação, Auxílio alimentação e Bolsa desempenho.

15. DA ELIMINAÇÃO
15.1. Será eliminado do Concurso, por ato da sua Comissão Coordenadora, além de outros casos previs-
tos neste Edital, o candidato que incorrer em quaisquer das seguintes situações:
15.1.1. Faltar a qualquer um dos exames.
15.1.2. Chegar atrasado a qualquer um dos exames.
15.1.3. Desrespeitar as determinações relativas à execução dos exames.
15.1.4. Não apresentar documento de identidade, quando da realização dos exames.
15.1.5. For eliminado pelo INEP ou não obtiver notas do ENEM 2018.
15.1.6. Não for considerado HABILITADO, nos termos deste Edital.
15.1.7. For considerado, em caráter defi nitivo, CONTRAINDICADO ou INAPTO em qualquer das 
fases do concurso.
15.1.8. Não preencher os requisitos para a matrícula ou deixar de apresentar a documentação ao término 
do período determinado para a matrícula.
15.1.9. Incidir na hipótese do subitem 3.7.3 deste Edital.
15.1.10. Tentar ou utilizar meios fraudulentos na realização dos exames exigidos.
15.1.11. Prestar informações inverídicas, ou ocultar ou adulterar qualquer informação. Neste caso, a 
eliminação ocorrerá tão logo seja descoberta a irregularidade, mesmo após efetuada a matrícula no 
Curso ou durante este.
15.1.12. Convocado para o curso, não se apresentar no período designado ou desistir expressamente 
dele.
15.1.13. Não formalizar ou faltar ao ato de matrícula do curso no prazo fi xado.
15.1.14. Não apresentar os exames laboratoriais, exigidos neste Edital, dentro do prazo estabelecido, ou 
apresentá-los sem o nome e o número de identidade ou CPF do candidato.
15.1.15. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido 
ou descortês.
15.1.16. Deixar de assinar as listas de freqüência em quaisquer dos Exames, cuja assinatura deverá ser 
de acordo com a constante em seu documento de identidade.
15.1.17. Contrariar outras normas deste Edital.
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
16.1. As informações referentes à aplicação do Exame Intelectual (Provas Escritas) fi carão a cargo do 
INEP.
16.2. As ações gerais do Concurso serão desenvolvidas dentro dos prazos fi xados pelo Calendário de 
que trata este Edital.
16.3. Todos os exames, testes, provas e/ou atividades exigidas neste Edital, são objetos do Concurso.
16.4. Todos os candidatos concorrem em igualdade de condições independentemente do grau de instru-
ção ou nível de profi ssionalização, obedecidas às disposições deste Edital.
16.5. Face ao Art. 142, § 3º, Inciso X da Constituição Federal de 1988 (CF) c/c a Lei N.º 7.605, 28 
de julho de 2004, não é aplicada a norma contida no Inciso VIII do Art. 37 da CF/1988, para as vagas 
previstas neste Edital, não havendo reserva de vagas para os portadores de necessidades especiais, tendo 
em vista a natureza do cargo.
16.6. O candidato aprovado no Exame Intelectual (Provas Escritas) e convocado para os Exames Com-
plementares deverá manter, durante o concurso, seu endereço, telefone e e-mail atualizados, sendo de 
sua responsabilidade informar a Comissão Coordenadora do Concurso eventuais alterações.
16.7. O candidato deverá comparecer aos locais designados para prestar as provas e exames com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para o seu início, munido do original do 
documento de Identidade, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.
16.8. Para efeito deste Edital, são considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Re-
lações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do 
CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografi a na forma da Lei N.º 9.503/97).
16.9. Não será permitido ao candidato portar arma ou quaisquer objetos estranhos nos locais dos exa-
mes, sendo passivo de eliminação o seu descumprimento.
16.10. Somente terão acesso aos locais das provas os candidatos convocados para tal.
16.11. Informações adicionais e outros dispositivos que complementam a regulamentação do Concurso 
estarão contidos nas Normas Complementares a este Edital.
16.12. A qualquer tempo, a inscrição que não atenda às condições estabelecidas neste Edital será auto-
maticamente cancelada.
16.13. Não haverá segunda chamada ou repetição de provas ou exames para o candidato faltoso ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado.
16.14. A inexatidão ou falsidade documental poderá implicar, além das sanções previstas na legislação 
penal, em:
16.14.1. Eliminação do Concurso, se durante o mesmo.
16.14.2. Desligamento do Curso, se durante o Curso de Formação de Ofi cial.
16.14.3. Licenciamento “Ex-Offi  cio”, observadas as formalidades legais, após incluído na Corporação.
16.15. A aprovação em todas as fases e a não classifi cação do candidato, dentro das vagas fi xadas, não 
geram qualquer direito, além da expedição de documento declaratório do resultado obtido, mediante 
requerimento do interessado, nos termos do Art. 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal, 
c/c o arts. 9º e 10 da Lei estadual N.º 7.605, de 28 de junho de 2004 (Lei de ingresso na PMPB), obser-
vado o que estabelece o Art. 2º da Lei Federal N.º 9.051, de 18 de maio de 1995, o Art. 1º do Decreto 
Federal N.º 20.910, de 06 de janeiro de 1932, e o Art. 8º da Lei N.º 8.159, de 08 de janeiro de 1991.
16.16. Será impedido de continuar no certame, o candidato que não comparecer aos locais de Exames 
nos dias, horários e locais especifi cados neste Edital ou nas normas complementares e/ou estipulados 
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nas convocações por ocasião da divulgação do exame anterior.
16.17. As datas estabelecidas no Calendário do Concurso poderão ser alteradas em face de ocorrência 
de imprevistos, desde que o adiamento seja de interesse público, fi cando a Comissão Coordenadora 
responsável pela divulgação das possíveis mudanças.
16.18. A desistência ou a eliminação do candidato classifi cado, por qualquer motivo, importará na 
convocação daquele que o suceder na ordem de classifi cação das provas escritas, dentre os aprovados 
nos termos deste Edital, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do início do respectivo Curso 
de formação.
16.19. Aplica-se ao desistente do Curso de Formação de Ofi ciais o disposto nos subitens 16.14.2 e/ou 
16.14.3, conforme o caso.
16.20. O militar estadual inscrito como candidato deste concurso será dispensado do serviço durante 
a realização das provas, testes e exames do concurso, desde que informe e comprove à administração 
de sua unidade, com pelo menos 03(três) dias de antecedência, que é candidato ao concurso, deverá 
comparecer desarmado para a realização das provas e exames, podendo vir em trajes civis.
16.21. A publicação dos atos relativos ao presente Concurso será feita no site da Polícia Militar do 
Estado da Paraíba “www.pm.pb.gov.br”, podendo a Comissão Coordenadora utilizar, a seu critério, 
recursos adicionais para ampliar a divulgação.
16.22. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos que o retifi quem, os quais 
deverão ser publicados no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba e lançados no site da PMPB, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato o conhecimento e acompanhamento de todas as publicações de 
eventuais retifi cações deste Edital.
16.23. O Concurso terá validade de 01 (um) mês, contados a partir da primeira homologação do resul-
tado do concurso, podendo ser prorrogado por igual período.
16.24. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso e, em última ins-
tância, pelo Exmo. Sr. Cel. PM Comandante-Geral da Corporação.

João Pessoa - PB, 01 de agosto de 2018.
JOSÉ DE ALMEIDA ROSAS – Cel QOC
Coordenador-Geral CCCCFO PM 2019

previstas neste Edital; 
g) ter, descalço e descoberto, altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), se do 
sexo masculino, e de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), se do sexo feminino; 
h) apresentar uma proporção entre o peso e a altura, para ambos os sexos, nos termos deste Edital; 
i) completar, no ano da matrícula do curso (até 31 de dezembro de 2019), 18 anos, no mínimo, e 32 
anos, no máximo;
j) ter concluído o ensino médio ou correspondente; 
k) atender as demais exigências constantes deste Edital e suas Normas Complementares. 
3.2 PARA CANDIDATOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DE OUTRAS CORPORA-
ÇÕES MILITARES:
a) ser brasileiro nato; 
b) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
c) não ter antecedentes criminais; 
d) ter idoneidade moral e conduta pregressa compatível com o cargo de Ofi cial; 
e) ter sido aprovado no Exame Intelectual, considerado apto nos Exames de Saúde e de Aptidão 
Física, indicado no Exame Psicológico e na Avaliação Social e estar classifi cado dentre as vagas 
previstas neste Edital; 
f) ter, descalço e descoberto, altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), se do 
sexo masculino, e de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), se do sexo feminino; 
g) apresentar uma proporção entre o peso e a altura, para ambos os sexos, nos termos deste Edital; 
h) ter concluído o ensino médio ou correspondente; 
i) completar, no ano da matrícula do curso (até 31 de dezembro de 2019), 32 anos, no máximo;
j) estar, no mínimo, no comportamento disciplinar “BOM”; 
k) não estar submetido a Conselho de Disciplina, Processo Administrativo Disciplinar ou em cumpri-
mento de sentença criminal; 
l) não ter sido julgado “INCAPAZ DEFINITIVAMENTE” para o serviço militar, através de laudo mé-
dico competente; 
m) não estar registrado em partido político e nem exercer atividade de cunho eletivo. 
n) atender as demais exigências constantes deste Edital e suas Normas Complementares.
3.3 PARA CANDIDATOS INTEGRANTES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DA PARAÍBA:
a) ser brasileiro nato; 
b) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
c) não ter antecedentes criminais; 
d) ter idoneidade moral e conduta pregressa compatível com o cargo de Ofi cial; 
e) ter sido aprovado no Exame Intelectual, considerado apto nos Exames de Saúde e de Aptidão Física, 
indicado no Exame Psicológico e na Avaliação Social e estar classifi cado dentre as vagas previstas neste 
Edital; 
f) completar, no ano da matrícula do curso (até 31 de dezembro de 2019), 40 anos, no máximo;
h) estar, no mínimo, no comportamento disciplinar “BOM”; 
i) não estar submetido a Conselho de Disciplina, Processo Administrativo Disciplinar ou em cumpri-
mento de sentença criminal; 
j) apresentar uma proporção entre o peso e a altura, para ambos os sexos, nos termos deste Edital;
l) não ter sido julgado “INCAPAZ DEFINITIVAMENTE” para o serviço militar estadual, através de 
laudo médico competente; 
m) não estar registrado em partido político e nem exercer atividade de cunho eletivo;
n) atender as demais exigências constantes deste Edital e suas Normas Complementares.

CAPÍTULO IV
DO CURSO

4.1 O Curso de Formação de Ofi ciais Bombeiro Militar (CFO BM) se dá no Centro de Educação da Po-
lícia Militar do Estado da Paraíba (PMPB) – na Academia de Bombeiro Militar Aristarco Pessoa - AB-
MAP (Rua Dr. Francisco de Assis Veloso s/nº, Mangabeira VII), tendo uma duração de 03 (três) anos 
letivos, período integral e regime de dedicação exclusiva, conforme regulamentação da Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa.
4.2 O funcionamento da Academia de Bombeiro Militar - ABMAP, nos planos administrativo, didáti-
co-pedagógico e disciplinar, é normatizado através de Normas Educacionais específi cas aprovados por 
atos do Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) da Corporação e publicadas em Boletim Geral 
do CBMPB.
4.3 A Academia de Bombeiro Militar Aristarco Pessoa (ABMAP) é Instituição de Ensino Superior, cre-
denciada junto ao Conselho Estadual de Educação (CEE), através da Resolução Nº 081/2012.
4.4 A matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais Bombeiro Militar (CFO BM), dar-se-á, posterior-
mente, a inclusão no Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, de acordo com a Lei 7.605/04, 
na graduação de Praça Especial, como Cadete do 1º ano do CFO BM, em 2019, ascendendo, mediante 
a aprovação e demais requisitos do curso, aos 2º e 3º Anos do CFO BM, em 2020 e 2021, respectiva-
mente.
4.5 Concluído com aproveitamento o curso e satisfeitas às exigências legais, o Cadete será declarado 
Aspirante a Ofi cial, segundo a ordem de classifi cação no curso, podendo ser classifi cado, de acordo 
com a necessidade e conveniência administrativa, em qualquer Unidade ou Subunidade do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado da Paraíba. 
4.6 O Cadete que for submetido a Conselho de Disciplina, Processo Administrativo Disciplinar ou 
indiciado em Inquérito Policial Militar ou Inquérito Policial, por prática dolosa ou culposa de crime 
tipifi cado em legislação penal especial ou comum, ou por crime de improbidade administrativa, cujo 
resultado venha culminar em condenação com restrição de liberdade durante o curso, será desligado, se 
for considerado culpado, pelo Conselho de Conduta instaurada pela respectiva Academia.

CAPÍTULO V
DO CARGO

5.1 O ingresso no Curso de Formação de Ofi ciais Bombeiro Militar (CFO BM) dar-se-á na graduação 
de praça especial, como Cadete BM 1º ANO e ao terminá-lo com aproveitamento, o concluinte será de-
clarado Aspirante-à-Ofi cial Bombeiro Militar. Após submissão de um estágio probatório de, no mínimo, 
seis meses e preenchendo os requisitos legais previstos na Lei e Regulamento de Promoções de Ofi ciais 
(Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro de 1978, respectivamente), 
será promovido ao Posto de 2º Tenente QOBM, ingressando no Quadro de Ofi ciais Combatentes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba . Ao término do curso, o Cadete do CFO BM que 
galgar a 1ª colocação no somatório das médias dos três anos do CFO, será promovido ao posto de 2º Te-
nente BM na data que for declarado Aspirante a Ofi cial, independente do estágio probatório, de acordo 
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EDITAL N.º 001/2018 CFO BM-2019
CONCURSO PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA – CFO/BM/2019
Pelo presente, a Comissão Coordenadora do CONCURSO para o CURSO DE FORMAÇÃO DE OFI-
CIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA/2019, designada pela 
Portaria n.º 061/GCG/2018-CG, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 16.661, datado de 17 de julho 
de 2018, e em cumprimento ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal, e nas Leis Estadual nº 
7.605, de 28 de junho de 2004, nº 8.423, de 04 de dezembro de 2007, nº 8.617, de 30 de junho de 2008, 
e nº 11.127 de 18 de maio de 2018 e usando da competência que lhe foi atribuída pela referida Portaria, 
torna público que estarão abertas as inscrições do Concurso para o Curso de Formação de Ofi ciais BM 
2018 – CFO BM/2019, com vistas ao provimento, ao fi nal do curso, com aproveitamento, de 10(dez) 
vagas para o cargo de Ofi cial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, segundo as normas 
estabelecidas a seguir. 

CAPÍTULO I
OBJETO DO CONCURSO PÚBLICO

1. DA FINALIDADE
1.1 A fi nalidade do presente concurso destina-se ao recrutamento e a seleção de candidatos para vaga no 
Quadro de Ofi ciais Bombeiros Militar (QOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba 
(CBMPB), cuja carreira inicia-se na graduação de praça especial (Cadete), com frequência em Curso de 
Formação de Ofi ciais Bombeiro Militar (CFO BM) reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação, 
mediante a Resolução do CEE nº 077/2013 e tem como objetivo formar Ofi ciais Engenheiros de Segu-
rança Contra Incêndio e Pânico.

CAPÍTULO II
DAS VAGAS

2.1 O Concurso de que trata este Edital oferece 10 (dez) vagas, para ingresso no Quadro de Ofi ciais 
Bombeiros Militar (QOBM), sendo as vagas destinadas à livre concorrência.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS

3.1 PARA CANDIDATOS CIVIS: 
a) ser brasileiro nato; 
b) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
c) não ter antecedentes criminais; 
d) achar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
e) ter idoneidade moral e conduta pregressa compatível com o cargo de Ofi cial; 
f) ter sido aprovado no Exame Intelectual, considerado apto nos Exames de Saúde e de Aptidão 
Física, indicado no Exame Psicológico e na Avaliação Social e estar classifi cado dentre as vagas 

EDITAL E AVISO
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com a Lei de Promoções de Ofi ciais. 
5.2 A Remuneração e funções do cadete BM, Aspirante-à-Ofi cial BM e do 2º Tenente BM estão dispos-
tas no quadro abaixo:

Grau Hierárquico Cadete BM Aspirante-à-Ofi cial BM 2º Tenente BM

Remuneração* 

*R$ 2.688,861 (1º ano); 
*R$ 3.003,912 (2º ano); 
*R$ 3.363,383 (3º ano).

(Soldo de 3ºSargento1, 2ºSargento2 e 1ºSargento3 
BM, respectivamente,  Auxílio alimentação e 
Bolsa desempenho)

R$ 5.462,22

(Soldo, Gratifi cação de Habi-
litação, Auxílio alimentação e 
Bolsa desempenho)

R$ 6.765,85

(Soldo, Gratifi cação de Habilitação, Auxílio alimenta-
ção e Bolsa desempenho)

Funções

Exercer a atividade estudantil, em regime de de-
dicação integral, e demais atividades internas e 
externas atreladas à sua formação, conforme o 
Regimento do Centro de Educação da Polícia 
Militar do Estado da Paraíba.

Exercer as atribuições ineren-
tes aos Ofi ciais subalternos 
(Tenentes), com atribuições e 
deveres semelhantes, respeita-
das as restrições previstas em 
leis, regulamentos e instruções 
pertinentes.

Promover a Segurança Pública e a Defesa Social atra-
vés de ações e operações de Bombeiro Militar, e ainda,   
comandar guarnições e operações de salvamento e 
combate à incêndios, executar ações de Defesa Civil, 
realizar vistorias técnicas em edifi cações visando à pre-
venção contra incêndio e pânico e atividades de guarda 
vidas; gerenciar recursos humanos e logísticos, partici-
par do planejamento de ações e operações de Bombeiro 
Militar, desenvolver estudos e pesquisas voltadas para 
a segurança de pessoas e bens, atuar em Socorro de 
Resgate e atendimento Pré-Hospitalar, pôr em prática 
o lema da Corporação: Vida Alheia e Riquezas Salvar!

*A remuneração básica inicial, tendo como referência o mês de julho de 2018, conforme estabelece 
a Lei nº 8.562, de 04 de junho de 2008, podendo ser alterada de acordo com as legislações vigentes.

CAPÍTULO VI
DA INSCRIÇÃO

6.1 Para efeito deste Concurso, somente será considerado(a) candidato(a), aquele(a) que se inscrever 
para os Exames Complementares, de responsabilidade do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da 
Paraíba, conforme o presente Edital, desde que, conforme PORTARIA Nº 029/GCG/2018-CG de 
05 de abril de 2018 publicada no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba Nº 16.592 de 06/04/2018, 
também tenha efetuado sua inscrição para o Exame Nacional do Ensino Médio 2018 (exclusivamente 
o ENEM 2018), a ser realizado sob a responsabilidade do Instituto Nacional de Estudo e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira – INEP e cuja captação das notas do ENEM 2018 e cálculo das médias 
fi cará a cargo do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, NÃO SENDO CAPTADAS E ACEITAS 
AS INSCRIÇÕES dos candidatos que optaram pela modalidade “PARTICIPANTE TREINEIRO” no 
ENEM 2018;
6.2 Não serão aceitas inscrições provisórias, condicionais, extemporâneas, ou que não atendam rigoro-
samente ao estabelecido neste Edital. 
6.3 Do período, do local e dos procedimentos:  
6.3.1 Para os EXAMES COMPLEMENTARES, as inscrições serão realizadas pelo candidato, via In-
ternet, no site do Corpo de Bombeiros Militar deste Estado “www.bombeiros.pb.gov.br”, apartir das 
09h00min do dia 03/08/2018 (sexta-feira) às 09h00min do dia 24/08/2018 (sexta-feira), e somente 
será efetivada após o pagamento da taxa, que poderá ser feito até o dia 29/08/2018 (quarta-feira). 

6.4 Não serão efetivadas as inscrições que efetuarem o pagamento do boleto bancário em data posterior 
a fi xada no item 6.3.1 ou não ter sido reconhecido o pagamento pelo banco. 
6.5 Para se inscrever para os Exames Complementares, o(a) candidato(a) deve:
a) Acessar o link específi co deste Concurso, disponível no site “http://www.bombeiros.pb.gov.br”, 
com acesso compatível com os navegadores Internet Explorer ou Google Chrome; 
b) Preencher, integralmente, o formulário de inscrição, informando, inclusive, a data de seu nascimento, 
o número do seu documento de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física (CPF),eCEP validado no 
site dos correios. A inconsistência em alguma dessas informações inviabilizará a emissão do Documen-
to de Arrecadação da Receita (Boleto Bancário); 
c) Gerar o formulário de inscrição na tela do computador e confi rmar os dados informados; 
d) Enviar, eletronicamente, o formulário de inscrição devidamente preenchido e imprimi-lo; 
e) Imprimir o boleto bancário, referente à taxa de inscrição, que estará disponível até às 09h00min 
do dia 24/08/2018; 
f) Efetuar o pagamento do boleto bancário em qualquer agência do Banco do Brasil, Banco do Brasil 
- Internet Banking ou ponto da Rede Pagfácil até o dia 29/08/2018, de acordo com os horários estabele-
cidos pelo Banco do Brasil ou rede conveniada. O pagamento deverá ser realizado na MODALIDADE 
CONVÊNIO;
g) Em caso de problemas com o preenchimento do formulário de inscrição ou emissão do Boleto Ban-
cário, o candidato deverá manter contato com a Comissão Coordenadora do Concurso CFO BM 2019 
preferencialmente pelo ambiente de inscrição do concurso ou, em último caso, pelo telefone (83) 3218-
5724 ou email dp1cbmpb@gmail.com durante o expediente institucional compreendido entre 07h30m 
às 13h00m do horário local.    
6.6 O Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba não se responsabiliza por inscrições não efe-
tivadas por qualquer motivo de ordem técnica, seja do aparelho microcomputador, da transmissão de 
dados ou de congestionamento da rede ou, ainda, por acesso não previsto na letra “a” do Item 6.5 deste 
Edital (Navegador diferente do Internet Explorer ou Google Chrome).
6.7 O preenchimento dos dados pessoais no ato da inscrição é de inteira responsabilidade do(a) can-
didato(a), que assume suas declarações, podendo responder penal, civil ou administrativamente, pelos 
dados lançados. 
6.8 A inscrição no presente concurso implica na aceitação irrestrita das condições estabelecidas neste 
Edital, bem como das Normas Reguladoras do ENEM-2018, em relação às quais o(a) candidato(a) não 
poderá alegar desconhecimento. 
6.9 Antes de efetivar a inscrição para o presente Concurso, o(a) candidato(a) deverá ler todo o Edital do 
Concurso, publicado no Diário Ofi cial do Estado, o qual se encontra disponível em link específi co no 
site do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba “www.bombeiros.pb.gov.br”, a fi m de tomar 
conhecimento de todas as condições e exigências adotadas para a realização do Concurso para o Curso 
de Formação de Ofi ciais BM.
6.10 Da Taxa e condições de Isenção 
6.10.1 Para a efetivação da inscrição será cobrada uma taxa de R$ 50,00 (cinquenta reais), para cobrir 
as despesas com a preparação, organização e realização dos EXAMES COMPLEMENTARES, exceto 
os Exames Laboratoriais, que serão custeados pelo próprio(a) candidato(a). 
6.10.2 A isenção de pagamento da taxa de inscrição referente aos Exames Complementares poderá ser 
solicitada pelo candidato que se enquadrar em umas das seguintes condições:

a) Ser doador de sangue (Lei Estadual N.º 7.716/2004): o candidato deverá ter realizado no mínimo 
3 (três) doações à rede hospitalar pública ou conveniada ao SUS, nos 12 (doze) meses anteriores à 
publicação deste Edital;
b) Ser doador de medula óssea (Lei Estadual N.º 8.819/2009): o candidato deve ter realizadoa doação 
de medula óssea a órgão ofi cial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município;
c) Ser doadora regular de leite materno (Lei Estadual N.º 8.483/2008): a candidata seja ou tenha sido 
doadora de leite materno a no máximo 1 (um) ano atrás, considerando a data de publicação do Edital 
e tiver doado por um período mínimo de 4 (quatro) meses e ter feito, no mínimo, uma doação a cada 
semana.
6.10.2.1 O(A) interessado (a) deverá encaminhar a documentação necessária à Comissão Coordenadora 
Geral do Concurso, estabelecida na Diretoria de Pessoal do CBMPB, via SEDEX ou entregar pesso-
almente no Quartel Central do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, localizado na BR 
230, Km 25, nº 525 - Jardim Veneza, CEP 58088-200, João Pessoa – PB, das 09:00 às 12:00 horas, no 
período de 01 a 10 de agosto de 2018.
6.10.2.2 Para comprovar a condição de doador de sangue, o candidato deverá encaminhar os seguintes 
documentos:
a) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
b) Formulário de Inscrição para o CFO BM/2019, devidamente preenchido;
c) Cópia autenticada dos seguintes documentos: Cédula de Identidade; Carteira de Doador de Sangue 
expedida por Órgão Estadual conveniado ao Sistema Único de Saúde (SUS); e comprovante de, no 
mínimo, 03 (três) doações à Rede Hospitalar Pública ou conveniada ao SUS, nos doze meses anteriores 
à publicação deste Edital.
6.10.2.3 Para comprovar a condição de doador de medula óssea, o candidato deverá encaminhar os 
seguintes documentos:
a) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
b) Formulário de Inscrição para o CFO BM/2019, devidamente preenchido;
c) Cópia autenticada dos seguintes documentos: Cédula de Identidade, apresentação de documento de 
comprovação da qualidade de doador de medula óssea expedido pela entidade coletora.
6.10.2.4 Para comprovar a condição de doadora regular de leite materno, a candidata deverá enca-
minhar os seguintes documentos:
a) Requerimento de isenção de pagamento de taxa devidamente preenchido, conforme modelo contido 
no ANEXO I deste Edital;
b) Formulário de Inscrição para o CFO BM/2019, devidamente preenchido;
c) Cópia autenticada dos seguintes documentos: Cédula de Identidade, Carteirinha ou documento de 
doadora regular de leite materno emitida pelo órgão ofi cial, ou a entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou por Município.
6.10.3 Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, a complementação da documen-
tação comprobatória e a revisão e/ou recurso. 
6.10.4 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou 
correio eletrônico. 
6.10.5 O pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão Coordenadora do Concurso para o 
CFO BM-2019, sendo a relação dos pedidos, deferidos ou não, divulgada no dia 20 de agosto de 2018, 
no endereço eletrônico do CBMPB “www.bombeiros.pb.gov.br” com aviso de publicação no Diário 
Ofi cial do Estado da Paraíba.
6.10.5.1 Caso o candidato tenha seu pedido de isenção INDEFERIDO, deverá proceder conforme 
procedimentos e prazos constantes nos subitens do Item 6.3.
6.10.6 As informações prestadas no requerimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, pre-
visto neste Edital, serão de inteira responsabilidade do candidato.
6.10.6.1 A declaração falsa de dados para fi ns de isenção do pagamento da taxa de inscrição determinará 
o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, pelo teor das afi rmativas, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.
6.10.7Caso o (a) candidato(a) tenha sua inscrição indeferida, seja eliminado em qualquer fase do Con-
curso, por qualquer motivo, ou venha a desistir, o valor referente à Taxa dos Exames Complemen-
tares não será devolvido. 
6.10.8 A participação no presente concurso é livre, desde que observadas às condições estabelecidas 
neste Edital e nas suas Normas Complementares e somente será matriculado no CFO BM-2019 o(a) 
candidato(a) que preencher plenamente os requisitos constantes no Capítulo III deste Edital. 
6.11 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
6.11.1 O(a) candidato(a) inscrito(a) pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba terá sua 
inscrição homologada mediante ato próprio da Comissão Coordenadora deste Concurso Público, que 
será divulgado através do site do CBMPB “www.bombeiros.pb.gov.br” com aviso de publicação no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba. 
6.11.2 O(a) candidato(a) deverá acompanhar, pelos meios elencados acima, a publicação da homologa-
ção da inscrição, sendo de sua responsabilidade a conferência e comunicação de qualquer incorreção 
nos dados.
.11.3 Somente os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas, terão sua média do ENEM in-
cluída para efeito de classifi cação no Exame Intelectual, sendo desprezadas, para efeito de classifi cação, 
as médias dos candidatos que tiveram sua inscrição indeferida.
6.11.4 O(a) candidato(a) que observar divergência nos dados pessoais deverá solicitar retifi cação por 
meio de requerimento e encaminhá-lo através do endereço de e-mail dp1cbmpb@gmail.comou entregá-
-lo na Coordenação do Concurso até 48 (quarenta e oito) horas depois da homologação das inscrições. 
Em caso de dúvidas, manter contato com a Comissão Coordenadora do Concurso CFO BM 2018 pelo 
telefone (83) 3218-5724 durante o expediente institucional compreendido entre 07h30m às 13h00m do 
horário local. 
6.11.5 O(a) candidato(a) que não atender ao requisito referente a idade deste Edital, terá sua inscrição 
indeferida e estará eliminado(a) do Concurso. 
6.11.6 O(a) candidato(a) que tiver sua inscrição indeferida, terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data da publicação do ato de indeferimento da inscrição, para requerer a correção 
do dado que motivou o indeferimento e a consequente homologação da sua inscrição, mediante reque-
rimento original devidamente assinado.
6.11.7. Exaurido o prazo constante no subitem anterior, o candidato não poderá mais requerer sua homo-
logação, sendo, portanto, em caráter defi nido, considerado ELIMINADO do certame.
6.11.8 Os requerimentos de homologação complementar de inscrição, para os candidatos que tiveram 
sua inscrição indeferida, deverão ser entregues à Comissão Coordenadora Geral do Concurso, conforme 
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Anexo IV, estabelecida na Diretoria de Pessoal do CBMPB, via SEDEX ou entregar pessoalmente no 
Quartel Central do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, localizado na BR 230, Km 25, nº 
525 - Jardim Veneza, CEP 58088-200, João Pessoa – PB, observado o prazo previsto no subitem 6.11.6.
6.11.9. Serão aceitos requerimentos via SEDEX, desde que postados, dentro do prazo estabelecido no 
subitem 6.11.6.
6.11.10. Não serão aceitos requerimentos remetidos via e-mail ou qualquer outro meio eletrônico.

CAPÍTULO VII
DAS FASES DO CONCURSO

7.1 O Concurso será composto de 03 (três) fases, assim dispostas:
a) 1ª Fase - Exame Intelectual (Provas Escritas - ENEM 2018); 
b) 2ª Fase - Exames Complementares; 
c) 3ª Fase - Avaliação Social (somente para os candidatos convocados para a pré-matrícula).
7.2 O Curso de Formação de Ofi ciais Bombeiro Militar não faz parte do concurso, ou seja, não é fase 
do Concurso.

CAPÍTULO VIII
DO EXAME INTELECTUAL (ENEM 2018)

8.1 Os(as) candidatos(as) regularmente inscritos(as) deverão se submeter ao Exame Intelectual (Provas 
Escritas) através do Exame Nacional do Ensino Médio 2018 (ENEM 2018), a ser realizado sob a res-
ponsabilidade do Instituto Nacional de Estudo e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, sendo 
que a captação das notas do ENEM 2018 e cálculo das médias fi cará a cargo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado da Paraíba, não sendo aceitas as inscrições dos candidatos que optaram pela modali-
dade “PARTICIPANTE TREINEIRO” no ENEM 2018.
8.2 O(a) candidato(a) eliminado(a) em virtude de ter sua inscrição indeferida pelo Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado da Paraíba, não poderá concorrer às vagas do Concurso para o Curso de Formação 
de Ofi ciais BM-2019. 
8.3 A divulgação do calendário de realização das provas, conteúdos programáticos, disponibilização das 
provas, entre outros referentes ao Exame Intelectual, são de responsabilidade do Instituto Nacional de 
Estudo e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP. 
8.4 O Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba determinará, para cada candidato, uma média 
fi nal, calculando-se a média aritmética de todas as notas do ENEM 2018, de modo que a média fi nal 
tenha uma casa decimal, desprezando-se as demais casas decimais resultantes do cálculo. 
8.5 No caso de empate nas médias fi nais, terá preferência, na ordem de classifi cação, o (a) candidato(a) 
com maior nota na prova de linguagens, códigos e suas tecnologias, do ENEM 2018. Persistindo o 
empate, para estabelecer a ordem de classifi cação, deverá ter prioridade aquele(a) candidato(a) com 
maior nota na prova de ciências natureza e suas tecnologias, também do ENEM 2018, Por fi m, se mes-
mo assim ainda persistir o empate, será mais bem classifi cado(a) o(a) candidato(a) mais idoso(a), 
considerando-se dia, mês e ano do nascimento. 

CAPÍTULO IX
DA HABILITAÇÃO 

9.1 Para fi ns deste Concurso, serão considerados HABILITADOS os(as) candidatos(as) aprovados(as) 
até oito vezes o número de vagas ofertadas (subitem 2.1 deste Edital), de acordo com a ordem de 
classifi cação estabelecida pelo CBMPB.  
9.2 Os candidatos não considerados HABILITADOS estarão automaticamente eliminados do Concurso. 
9.3 Caso não haja o preenchimento de todas as vagas após a convocação prevista no item 9.1, a Co-
missão Coordenadora poderá, observando a conveniência da Administração Pública, convocar os can-
didatos subsequentes, tornando-os HABILITADOS, até oito vezes o número das vagas que não foram 
preenchidas.

CAPÍTULO X
DOS EXAMES COMPLEMENTARES 

10.1 Os exames desta fase, que compreendem os Exames Psicológico, de Saúde e de Aptidão Física, 
serão realizados nessa ordem, têm caráter eliminatório, não cabendo revisão, reexame ou qualquer ato 
que venha alterar os resultados obtidos pelo candidato, salvo a ocorrência da hipótese do Capítulo XIII 
deste Edital. 
10.2 Esses exames serão realizados após o resultado do Exame Intelectual (Provas Escritas) e, para 
tanto, somente serão convocados os candidatos HABILITADOS.
10.3 PSICOLÓGICO: tem por objetivo avaliar as características da personalidade dos(as) candida-
tos(as) e sua compatibilidade com as aptidões inerentes ao exercício do cargo de Ofi cial do Corpo de 
Bombeiros Militar, através de testes objetivos, específi cos e padronizados, para atender aos parâmetros 
exigidos no Quadro do Perfi l Profi ssional do Ofi cial Bombeiro Militar. Será aplicado por profi ssionais 
inscritos no Conselho Regional de Psicologia, ou Clínica Especializada com profi ssionais inscritos no 
Conselho Regional de Psicologia, com experiência comprovada na área de testes psicológicos, selecio-
nados e contratados para esse fi m, de acordo com os parâmetros exigidos, e será realizado em LOCAL, 
DATA e HORÁRIO a serem defi nidos e divulgados através do link específi co do site do CBMPB “www.
bombeiros.pb.gov.br” com aviso de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.
10.3.1 Para a realização do Exame Psicológico, o(a) candidato(a) deverá portar caneta esferográfi ca 
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha, além da documentação exigida. 
10.3.2 O Quadro do Perfi l Profi ssional para o ingresso de Ofi cial BM compreende os seguintes parâ-
metros:

Nº DE ORDEM TESTES 

CATEGORIZAÇÃO

MODERADO ELEVADO

01 INTELIGÊNCIA X

02 APTIDÕES ESPECÍFICAS X

03 PERCEPÇÃO X

04 HABILIDADES LINGUÍSTICAS E SOCIAIS X

05 MEMÓRIA X

06 DOMÍNIO PSICOMOTOR X

07 CONTROLE PSICOEMOCIONAL X

10.3.3. DAS DEFINIÇÕES: 
10.3.3.1.  INTELIGÊNCIA  – capacidade de solucionar problemas imediatos com efi cácia de argu-

mentação e de contra-argumentação, a partir de raciocínios lógicos e de adaptação a situações novas. 
10.3.3.2.  APTIDÕESESPECÍFICAS – habilidades treinadas, exigidas para o desempenho da profi s-
são Bombeiro Militar. 
10.3.3.3.  PERCEPÇÃO – aptidão para identifi car semelhanças e diferenças em objetos, material grá-
fi co ou pictórico, efetuando comparações e discriminações de formas. 
10.3.3.4.  HABILIDADES LINGUÍSTICAS E SOCIAIS – capacidade para o uso do vocabulário 
com facilidade, observada a compreensão do idioma e a utilização das palavras e seus signifi cados. 
10.3.3.5.  MEMÓRIA – aptidão para reter e evocar da memória de forma direta e imediata, como tam-
bém memorizar semelhanças e diferenças de conteúdos verbais e não-verbais. 
10.3.3.6. DOMÍNIO PSICOMOTOR – capacidade de coordenação óculo-motor para pequenos movi-
mentos, medindo a rapidez dos movimentos dos membros superiores e da qualidade de precisão motora. 
10.3.3.7. CONTROLE PSICOEMOCIONAL – características dominantes de personalidade através 
da aplicação de Testes que objetivem a investigação de traços do ajustamento emocional, das relações 
sociais, dos processos motivacionais, das frustrações; controle da agressividade e impulsividade, as-
pectos da afetividade e da sociabilidade, compatíveis com as funções de um ofi cial Bombeiro Militar.
10.3.4 Será considerado CONTRA-INDICADO o candidato que não atender aos parâmetros estabele-
cidos no perfi l referencial ou que denote comprometimentos que inviabilizem sua matrícula na Corpo-
ração em virtude da inadequação aos padrões comportamentais e à natureza das atividades inerentes à 
defesa social, à defesa civil; das ações da prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento a ser 
executado, em função das peculiaridades profi ssional bombeiro militar.
10.3.5 O sigilo sobre os resultados obtidos no Exame Psicológico será mantido pela Equipe de Psicólo-
gos, na forma prevista no Código de Ética Profi ssional do Psicólogo, consoante disposição inserta no § 
1º do artigo 6° da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
10.3.6No Exame Psicológico o candidato poderá obter um dos seguintes resultados:
a) INDICADO – candidato apresentou, no momento atual de sua vida, perfi l psicológico compatível 
com o perfi l do cargo pretendido;
b) CONTRA-INDICADO – candidato não apresentou, no momento atual de sua vida, perfi l psicológi-
co compatível com o perfi l do cargo pretendido;
c) AUSENTE - candidato não compareceu ao Exame Psicológico.
10.3.6.1 Será ELIMINADO do Concurso Público o candidato que for considerado CONTRA-INDI-
CADO ou AUSENTE no Exame Psicológico.
10.3.7 O resultado do Exame Psicológico será divulgado no site do CBMPB “www.bombeiros.pb.gov.
br” com aviso de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, sendo a publicação através de 
relação nominal constando os candidatos consideradas como “INDICADOS”, conforme dispõe o art. 
6º, da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
10.3.7.1 A inaptidão no Exame Psicológico nãosignifi ca a pressuposição da existência de transtornos 
mentais. Indica, apenas, que o avaliado não atende aos parâmetros exigidos para o exercício das funções 
inerentes ao cargo.
10.3.8 Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, tomar conhecimento das razões 
de sua inaptidão, por meio de entrevista devolutiva, que será realizada em data e horário divulgados no 
resultado preliminar da fase.
10.3.8.1No comparecimento à entrevista devolutiva, o candidato pode ou não estar acompanhado de um 
psicólogo. Caso esteja, este deverá, obrigatoriamente, estar inscrito no Conselho Regional de Psicolo-
gia - CRP. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do 
motivo da inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não sendo, em hipótese alguma, considerada 
como recurso ou nova oportunidade de realização do teste. As informações técnicas relativas ao perfi l 
só poderão ser discutidas com o psicólogo contratado, conforme a legislação vigente da classe. Caso 
o candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento das razões, tais aspectos técnicos não serão 
discutidos, bem como não será permitido o acesso aos testes realizados.
10.3.8.2Após a realização da entrevista devolutiva, poderá solicitar a revisão de sua avaliação, na forma 
do disposto no Capitulo XIII – Recursos.
10.4 DO EXAME DE SAÚDE: de caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar o estado geral de saú-
de, física e mental do candidato e determinar as condições indispensáveis ao desempenho da profi ssão 
do militar estadual e constará de exames e testes clínicos, bem como de exames laboratoriais.
10.4.1 Somente serão submetidos ao Exame de Saúde, os candidatos considerados “INDICADOS” no 
Exame Psicológico, e será realizado na DATA, TURNO E HORÁRIO, a serem estabelecidos no ato 
convocatório, que será divulgado no site do CBMPB “www.bombeiros.pb.gov.br” com aviso de publi-
cação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.
10.4.2 Será executado por comissão designada pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado da Paraíba e constará dos seguintes Exames Médicos e testes clínicos:
10.4.2.1 Exame Biométrico – com o candidato descoberto e descalço, far-se-á:
a) Aferição de altura e peso, com cálculo do índice de massa corpórea (IMC).
10.4.2.2 Exame Médico-Odontológico
a) Clínico;
b) Acuidade visual (sem correção e com correção permitida);
d) Bucal.
10.4.2.3 Exames Médicos para avaliação Clínico-laboratorial – esses exames deverão ser realizados 
às expensas (custeados) do candidato, sendo considerados válidos os originais e que tenham sido 
expedidos nos SESSENTA DIAS ANTERIORES à data de realização do exame do candidato, com 
o objetivo de determinar a emissão de parecer conclusivo sobre o seu estado geral de saúde. Para efeitos 
deste Edital são considerados os seguintes Exames:
a) Radiografi a do tórax em projeções ântero-posterior (PA) e perfi l com laudo médico emitido e assina-
do por radiologista. Não será aceito exame em compactdisc (CD).
b) Radiografi a panorâmica da coluna vertebral em projeção AP (antero posterior) e perfi l, com laudos e 
medidas do ângulo cobb, em caso de desvios ou curvaturas, emitido por médico radiologista.
c) Radiografi a da bacia - (o exame deve ser em qualidade digital). Não será aceito exame em compac-
tdisc (CD);
d) Eletroencefalograma (EEG) com laudo médico emitido e assinado por neurologista.
e) Ressonância Nuclear Magnética com descrição das condições anatômicas e/ou patológicas dos se-
guintes itens:
- articulações dos ombros;
- articulações dos joelhos.
f) Teste Ergométrico.
g) Ecocardiograma bidimensional com doppler.
h) Teste Audiométrico Tonal.
i) Hemograma Completo (inclusive Contagem de Plaquetas).
j) Tipagem sanguínea (fator RH).
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k) Ureia.
l) Creatinina.
m) Glicemia (em jejum).
n) Alaninoaminostransferase – ALT (TGP).
o) Aspartatoaminotransferase – AST (TGO).
p) Gama glutamiltransferase – (GAMA GT).
q) Sorologia para Chagas IgM e IgG.
r) Sorologia para sífi lis – VDRL.
s) Sorologia para Hepatite “B” e “C” (Hbs Ag, anti-HbcIgG e Ig M, anti-Hbs, anti-HCV). Não serão 
aceitos “testes rápidos”.
t) Parasitológico de Fezes.
u) Sumário de Urina.
v) Exame toxicológico de larga janela de detecção (90 dias).
w) Ultrassonografi a de abdômen total.
x) Laudo Psiquiátrico (laudo descritivo e conclusivo de consulta médica psiquiátrica realizada por 
médico especialista - Psiquiatra), que deve obrigatoriamente citar: consciência, orientação, atenção, 
pensamento (curso, forma e conteúdo), memória, senso percepção, humor/afeto, cognição/inteligência, 
capacidade de tirocínio e juízo crítico, linguagem, uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psico-
fármacos), que deve obrigatoriamente seguir modelo constante do Anexo III deste edital.
y) Gonadotrofi na coriônica Humana - fração beta (Beta HCG) – para mulheres.
10.4.3 Cada um dos exames estabelecidos neste Edital deverá conter, obrigatoriamente, O NOME E 
O NÚMERO DE IDENTIDADE OU DO CPF DO CANDIDATO, de modo que esses dados sejam 
grafados nos mesmos padrões (impresso, datilografado ou manuscrito) do documento emitido pelo(s) 
hospital(ais)/clínica(s)/laboratório(s) responsável(eis). Todos os exames complementares deverão con-
ter assinatura do responsável pelo resultado nele contido. Aceita-se assinatura digital.
10.4.4 Os exames deverão ser entregues, impreterivelmente, nas datas, turnos e horários defi ni-
dos no ato convocatório, momento em que o candidato se apresentará para a realização do Exame de 
Saúde, sob pena de eliminação. Esses exames deverão ser anexados à fi cha individual do candidato 
(conforme lista de verifi cação contida no Anexo II) relativa ao Exame de Saúde, não sendo possível, 
pois, a sua devolução aos candidatos após a sua entrega.
10.4.5 Após a análise dos exames e inspeção de saúde nos candidatos, a Comissão do Exame de Saúde 
emitirá parecer conclusivo individual da APTIDÃO ou INAPTIDÃO de cada um deles, em uma Ficha 
Individual do candidato, que deverá ser assinado pelos médicos integrantes da referida Comissão e 
registrado em ata, que seguirá assinada pelo Presidente e pelo Secretário da Comissão do Exame de 
Saúde, e enviada à Coordenação Geral até 1 (um) dia útil após o encerramento dos trabalhos.
10.4.6 No caso de resultado REAGENTE para o exame VDRL, o candidato deverá apresentar o exame 
laboratorial - FTA-AbsIgM e IgG.
10.4.7 Para os Exames de Saúde não será admitida à ausência ou substituição por outro, mesmo que 
similar, de qualquer dos exames listado no subitem 10.4.2.3 deste Edital, cabendo ao candidato exigir do 
hospital, clínica ou laboratório onde optar realizar os exames a entrega da bateria completa, bem como 
o cumprimento da norma estabelecida no subitem 10.4.3 deste Edital.
10.4.7.1 Será aceito o exame ANTI HBC TOTAL se, e somente se, estiver com resultado NEGATIVO.
10.4.8 Será aceito IMC, para fi ns deste Edital, os valores entre 16 e 29,5.
10.4.9 O exame toxicológico terá caráter confi dencial e, na sua realização, devem ser observadas as 
orientações a seguir descritas:
a) Deverão ser do tipo “larga janela de detecção”, que acusam o uso de substâncias entorpecentes ilíci-
tas ou lícitas que podem causar dependência química ou psíquica. Deverão ser testadas no mínimo as 
seguintes substâncias: maconha e derivados, cocaína e derivados (incluindo crack e merla), opiáceos 
(incluindo codeína, morfi na e heroína), Ecstasy (MDMA e MDA), anfetaminas, mentanfetaminas e 
PCP, psicofármacos incluindo oxicodona, hidrocodona, hidromorfi na e deverão apresentar resultados 
negativos para o período mínimo de 90 dias.
b) Deverão ser realizados em laboratório especializado, que possuam certifi cado de competência técnica 
e qualidade ISO/IEC 17025 específi co para análise toxicológica de cabelos. Esse certifi cado deverá 
constar nos laudos. Os exames serão realizados a partir de amostras dos seguintes materiais biológicos: 
cabelos, pelos ou raspas de unhas, doados pelo candidato, conforme procedimentos padronizados de 
coleta.
c) A coleta do material biológico (cabelos, pelos ou raspas das unhas) deverá ser testemunhada por no 
mínimo duas pessoas  e realizada obrigatoriamente em um laboratório de análise clínicas devidamente 
credenciados segundo as exigências da vigilância sanitária. As unhas serão coletadas exclusivamente no 
caso de alopecia universal ou condição médica que impeça sua coleta.
d) Em caso de resultado positivo para uma ou mais drogas, o candidato será eliminado do concurso e 
aconselhado a procurar ajuda na rede pública ou privada de saúde.
e) O laudo deverá registrar resultados, negativos ou positivos, para cada grupo de drogas, quantidades 
detectadas, bem como avaliação estatística do padrão de consumo.
f) O resultado do exame para detecção do uso de drogas ilícitas fi cará restrito à Comissão do Concurso, 
que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de documentos classifi cados.
10.4.10 São condições incapacitantes no Exame de Saúde para matrícula no Curso de Formação de 
Ofi ciais do Corpo de Bombeiro Militar:
a) Cabeça e Pescoço – Deformidades congênitas ou cicatrizes deformantes ou aderentes que resultaram 
em perdas extensas de substância que causem limitação funcional ou com características antiestéticas 
que resultem em contrações musculares anormais, além da presença de cisto branquial, higroma cístico 
de pescoço, fístulas ou tumores e sequelas de queimaduras de face com grave defeito estético, incom-
patível com a função de militar estadual.
b) Ouvido e Audição – Deformidades ou agenesia do pavilhão auricular; anormalidade do conduto au-
ditivo e tímpano, infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias, tumores e limites 
de Audição: Será considerado inapto o candidato que apresentar perda auditiva em qualquer orelha, 
superiores a 35 decibéis, nas frequências de 500, 1000 e 2000 Hz; perda auditiva maior que 50 decibéis, 

nas demais frequências por vias aérea e óssea, pelo potencial de gerar atos inseguros que venham a co-
locar em risco a integridade física do candidato e de terceiros, no exercício do cargo de policial militar.
c) Olhos e Visão – Infecções e processos infl amatórios, excetuando-se conjuntivite agudas e hordéolo; 
ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacifi cações, seqüelas de traumatismo ou de 
queimaduras; doenças congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas, incluindo desvios dos eixos 
visuais; anormalidades funcionais signifi cativas e diminuição da acuidade visual além da tolerância per-
mitida; lesões retinianas, doenças neurológicas ou musculares oculares; discromatopsia de grau acentu-
ado. A cirurgia refrativa (ceratotomia) realizada num período superior a 24 meses não é incapacitante.
d) Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traquéia e Esôfago – Anormalidades estruturais congênitas ou não, 
desvio acentuado de septo nasal, mutilações, tumores, atresia e retrações; seqüelas de agentes nocivos; 
fístulas congênitas ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; defi ciências funcionais na masti-
gação, respiração, fonação com distúrbios da fala e deglutição; doenças alérgicas do trato respiratório.
e) Dentes – Estado sanitário geral defi ciente, infecções, má oclusão com comprometimento funcional 
(muscular e/ou articular) ou das estruturas do suporte dental; tumores; próteses insatisfatórias e defi ci-
ências funcionais. Para reestabelecer as condições normais de estética e mastigação, tolera-se a prótese 
dental, desde que o inspecionado apresente os dentes naturais, conforme mencionado nos “índices mí-
nimos”.
f) Pele e Tecido Celular Subcutâneo – Infecções crônicas ou recidivantes, inclusive a acne com pro-
cesso infl amatório agudo ou que impeça ou difi culte o barbear; micoses extensas, infectadas ou cronifi -
cadas; parasitoses cutâneas extensas, eczemas alérgicos cronifi cados ou infectados; expressões cutâneas 
das doenças autoimunes, manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; ulcerações e edemas; 
cicatrizes deformantes, comprometendo a função estética; alterações vasculares extensas; cicatrizes ex-
tensas ou antiestéticas; tatuagem(ns) que expressa(m) violação aos valores constitucionais, em especial 
aquelas que apresentam ideologias terroristas, extremistas e (ou) contrárias às instituições democráticas, 
que incitem a violência e (ou) a criminalidade, ou incentivem a discriminação ou preconceitos de raça 
e sexo, ou qualquer outra forma de intolerâncias, perfuração (alargadores e similares) do pavilhão auri-
cular, que deverá ser corrigida até o dia do exame de saúde que trata este edital.
g) Pulmões e Parede Torácica – Deformidade relevante congênita ou adquirida da caixa torácica (pec-
tusexcavatum, pectuscarinatum e outros); função respiratória prejudicada; doenças e defeitos, congê-
nitos ou adquiridos; infecções bacterianas ou micóticas; doenças imuno-alérgicas do trato respiratório 
inferior com passado recente ou em atividade; fístula e fi brose pulmonar difusa, tumores malignos e 
benignos dos pulmões e pleura, anormalidades radiológicas, exceto se insignifi cantes e desprovidas de 
potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional.
h) Sistema Cardiovascular – Anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções, infl amações, arrit-
mias, doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração, anormalida-
des do feixe de condução e outras detectadas no teste ergométrico; doenças oro-valvulares; síndrome 
de pré-excitação (síndrome de Wolff -Parkinson-White e outras); hipotensão arterial com sintomas; hi-
pertensão arterial e taquisfi gmia; alterações segnifi cativas da silhueta cardíaca no exame radiológico; 
doenças venosas (varizes de médio e grosso calibres, sejam unilaterais ou bilaterais, e outros), arteriais 
e linfáticas. O prolapso da valvula mitral sem regurgitação e sem repercussão hemodinâmica verifi cada 
em Ecocardiograma bidimensional com doppler não é incapacitante.
i) Abdômen e Trato Intestinal – Anormalidade da parede como hérnias ou fístulas; visceromegalias; 
infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves como doença de Chagas, calazar, malária, ame-
bíase extra-intestinal; micoses profundas; história de cirurgia signifi cativa ou ressecção importante; do-
enças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato gastrointestinal; tumores benignos e malignos; esteatose 
hepática leve (graus I e II) não é incapacitante.
j) Aparelho Gênito-Urinário – Anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias uri-
nárias, tumores; infecções e outras lesões demonstráveis no exame de urina (cilindrúria, proteinúria++, 
hematúria++); criptorquidia; varicocele volumosa e/ou dolorosa. O testículo único não é incapacitante, 
desde que não resulte de criptorquidia do outro testículo; assim como a hipospádia não é incapacitante; 
hernias escrotais.
k) Aparelho Ósteo-Mio-Articular – Doenças e anormalidades dos ossos e articulações, congênitas ou 
adquiridas, infl amatórias, infecciosas, neoplásicas e traumáticas; desvio ou curvaturas anormais signi-
fi cativos da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na estrutura normal das mãos e pés; 
próteses cirúrgicas e seqüelas de cirurgias; desvio ou curvaturas da coluna vertebral (escoliose: ângulo 
de Cobb maior que 10° ou curva dupla em qualquer grau; cifose ou lordose: ângulo de Cobb maior que 
50°; ângulo lombo-sacral (lordose) maior que 35°); distúrbios funcionais orgânicos e vício postural; al-
terações ligamentares e/ou degenerativas; malformações anatômicas das grandes articulações; condro-
malácia a partir do grau III; artroplastias em geral; lesões dos ligamentos cruzados anterior, posterior, 
colateral tibial, colateral fi bular, lesões dos meniscos e patela; artrose do quadril e de qualquer superfície 
articular de grandes articulações; sinais de impacto fêmoro-acetabular; osteonecrose da cabeça do fêmur 
ou do úmero; sinais da síndrome de piriforme; bursite troncatérica do quadril ou da articulação glenóide 
do ombro; anquilose do quadril e tumores; escoliose desestruturada e descompensada; lordose acentu-
ada; hipercifose; megapófi ses da última vértebra lombar ou das duas últimas vértebras lombares que 
no estudo radiológico apresentem articulação anômala; espinha bífi da com repercussão neurológica; 
espondilite anquilosante; espondilólise; espondilolistese; hemivértebra; tumores vertebrais (benignos e 
malignos); laminetocmia (passado de cirurgia de hérnia discal); pinçamento discal do espaço inverte-
bral; presença de material de síntese em estruturas ósseas ao estudo radiológico; próteses articulares de 
qualquer espécie; casos duvidosos deverão ser esclarecidos por parecer especializado;
l) Doenças Metabólicas e Endócrinas – “Diabetes Mellitus”, obesidade, tumores hipotalâmicos e 
hipofi sários; disfunção hipofi sária e tiroideana sintomática; tumores da tiróide, exceto cistos insigni-
fi cantes e desprovidos de potencialidade mórbida; tumores de supra renal; disfunções congênitas ou 
adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo, de 
origem endócrina; erros inatos do metabolismo; desenvolvimento anormal, em desacordo com a idade 
cronológica.
m) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos – Alterações signifi cativas do sangue e órgãos hematopoiéticos. 
n) Doenças Neurológicas – Distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas congênitas ou adqui-
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ridas que concorram com ataxias, incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofi as, fraquezas 
musculares e síndromes convulsivas. É considerado como anormal o EEG que apresente, em vigília, 
as seguintes características: Lentifi cação do ritmo de fundo, por conta de ondas theta e/ou delta. Ritmo 
alfa lento (subalfa); Atividade rápida de grande amplitude; Atividade de projeção focal de qualquer na-
tureza; Assimetrias inter-hemisféricas; Potenciais ditos epileptógenos (ponta rápida, polipontas rápidas, 
ponta-onda rápida, ponta-onda lenta, poliponta-onda, hipsarritmia e as pontas lentas de tipo “sharp”; 
Atividade paroxística de qualquer natureza; Potenciais de caráter irritativo (são todos aqueles potenciais 
apiculados que não preenchem as características de pontas rápidas).
o) Doenças Psiquiátricas: transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias 
psicoativas; esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor; transtornos de 
personalidade e de comportamento; retardo mental; dependência de álcool e drogas.
p) Tumores e Neoplasias – Qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, 
repercussão funcional, potencial evolutiva ou comprometimento estético importante. Se a banca exami-
nadora julgar insignifi cante pequenos tumores benignos (ex.: cisto sebáceo, lipoma), deverá justifi car 
sua conclusão.
q) Doenças Sexualmente Transmissíveis – Qualquer Doença Sexualmente Transmissíveis em ativi-
dade é incapacitante.
r) Condições Ginecológicas – Neoplasias, ooforite, salpingite, lesões uterinas e outras anormalidades 
adquiridas ou congênitas, mastites específi cas e tumores da mama.
s) Condições Biométricas – índices em desacordo com os parâmetros indicados neste Edital; IMC 
menor que 16 e maior que 29,5.
t) Outras Condições – Qualquer condição que possa culminar na não participação do candidato em 
qualquer das fases do Concurso, ou que possa comprometer o rendimento do cursando durante o perí-
odo formacional, é incapacitante. Na hipótese de candidata gestante esta situação deverá ser declarada 
por escrito, somente podendo realizar o Exame de Aptidão Física mediante laudo autorizatório de seu 
Médico Assistente, dentro dessa especialidade, atestando que a grávida está física, psicológica e emo-
cionalmente em condições de realizar o referido Exame na data anunciada no instrumento editalício e 
suas ulteriores modifi cações, e que assume toda e qualquer responsabilidade pelo que acontecer com a 
mesma, seu embrião ou feto, durante a realização do Exame de Aptidão Física, ou o que vier a acontecer 
com os mesmos em razão do estado apresentado pela candidata, não competindo ao Corpo de Bombei-
ros Militar qualquer ônus ou responsabilidade.
10.4.11 Parâmetros e Índices Admissionais:
a) Altura – altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), se do sexo masculino, 
e de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), se do sexo feminino;
b) IMC – será calculado pela fórmula:Peso (quilograma)_____  
Altura X Altura (metro)
c) Acuidade Visual – acuidade mínima de 20/40 em cada olho, sem correção, e corrigidos para 20/40 
em um olho e 20/30 no outro, com a melhor correção possível;
d) Senso Cromático – é admissível discromatopsia de graus leve e médio, sendo incapacitante a de 
grau acentuado;
e) Dentes – o mínimo exigido é de 16 (dezesseis) dentes naturais, hígidos ou tratados, com pelo menos 
8 dentes na parte superior e 8 na inferior. Tolera-se prótese dental, desde que o inspecionado apresente 
os dentes naturais exigidos
10.4.11.1 Limites Mínimos de Motilidade:
a) Extremidade Superior: OMBRO – Elevação para diante e para cima de 180 graus, abdução a 180 
graus; COTOVELOS – fl exão a 100 graus, extensão a 15 graus; PUNHO – alcance total a 15 graus; 
MÃO – supinação/pronação a 90 graus e DEDOS: formação de pinça digital em todos os quirodáctilos.
Extremidade Inferior: COXO FEMURAL – fl exão a 90 graus, extensão a 10 graus; JOELHO – exten-
são total, fl exão a 90 graus e TORNOZELO – dorsifl exão a 10 graus, fl exão plantar a 10 graus.
b) Índices Cardiovasculares – PRESSÃO ARTERIAL - avaliada através do teste ergométrico nas 
fases de repouso (na posição supina e/ou em pé) e de esforço, sendo considerado normais os seguintes 
parâmetros:
FASE DE REPOUSO: PRESSÃO SISTÓLICA – igual ou menor do que 130mmHg. PRESSÃO DIAS-
TÓLICA – igual ou menor do que 80 mmHg.
FASE DE ESFORÇO: PRESSÃO SISTÓLICA – elevação igual ou menor do que 220 mmHg, durante 
o esforço, com pressão de repouso normal. PRESSÃO DIASTÓLICA – elevação igual ou menor do 
que 15 mmHg em relação a pressão diastólica de repouso, durante o esforço, com pressão de repouso 
normal.
FREQUÊNCIA CARDÍACA EM REPOUSO – Avaliada através do teste ergométrico na fase de repou-
so (na posição supina e/ou em pé) sendo considerado normais os seguintes parâmetros: Frequência car-
díaca mínima - igual ou maior do que 50 bpm. Frequência cardíaca máxima - igual ou menor 100 bpm.
c) Índice Audiométrico – Perda auditiva em qualquer ouvido, INFERIORES a 35 decibéis, nas frequ-
ências de 500HZ, 1000 e 2000HZ; perda auditiva MENOR que 50 decibéis, nas demais frequências por 
vias aérea e óssea, pelo potencial de gerar atos inseguros que venham a colocar em risco a integridade 
física do candidato e de terceiros, no exercício do cargo de policial militar.
10.4.12 As aferições dos instrumentos utilizados no Exame de Saúde serão de responsabilidade da 
Comissão Coordenadora do Concurso.
10.4.13 Poderão ser exigidos do candidato, às suas expensas, outros exames suplementares que se tor-
nem necessários, para se chegar a um diagnóstico preciso das suas reais condições de saúde física e 
mental à matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais do Corpo de Bombeiros militar da Paraíba.
10.4.14 Quando exigidos outros exames suplementares, para melhor comprovar o seu estado de saúde, 
fi ca o candidato cientifi cado do cumprimento do prazo de 03 (três) dias úteis, tendo como termo inicial 
o primeiro dia útil subseqüente ao da exigência formal do(s) exame(s) para a entrega dos respectivos 
resultados, sob pena de ser considerado INAPTO. 
10.4.15 O resultado do Exame de Saúde será publicado e divulgado no site do CBMPB “www.bombei-
ros.pb.gov.br” com aviso de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.
10.5 DO EXAME DE APTIDÃO FÍSICA: De caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar a ca-

pacidade de realização de esforços e a resistência à fadiga física do candidato, visando a selecionar 
aqueles que apresentem as condições necessárias para o desempenho para o cargo regulamentado por 
este Edital.
10.5.1 Esse exame será realizado no local a ser defi nido em ato convocatório para o qual estarão au-
tomaticamente convocados os candidatos considerados APTOS no Exame de Saúde, observado data, 
turno e horário, a serem defi nidos no ato convocatório, que será divulgado no site do CBMPB “www.
bombeiros.pb.gov.br” com aviso de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.
10.5.2 O(a) candidato(a) deverá estar  trajando, obrigatoriamente, calção ou short, camiseta e tênis, 
exceto para a prova de natação, quando o(a) candidato(a) deverá estar com traje de banho apropriado 
(sunga ou maiô), não sendo permitido o uso de nenhum outro meio que lhe ofereça qualquer vantagem 
na execução dos exercícios, tais como: luvas, óculos de natação, prancha, nadadeira, palmar, sapatilhas 
com pregos, etc.
10.5.3 Será executado por comissão designada pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Mili-
tar do Estado da Paraíba e constará de exercícios específi cos, obedecendo aos padrões adotados pela 
Corporação de acordo com a PORTARIA Nº. 073/2018 - GCG/CG de 31 julho de 2018, publicada em 
Boletim Interno do Corpo de Bombeiros Militar nº 143/2018, sendo exigidos os índices, por prova, 
elencados nos quadros a seguir:
10.5.4 O candidato deverá obter, por prova, os índices abaixo especifi cados:
10.5.4.1 Masculino:

PROVA ATIVIDADE TEMPO MÁX.
TENTATIVAS

POR CANDIDATO

Flexões de braços na barra fi xa 07 (sete) repetições - 02 (duas)

Corrida rasa 100 metros 15 seg. 00 mil. 02 (duas)

Corrida de fundo 2.400 metros 12 min. 00 seg. 01 (uma)

Abdominal 35 repetições  1 min. 00 seg. 02 (duas)

Natação 50 metros 1 min. 00 seg. 02 (duas)

10.5.4.2 Feminino:

PROVA ATIVIDADE TEMPO 
TENTATIVAS

POR CANDIDATA

Suspensão na barra fi xa 01(uma) suspensão na barra fi xa
15 seg. 00 mil. (mínimo)

02 (duas)

Corrida rasa 100 metros
17 seg. 00 mil.

(máximo)
02 (duas)

Corrida de fundo 2.400 metros
14 min. 00 seg.

(máximo)
01 (uma)

Abdominal 30 repetições
 1 min. 00 seg.

(máximo)
02 (duas)

Natação 50 metros
1 min. 10 seg.

(máximo)
02 (duas)

10.5.5 Para a realização do Exame de Aptidão Física, o candidato deverá observar as condições gerais 
de execução, por prova e sexo, de acordo com as especifi cações a seguir:
10.5.5.1 FLEXÃO NA BARRA FIXA– MASCULINO
10.5.5.1.1 Para essa prova são condições gerais de execução: 
10.5.5.1.2 A barra deve ser instalada a uma altura tal que o candidato, mantendo-se pendurado com os 
cotovelos em extensão, não tenha contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada (dorso da 
mão voltado para o rosto) com a distância de separação entre as mãos semelhantes a distância biacro-
mial (distância aproximada dos ombros). Após assumir essa posição, o candidato realizará uma fl exão 
de braços, elevando o corpo até que o arco mandibular (queixo) ultrapasse o nível da barra e após este 
movimento retornará à posição inicial, devendo realizar a extensão total dos cotovelos. O movimento 
descrito será realizado até que se atinja o número exigido, sem limite de tempo. Será contado apenas o 
número de movimentos completados corretamente;
10.5.5.1.3 Será permitido repouso na posição inicial entre um movimento e outro, contudo, o candidato 
não poderá tocar com os pés no solo;
10.5.5.1.4 Será permitido até duas tentativas;
10.5.5.1.5 Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o exercício será considerado não 
realizado, mas o candidato terá o direito a uma segunda tentativa (válida apenas para o mesmo turno do 
dia da realização do exame):
a) Saltar da barra quando do início do exercício aproveitando o impulso e realizando a primeira repe-
tição do exercício;
b) Não realizar a extensão completa dos cotovelos, para início de uma nova fl exão;
c) Não ultrapassar o nível da barra com o queixo no momento de executar o movimento de fl exão dos 
cotovelos (subida);
d) Saltar da barra quando realizada a sétima fl exão (subida), sem ter realizado a extensão completa 
dos cotovelos;
e) Apoiar-se com as pernas nas colunas de sustentação das barras fi xas, para realização do exercício;
f) Não realizar devidamente o número de repetições exigidos;
10.5.5.1.6 Na ocorrência de uma das hipóteses previstas no subitem 10.5.5.1.5acima, na segunda 
tentativa, o candidato será eliminado.
10.5.5.2 SUSPENSÃO NA BARRA FIXA– FEMININO
10.5.5.2.1 Para essa prova são condições gerais de execução: 
10.5.5.2.1.1 A barra deve ser instalada a uma altura sufi ciente para que a candidata mantenha-se pen-
durada com os cotovelos em fl exão, e não tenha contato dos pés com o solo. O estilo da pegada no 
exercício é pronação (dorso da mão voltado para o rosto) e a distância entre as mãos deverá correspon-
der à distância biacromial (distância aproximada dos ombros). A candidata tomará a posição inicial, 
ultrapassando a linha do arco mandibular (queixo) acima da linha superior da barra fi xa. Para a tomada 
da posição inicial, a candidata poderá optar pelo auxílio de um instrumento de apoio, o qual será retirado 
tão logo esteja ela em posição. A partir da tomada dessa posição será acionado o cronômetro, devendo 
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a candidata assim permanecer pelo tempo mínimo exigido (15’’ - quinze segundos). Concluído este 
tempo, a candidata será informada pelo avaliador e terá que realizar a extensão total dos cotovelos, para 
depois se retirar da barra, concluindo desta forma o exercício.
10.5.5.2.1.2 A cabeça deverá fi car na posição normal, olhando para frente.
10.5.5.2.1.3 serão permitidas até duas tentativas;
10.5.5.2.1.4 O arco mandibular (queixo) deve ultrapassar o nível da barra antes de iniciar o exercício;
10.5.5.2.1.5 Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o exercício será considerado não 
realizado, mas a candidata terá o direito a uma segunda oportunidade (válida apenas para o dia da rea-
lização do exame):
a) Abaixar ou igualar, durante a cronometragem, o arco mandibular da linha superior da barra fi xa;
b) Utilizar o próprio arco mandibular como apoio na barra fi xa;
c) Utilizar qualquer outra parte do próprio corpo (por exemplo: seios, antebraço, etc.) como apoio na 
barra fi xa;
d) Saltar da barra, no início ou ao término do exercício, sem, neste último caso, realizar a extensão 
total dos braços;
e) Não passar o arco mandibular acima da barra horizontal;
f) Não realizar devidamente o exercício ou realizá-lo abaixo do tempo mínimo exigido.
10.5.5.2.1.6 Na ocorrência de uma das hipóteses previstas no subitem 10.5.5.2.1.6 acima, na segun-
da tentativa, a candidata será eliminada.
10.5.5.3 CORRIDA DE 100m RASOS - O teste será realizado numa pista de atletismo, raiada, hori-
zontal e sem obstáculos; 
10.5.5.3.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.3.1.1 O candidato deverá partir da posição de pé ou da partida baixa, com o pé da frente fi cando o 
mais próximo possível da faixa de largada sem tocá-la. Ao sinal de partida, será acionado o cronômetro, 
que será parado assim que o candidato cruze a faixa de chegada. Será permitida até duas tentativas para 
completar a prova, sendo esta permitida quando o candidato completar a prova com tempo superior ao 
exigido ou queimar a largada. A provável segunda tentativa dos candidatos será realizada no mesmo 
turno, com intervalo mínimo de 10 minutos para a execução;
10.5.5.3.1.2 O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
a) Queimar a largada mais de uma vez na segunda tentativa;
b) Não completar a distância de 100 metros ou completá-la acima do tempo máximo permitido;
c) Em caso de queima de largada por candidato, será dado o sinal apropriado de imediato, com a devida 
identifi cação do candidato, e a prova será reiniciada com os demais candidatos da bateria que não in-
correram na falta (queimar largada);
d) Atrapalhar de qualquer forma outro candidato;
e) Será garantido ao candidato prejudicado por terceiros uma nova tentativa. 
10.5.5.4 CORRIDA DE FUNDO – Consiste em percorrer 2.400 metros para os candidatos do sexo 
masculino e do sexo feminino, em terreno plano, a partir de uma largada registrada dada por meio de 
um sinal audível e acionamento de um cronômetro simultaneamente;
10.5.5.4.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.4.2 Na posição inicial o estilo de partida será livre, o candidato tomará posição o mais próximo 
da faixa de largada sem tocá-la. O candidato poderá variar sua passada e o seu ritmo de deslocamento à 
vontade. A prova se dará em tentativa única;
10.5.5.4.3 O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
a) Não completar a distância defi nida por sexo no tempo máximo estipulado para cada sexo;
b) Receber ou permitir auxílio de outra pessoa para completar a prova;
c) Sair da pista que esta sendo realizada a prova deixando nítida a intenção de diminuir o percurso ou 
de abandono da prova;
d) Prejudicar ou auxiliar outro candidato durante a realização da prova.
10.5.5.5 NATAÇÃO – Consiste na cobertura de 50m no meio líquido no tempo máximo estipulado 
aos sexos.
10.5.5.5.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.5.1.1 O teste deverá ser realizado empiscina e sua largada se dará no interior da piscina, estando o 
candidato na posição vertical encostado na sua borda.  Ao sinal de partida, será acionado o cronômetro, 
o candidato deverá deslocar-se até a borda oposta no estilo livre, tocar a borda com qualquer parte do 
corpo e invertendo imediatamente o sentido, retornar e tocar com uma das mãos a borda oposta, com-
pletando a metragem de 50 metros, quando será parado o cronometro;
10.5.5.5.1.1.2 Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o teste será considerado não rea-
lizado, mas o candidato terá direito a uma segunda tentativa no mesmo turno, com intervalo mínimo de 
10 minutos de descanso:
a) Após a partida tocar em qualquer instante
10.5.5.5.1.2 O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
a) Após a partida tocar em qualquer instante o fundo da piscina ou suas bordas laterais;
b) Após a partida, apoiar-se em alguma das raias;
c) Completar a prova acima do tempo máximo permitido.
10.5.5.6 ABDOMINAL
0.5.5.6.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.6.1.1 Deverá ser realizado o número de repetições exigido, no estilo remador, no tempo máximo 
estabelecido, conforme o sexo, tendo o candidato direito a apenas uma tentativa.
10.5.5.6.1.2 O candidato colocar-se-á em decúbito dorsal com o corpo completamente estendido, tendo 
os braços no prolongamento do corpo. O candidato por contração de musculatura abdominal, curvar-se-
-á na posição sentada, fl exionando simultaneamente os joelhos, pelo menos até o nível em que ocorra 
a passagem dos braços estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, tomando-se por base os co-
tovelos, os quais devem passar a linha formada pelos joelhos, retornando o candidato  a posição inicial 
(decúbito dorsal) até que toque o solo com as mãos. A partir dessa posição inicia-se um novo movimen-
to. O cronômetro será acionado e travado ao sinal do cronometrista, para o início e término do exercício. 
O repouso entre os movimentos é permitido. Os movimentos incompletos não serão computados.

10.5.5.6.1.3 Deve-se realizar este exercício sobre um colchonete ou tatame;
10.5.5.6.1.4 Não serão computados os exercícios em que a curvatura da articulação do braço/antebraço, 
os que os cotovelos não ultrapassem a linha dos joelhos, bem como, os que faltem coordenação entre 
tronco e perna.
10.5.5.6.1.5 O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
a) Não completar a prova;
b) Não executar o número de repetições mínimas prevista no tempo estabelecido.
10.5.6 DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.5.6.1 O objetivo dos testes e provas aqui previstas é avaliar aptidões como: FORÇA MUSCU-
LAR, RESISTÊNCIA MUSCULAR, POTÊNCIA MUSCULAR, FLEXIBILIDADE MUSCULAR, 
APTIDÃO CARDIORESPIRATÓRIA, COORDENAÇÃO NEUROMUSCULAR, RESISTÊNCIA A 
ACROFOBIA e HABILIDADE MÍNIMA DE NADAR, indispensáveis ao bom desempenho do cargo 
de Ofi cial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.
10.5.6.2 As medidas e aferições dos locais de testes serão da responsabilidade da Comissão do Exame 
de Aptidão Física.
10.5.6.3 O candidato será informado do resultado de seu exame pela Comissão do Exame de Aptidão 
Física no local e logo após a sua realização.
10.5.6.4 Os candidatos serão avaliados e considerados APTOS ou INAPTOS, neste último caso deverá 
constar o(s) motivo(s) na Ficha Individual do candidato, que deverá ser assinada pelos integrantes da 
Comissão do Exame de Aptidão Física, e registrado em ata, que seguirá assinada pelo seu Presidente e 
Secretário da Comissão e enviada ao Presidente da Comissão do Concurso até em 1 (um) dia útil após 
o encerramento dos trabalho.
10.5.6.5 As Provas do Exame de Aptidão Física poderão ser fi lmadas pela Comissão Organizadora e 
suas imagens serem utilizadas como provas de execução ou não dos exercícios.
10.5.6.6 O resultado no Exame de Aptidão Física será divulgado no site do CBMPB “www.bombeiros.
pb.gov.br” com aviso de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

CAPÍTULO XI
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO PARA PRÉ-MATRÍCULA

11.1 O resultado do concurso será homologado através de competente Ato do Comandante Geral do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, a quem caberá autorizar a matrícula no Curso de 
Formação de Ofi ciais e será objeto de publicação no Diário Ofi cial do Estado. Neste mesmo ato, a auto-
ridade homologante convocará os candidatos classifi cados para uma pré-matrícula, quando entregarão 
os documentos exigidos para matrícula, fazendo consignar data, hora e local, para esse fi m.
11.2 Ocorrendo desistência ou eliminação de candidatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados do início do Curso de Formação de Ofi ciais, serão considerados classifi cados, em igual núme-
ro, os candidatos subsequentes, dentre os aprovados obedecida a ordem de classifi cação e o previsto em 
lei. Neste caso, a autoridade homologante procederá à homologação específi ca complementar.

CAPÍTULO XII
DA AVALIAÇÃO SOCIAL

12.1 Além do Exame de Aptidão Física, o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba procederá 
a uma Avaliação Social do candidato, CARÁTER ELIMINATÓRIO, tendo por pressuposto a averi-
guação da idoneidade moral e da conduta pregressa do candidato, que constará de pesquisa da conduta 
pessoal do candidato, com base em documentos ofi ciais e em informações presentes em formulário 
peculiar, preenchido pelo próprio candidato.
12.2 A avaliação social consistirá na apuração e análise:
a) Dos antecedentes criminais compreendendo processos na Justiça Comum, na Justiça Federal, Justiça 
Eleitoral e na Justiça Militar Federal e Estadual;
b) Dos antecedentes policiais nas esferas Federal e Estadual;
c) Dos antecedentes de conduta militar, se o candidato foi ex-militar das Forças Armadas ou de outras 
Corporações Militares Estaduais, sendo causa de Contra-Indicação a situação de licenciamento, exclu-
são ou demissão a bem da disciplina;
d) De certidão de processo administrativo disciplinar no âmbito da Instituição;
e) De autenticidade do certifi cado ou diploma escolar exigido;
f) De outros requisitos julgados necessários e imprescindíveis pela Comissão de Avaliação Social, de-
vidamente justifi cado.
12.3 A Avaliação Social será procedida por uma Comissão de Avaliação Social, designada pelo Co-
mandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba que, ao fi nal, emitirá, em Ata, os 
resultados obtidos pelos candidatos, considerando-os INDICADOS ou CONTRA-INDICADOS, con-
forme a avaliação de compatibilidade ou não, do comportamento e condução social do candidato para 
com o cargo de Ofi cial do Quadro do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, neste último 
caso, explicitando o(s) motivo(s).
12.4 Devidamente justifi cada, os trabalhos da Comissão de Avaliação Social, poderá ter o prazo estendi-
do durante o período de realização do curso de formação, devendo, neste caso, emitir a ata dos resulta-
dos obtidos até o fi nal do 1º ano do Curso de Formação de Ofi ciais Bombeiros, regulado por este Edital.
12.5 Em caso de CONTRA-INDICAÇÃO, o candidato será comunicado ofi cialmente do resultado, 
sendo-lhe ofertado um prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar DEFESA ESCRITA, fundamentada 
em documentos comprobatórios, sendo esta acolhida como recurso, tendo como termo inicial o primeiro 
dia útil subseqüente a notifi cação ofi cial ao candidato.
12.6 A Comissão Coordenadora Geral do Concurso abrirá vistas da defesa escrita, para análise da Co-
missão de Avaliação Social, a qual terá um prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis para se pronun-
ciar sobre o mérito, emitindo Parecer escrito, julgando procedente ou improcedente as alegações da 
defesa escrita do candidato, retornando os autos à Comissão Coordenadora Geral que o homologará, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, através de seu Presidente.
12.7 Homologado o Parecer emitido pela Comissão de Avaliação Social, julgando improcedentes as 
alegações da defesa escrita do candidato, ou expirado o prazo regulamentar sem a apresentação da 
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defesa escrita, o resultado da decisão de CONTRA-INDICAÇÃO será divulgado no site do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado da Paraíba e ocorrerá a eliminação do(a) candidato(a) do concurso ou o 
seu desligamento do curso.
12.8 O Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba garantirá o sigilo das informações obtidas 
sobre o candidato, podendo o próprio candidato ter conhecimento, sendo responsabilizado civil, ad-
ministrativa e/ou criminalmente o militar que detenha informação do Exame de Avaliação Social e a 
divulgue indevidamente. 

CAPÍTULO XIII
DOS RECURSOS

13.1 Será admitida a interposição de recursos para o Exame Intelectual (Provas Escritas), Exames Com-
plementares (Exames Psicológico, de Saúde e de Aptidão Física), os quais não terão efeitos suspensivos.
13.2 Os recursos referentes ao Exame Intelectual (Provas Escritas) deverá obedecer ao disposto nas 
normas reguladoras do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 2018.
13.3 O recurso interposto referente aos Exames Complementares (Exames Psicológico, de Saúde e de 
Aptidão Física), será dirigido à Comissão Coordenadora Geral do Concurso, conforme Anexo IV, esta-
belecida na Diretoria de Pessoal do CBMPB, via SEDEX ou entregar pessoalmente no Quartel Central 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, localizado na BR 230, Km 25, nº 525 - Jardim 
Veneza, CEP 58088-200, João Pessoa – PB.
13.4 Serão aceitos requerimentos via SEDEX, desde que postados, dentro do prazo estabelecido nos 
subitens 13.7.1.1 e 13.7.2.
13.5. Não serão aceitos requerimentos remetidos via e-mail ou qualquer outro meio eletrônico
13.6 A defesa escrita na Avaliação Social, regulamentada nos subitens 12.5 a 12.7 deste Edital, equivale, 
para fi ns deste concurso, como o recurso devido.
13.7 O recurso interposto referente aos Exames Complementares (Exames Psicológico, de Saúde e de 
Aptidão Física) seguirá as seguintes condições:
13.7.1 Para a interposição de recurso relativo ao Exame Psicológico, o candidato deverá, as suas expen-
sas, ser assessorado ou representado por Psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP) 
e que não tenha feito parte da Comissão Avaliadora, que fundamentará o pedido de revisão do processo 
de avaliação do recorrente, com base nas provas realizadas (no laudo), conforme determina o art. 7º da 
Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
13.7.1.1 O prazo de interposição do recurso será de doisdias úteis, contados da comprovação ofi cial de 
entrega do laudo síntese ao candidato informando sua CONTRA-INDICAÇÃO no Exame Psicológico.
13.7.1.2 Havendo determinação judicial para realização de perícia relativa ao Exame Psicológico, fi cam 
os membros da comissão impedidos de participarem do processo, devendo os peritos considerarem 
todas as informações referentes ao cargo, fornecidas pelo órgão, conforme determinam os §§ 1º e 2º da 
Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
13.7.1.3 Não será admitida a remoção dos testes do candidato do seu local de arquivamento, devendo o 
Psicólogo contratado fazer seu trabalho na presença de um Psicólogo da Comissão Examinadora, à luz 
do art. 8º da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
13.7.2 No que diz respeito aos Exames de Saúde e de Aptidão Física, o prazo de interposição do recurso 
será de doisdias úteis a contar da divulgação ofi cial.
13.7.3 O recurso deverá ser feito em documento próprio dirigido, devidamente fundamentado e instru-
ído com provas documentais, à Comissão Coordenadora Geral do Concurso;
13.7.4 Serão preliminarmente indeferidos os recursos inconsistentes, sem a devida fundamentação ou 
provas, ou intempestivos. 
13.7.5 A Comissão Coordenadora Geral do Concurso abrirá vistas do recurso, para análise à Equipe de 
Psicólogos responsável pela aplicação do Exame Psicológico ou às Comissões do Exame de Saúde e 
de Aptidão Física, conforme o caso e assunto, as quais terão um prazo improrrogável de três dias úteis 
para se pronunciar sobre o mérito, emitindo Parecer escrito, retornando os autos à Comissão Coordena-
dora Geral que, no prazo de trêsdias úteis, homologará ou não, através de seu Presidente, provendo ou 
desprovendo, respectivamente, o recurso.
13.7.6 O resultado do julgamento do recurso será, obrigatoriamente, divulgado no site do CBMPB 
“www.bombeiros.pb.gov.br” com aviso de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, para que 
se produzam os efeitos legais, sendo o recorrente informado da decisão, através dos meios de comuni-
cação supracitados.
13.7.7 As despesas provenientes dos recursos correrão por conta dos candidatos.

CAPÍTULO XIV
DAS CONDIÇÕES PARA INGRESSO NO CBMPB E MATRÍCULA NO CURSO

14.1 A pré-matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da 
Paraíba será realizada pela Comissão Coordenadora Geral do Concurso, juntamente com a Diretoria 
de Pessoal, fi cando esta incumbida de arquivar todos os documentos exigidos e entregues pelos(as) 
candidatos(as). 
14.2 Serão matriculados no 1º Ano do Curso de Formação de Ofi ciais do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado da Paraíba – 2019, a funcionar na Academia de Bombeiro Militar Aristarco Pessoa, os can-
didatos APROVADOS e CLASSIFICADOS no Concurso disciplinado por este Edital e suas Normas 
Complementares, devendo apresentar e entregar os seguintes documentos:
14.3 Documentos para Efetivação da Matrícula:
14.3.1 Para candidatos CIVIS: 
a) Apresentar Certidão de Nascimento ou de Casamento e entregar cópia autenticada do mesmo;
b) Apresentar Certifi cado de conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente e Histórico Escolar, 
devendo entregar cópias autenticadas dos mesmos;
c) Entregar 02 (duas) fotos 3X4 coloridas recentes;
d) Apresentar Título de Eleitor e comprovar que está em dia com as obrigações eleitorais, e entregar 
cópias autenticadas dos mesmos;
e) Entregar o documento original de quitação com o Serviço Militar, exceto para o sexo feminino;

f) Apresentar Cédula de Identidade, CPF e, se possuir, PIS/PASEP, e entregar cópias autenticadas dos 
mesmos;
g) Entregar Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Federal, expedida no máximo, 
há 30 dias;
h) Entregar Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Estadual, referente ao(s) lo-
cal(is) onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, expedida no máximo, há 30 dias;
i) Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e atividade de 
cunho eletivo, expedida no máximo, há 30 dias – original;
j) Se menor de 18 anos, estar autorizado por seu responsável legal a submeter-se ao Curso de Formação 
de Ofi ciais BM 2019;
k) Não estar investido de cargo público, apresentando, na oportunidade da matrícula, certidão/declara-
ção escrita desta situação;
l) Se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não ter sido demitido 
exoffi  ciopor ter sido declarado indigno para a Corporação ou com ela incompatível, assim como não ter 
sido excluído ou licenciado a bem da disciplina. 
14.3.2 Para candidatos MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DE OUTRAS ORGANIZAÇÕES 
MILITARES ESTADUAIS: 
a) Apresentar Certidão de Nascimento ou de casamento e entregar cópia autenticada do mesmo;
b) Apresentar Certifi cado de conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente e Histórico Escolar, 
devendo entregar cópias autenticadas dos mesmos;
c) Entregar 02 (duas) fotos 3X4 coloridas recentes descoberto, de frente, e fardado;
d) Apresentar Título de Eleitor e comprovar que está em dia com as obrigações eleitorais, e entregar 
cópias autenticadas dos mesmos;
e) Entregar o documento original de quitação com o Serviço Militar, exceto para o sexo feminino;
f) Apresentar e entregar Declaração de Conduta das Forças Armadas ou de outras Organizações Mili-
tares;
g) Apresentar Cédula de Identidade, CPF e, se possuir, PIS/PASEP, e entregar cópias autenticadas dos 
mesmos;
h) Entregar Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Federal, expedida no máximo, 
há 30 (trinta) dias;
i) Entregar Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Estadual, referente ao(s) lo-
cal(is) onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos, expedida no máximo, há 30 dias;
j) Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e atividade de 
cunho eletivo, expedida no máximo, há 30 (trinta) dias – original;
k) Não estar investido de cargo público, apresentando, na oportunidade da matrícula, certidão/declara-
ção escrita desta situação;
l) Se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não ter sido demitido 
exoffi  ciopor ter sido declarado indigno para a Corporação ou com ela incompatível, assim como não ter 
sido excluído ou licenciado a bem da disciplina.
m) Entregar declarações do Comandante de sua OM do seu comportamento disciplinar (devendo estar, 
no mínimo, no “COMPORTAMENTO BOM”), que não está submetido a Conselho de Disciplina nem 
a Processo Administrativo Disciplinar e de que não está à disposição da Junta Médica Especial, nos 
últimos seis meses;
n) Entregar Certidões Negativas de Ação Criminal, fornecidas pela Justiça Federal, pela Justiça Comum 
e pela Justiça Militar;
o) Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e atividade 
de cunho eletivo;
14.3.3 Para os candidatos MILITARES do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba:
a) Apresentar Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente e Histórico Escolar, 
devendo entregar cópias autenticadas dos mesmos;
b) Entregar 02 (duas) fotos 3X4 coloridas recentes (fardado, descoberto e de frente);
c) Entregar declarações do Comandante de sua OM do seu comportamento disciplinar (devendo estar, 
no mínimo, no “COMPORTAMENTO BOM”), que não está submetido a Conselho de Disciplina nem 
a Processo Administrativo Disciplinar e de que não está à disposição da Junta Médica Especial, nos 
últimos seis meses;
d) Entregar Certidões Negativas de Ação Criminal, fornecidas pela Justiça Federal, pela Justiça Comum 
e pela Justiça Militar;
e) Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e atividade 
de cunho eletivo;
14.4 O candidato que não preencher os requisitos e/ou não entregar, nas datas determinadas, a docu-
mentação exigida por este Edital no ato da pré-matrícula, perderá o direito à matrícula no Curso de 
Formação de Ofi ciais Bombeiro Militar do Estado da Paraíba para o ano 2019.
14.5 A matrícula no Curso de Formação de Ofi ciais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Para-
íba -2019 ocorrerá em data, hora e local constantes de competente ato do Diretor de Ensino, Instrução e 
Pesquisa, após a pré-matrícula e inclusão no CBMPB.

CAPÍTULO XV
DA ELIMINAÇÃO

15.1 Será ELIMINADO DO CONCURSO, por ato da sua Comissão Coordenadora, além de outros 
casos previstos neste Edital, o candidato que incorrer em quaisquer das seguintes situações:
a) Chegar atrasado a qualquer um dos exames;
b) Faltar a qualquer uma das fases deste Concurso, não sendo aceito atestado médico, pois será consi-
derado incapacitado;
c) Desrespeitar as determinações relativas à execução dos exames;
d) Tentar ou utilizar meios fraudulentos na realização dos exames exigidos;
e) Não apresentar documento de identidade, quando da realização dos exames;
f) Não for considerado HABILITADO, nos termos deste Edital;
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16.21 O Bombeiro Militar da Paraíba inscrito como candidato deste concurso será dispensado do ser-
viço durante a realização das provas, testes e exames do concurso, desde que informe e comprove à 
administração de sua unidade, com pelo menos três dias de antecedência, que é candidato ao concurso, 
e deverá comparecer desarmado para a realização das provas e exames, podendo vir em trajes civis, 
cabendo às demais Corporações a dispensa conforme sua Legislação Interna.
16.22 A publicação dos Atos relativos ao presente Concurso será feita do site do CBMPB “www.bom-
beiros.pb.gov.br” com aviso de publicação no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, podendo a Comissão 
Coordenadora geral utilizar, a seu critério, recursos adicionais para ampliar a divulgação.
16.23 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos que o retifi quem, os quais 
deverão ser publicados no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba e lançados no site do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado da Paraíba, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o conhecimento e 
acompanhamento de todas as publicações de eventuais retifi cações deste Edital.
16.24 O Concurso terá validade de um mês, contados a partir da homologação do resultado fi nal do 
concurso para o Curso de Formação de Ofi ciais Bombeiro Militar CFO BM - 2019, podendo ser pror-
rogado por igual período.
16.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso e, em última ins-
tância, pelo Exmº. Sr. Cel. BM Comandante Geral da Corporação.

João Pessoa, 01 de agosto de 2018.
Denis da Silva Nery - Cel QOBM

Presidente Geral da Comissão Coordenadora

ANEXO I
FORMULÁRIO MODELO 

(PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS 
EXAMES COMPLEMENTARES)

 ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO 
PARA O CFO BM- 2019, 
Eu,___________________________________________________________________, RG nº 
_________________, CPF nº. __________________________, candidato(a) do Concurso para o Curso 
de Formação de Ofi ciais BM- 2019, vem através deste requerer a Vossa Senhoria a isenção da taxa de 
inscrição para os Exames Complementares, em virtude de:

(       ) ser doador de sangue, conforme cópias dos comprovantes que seguem anexos, nos termos da 
Lei Estadual nº 7.716/2004. 
(        ) ser doador de medula óssea, conforme cópias dos comprovantes que seguem anexos, nos termos 
da Lei Estadual N.º 8.819/2009
(          ) ser doadora regular de leite materno , conforme cópias dos comprovantes que seguem anexos, 
nos termos da Lei Estadual N.º 8.483/2008.
Nestes termos, Pede deferimento. 

João Pessoa - PB, ___ de ____________ de 2018.

 _______________________________________________ 
Candidato(a) do CFO BM-2019 

ATENÇÃO: O não atendimento a qualquer dos itens acima e ao disposto no Edital do certame 
implicará no indeferimento sumário do pedido.

ANEXO II
Lista de verifi cação - Exames Médicos para avaliação Clínico-laboratorial

Item Discriminação dos exames
Apresentou?
Sim Não

Radiografi a do tórax em projeções ântero-posterior (PA)   

Radiografi a panorâmica da coluna vertebral em projeção AP   

Radiografi a da bacia.   

Eletroencefalograma   

Ressonância Nuclear Magnética com descrição das condições anatômicas e/ou 
patológicas

Ombros 

Joelhos

Teste Ergométrico   

Ecocardiograma bidimensional com doppler   

Teste Audiométrico Tonal   

Hemograma completo (inclusive contagem de plaquetas)   

Tipagem Sanguínea _________ Fator RH_________   

Uréia   

Creatinina   

Glicemia (em jejum)

Alaninoaminostransferase – ALT (TGP)   

Aspartatoaminotransferase – AST (TGO)   

Gama glutamiltransferase – (GAMA GT)

Sorologia para Chagas
IgM   

IgG

g) Não atender ao Item 3.1, 3.2 ou 3.3 deste Edital;
h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês;
i) Não preencher os requisitos para a matrícula ou deixar de apresentar a documentação ao término do 
período determinado para a matrícula;
j) Prestar informações inverídicas, ocultar ou adulterar qualquer informação. Neste caso, a eliminação 
ocorrerá tão logo seja descoberta a irregularidade, mesmo após efetuada a matrícula no Curso ou du-
rante o mesmo;
k) Convocado para o Curso, não se apresentar no período designado ou desistir expressamente dele;
l) Não formalizar ou faltar ao ato de matrícula do curso no prazo fi xado;
m) For considerado CONTRA-INDICADO ou INAPTO em qualquer das etapas do concurso;
n) Não apresentar os exames laboratoriais, exigidos neste Edital, dentro do prazo estabelecido, ou apre-
sentá-los sem o nome e o número de identidade ou CPF do candidato;
o) Deixar de assinar as listas de freqüência em quaisquer dos Exames, cuja assinatura deverá ser de 
acordo com a constante em seu documento de identidade;
p) Contrariar outras normas deste Edital.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

16.1 Qualquer informação referente à aplicação do Exame Intelectual fi cará a cargo do Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas - INEP .
16.2 Qualquer informação referente à aplicação dos Exames Complementares fi cará a cargo do Corpo 
de Bombeiros Militar da Paraíba.
16.3 As ações gerais do Concurso serão desenvolvidas dentro dos prazos fi xados pelo Calendário de 
que trata este Edital.
16.4 Todos os Exames, Testes, Provas e/ou atividades exigidas neste Edital, são objetos do Concurso.
16.5 Todos os candidatos concorrem em igualdade de condições independentemente do grau de instru-
ção ou nível de profi ssionalização, obedecidas às disposições deste Edital.
16.6 Face ao Art. 142, § 3º, Inciso X da Constituição Federal de 1988 (CF), c/c a Lei nº 7.605, 28 de 
julho de 2004, não é aplicada a norma contida no Inciso VIII do Art. 37 da CF/1988, para as vagas pre-
vistas neste Edital, não havendo reserva de vagas para os portadores de necessidades especiais, tendo 
em vista a natureza do cargo.
16.7 O candidato aprovado no Exame Intelectual (Provas Escritas) e convocado para os Exames Com-
plementares deverá manter, durante o concurso, seu endereço, telefone e e-mail atualizados, sendo de 
sua responsabilidade informar a Comissão Coordenadora do Concurso eventuais alterações, através 
do e-mail da Diretoria de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba dp1cbmpb@gmail.com.
16.8 O candidato deverá comparecer aos locais designados para prestar as provas e exames com ante-
cedência mínima de 30 minutos do horário previsto para o seu início, munido do original do documento 
de Identidade, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.
16.9 Para efeito deste Edital, são considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança (SSP), pelas Forças Armadas, pelo Ministério 
das Relações Exteriores e pelas forças Auxiliares; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, 
as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografi a na forma da Lei nº 9.503/97).
16.10 Não será permitido ao candidato portar arma ou quaisquer objetos estranhos nos locais dos exa-
mes, sendo passivo de eliminação o seu descumprimento.
16.11 Somente terão acesso aos locais das provas os candidatos convocados para tal.
16.12 Das decisões da Comissão Coordenadora Geral do Concurso, caberá recurso ao Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.
16.13 Informações adicionais e outros dispositivos que complementam a regulamentação do Concurso 
estarão contidos nas Normas Complementares a este Edital.
16.14 A qualquer tempo, a inscrição que não atenda às condições estabelecidas neste Edital será auto-
maticamente cancelada.
16.15 Não haverá segunda chamada ou repetição de provas ou exames para o candidato faltoso ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado.
16.16 A inexatidão ou falsidade documental implicará, além das previstas na legislação penal, em:
a) Eliminação do Concurso, se durante o mesmo;
b) Desligamento do Curso, se durante o Curso de Formação de Ofi cial;
c) Licenciamento “Ex-Offi  cio”, observadas as formalidades legais, após incluído na Corporação.
16.17 A aprovação em todas as fases e a não classifi cação do candidato, dentro das vagas fi xadas, não 
geram qualquer direito, além da expedição de documento declaratório do resultado obtido, mediante 
requerimento do interessado, nos termos do Art. 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal, 
c/c o Arts. 9º e 10 da Lei estadual nº 7.605, de 28 de junho de 2004 (Lei de ingresso da PMPB), obser-
vado o que estabelece o Art. 2º da Lei Federal nº 9.051, de 18 de maio de 1995, o Art. 1º do Decreto 
Federal nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, e o Art. 8º da Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991.
16.18 Será impedido de continuar no certame o candidato que não comparecer aos locais de Exames 
nos dias, horários e locais especifi cados neste Edital ou nas normas complementares e estipulados nas 
convocações por ocasião da divulgação do exame anterior.
16.19 As datas estabelecidas no Calendário do Concurso poderão ser alteradas em face de ocorrência de 
imprevistos, desde que o adiamento seja de interesse público, fi cando a Comissão Coordenadora Geral 
responsável pela divulgação das possíveis mudanças.
16.20 A desistência ou a eliminação do candidato classifi cado, por qualquer motivo, importará na con-
vocação daquele que o suceder na ordem de classifi cação das Provas Escritas, desde que INDICADO no 
Exame Psicológico, considerado APTO nos Exames de Saúde e de Aptidão Física , no prazo máximo 
de 15(quinze) dias úteis, contados do início do respectivo Curso de Formação Bombeiro Militar 2019, 
conforme publicação em Boletim Interno da Corporação.



João Pessoa - Quinta-feira, 02 de Agosto de 2018Diário Ofi cial 29

Sorologia para sífi lis – VDRL

Sorologia para Hepatite "B" e "C". Não serão aceitos “testes rápidos”.

Hbs Ag   

Anti-HbcIgG

Anti-HbcIgM   

Anti-Hbs   

Anti-HCV   

Parasitológico de fezes   

Sumário de Urina   

Exame toxicológico de larga janela de detecção (90 dias).

Ultrassonografi a de abdômen total

Laudo Psiquiátrico

Gonadotrofi na coriônica humana fração beta (beta HCG) – para mulheres

ANEXO III
FORMULÁRIO MODELO – LAUDO PSIQUIÁTRICO

 (LAUDO MÉDICO PSIQUIÁTRICO PARA A AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE 
FÍSICA E MENTAL)

Atesto, para os devidos fi ns, que o(a) candidato(a)__________________________________________,  
portador do CPF nº__________________________, e Documento de Identidade nº _______________ 
examinado(a) por mim nesta data, apresenta as seguintes condições psíquicas: 

Consciência:
Orientação:
Atenção:
Pensamento (curso, forma e conteúdo):
Memória:
Sensopercepção:
Humor/afeto:
Cognição/inteligência:
Capacidade de tirocínio e juízo crítico:
Linguagem:
Uso (ou não) de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos): 

Conclusão:    (     ) APTO PARA ATIVIDADE BOMBEIRO MILITAR
                      (     ) INAPTO PARA ATIVIDADE BOMBEIRO MILITAR

Cidade/UF___________________________________, ___ de_________________ de 201__.

___________________________________________________________________
Carimbo (ou identifi cação no cabeçalho), CRM e assinatura do(a) médico(a) psiquiatra

ANEXO IV
FORMULÁRIO MODELO 

(REQUERIMENTO PARA RECURSO)
ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DA COMISSÃO COORDENADORA 

DO CONCURSO PARA O CFO BM-2019
Nome do(a) candidato(a)
Inscrição CPF Identidade (RG)
Opção do Curso

Endereço

Telefone:
e-mail:

Fato motivador do recurso: ___________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________

João Pessoa - PB, ___ de ____________ de _______.

________________________________________________
Candidato(a) do CFO BM-2019

ATENÇÃO: O não atendimento a qualquer dos itens acima e ao disposto no Edital do certame 
implicará no indeferimento sumário do recurso.


